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I 1:2Ç"CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 2 DE JULHO DE 1965

'PRESIDÊNCIA
'DA REPÚBLICA
CONSELHO NAC:ONAL DE PESQUISAS

ANO VII — N° 124

DESPACHOS DO PRESIDENTE

a) No requerimento em que Erasmo
Luiz Marinho, Escrevente Datilógrafo,
nivel 7, solicitou a concessko do au-
xilio previsto no artigo 137, ela Lei
n.9 1.711, de 28-10-1952, O qual se)
é concedido aos Tesoureiros e Te-
soureiros-auxiliares que, no •desem-
penho de suas atribuições pagarem ou
receberem em moeda corrente, o Sr.
Presidente exarou, em 11-3-65, o se-
guinte despacho: "Indferido por fal-
ta de amparo legal" (Proc. número
4.018-57).

b) Licenças:
Nos tiirmos do Rd, 110, da Lei

11.9 1.711-5::
24-2-65 — 2 mios ao Tesoureiro-

Auxiliar, José Guedes Pinto aliar,
no período de 15-5-65 a 14-5-67.
21-2-65 — 2 anos ao Oficial de Ad-

ministração, uivei 14, Alfredo neva-,
the Júnior, no periodo de 15-5-63 a
14-5-67.

DESPACHOS DO DIRETOR DA D.A.
a) Licenças:
Nos termos dos arts. 88, item . I, 97

e 98, da Lei n.9 1.711;32.

9-4-65 — 1 dia ao Guarda, .nivel
10, Nery. de Olis eira. Torres, em 9 .de
abril de 1953.

20-4-65 — 1 dia ao Auxiliar de
Portaria, nivel 7, Almir Gallart de
Menezes, em 5-4-63.

Nos termos dos arts. 92, 97 'e 98,
da Lei! n.9 1.711-52.

2-4-65 — 29 dias à, Oficial de Ad-
ministzação, nível 12, Maria Hercilia
Baronto Flores, no período de 3 a
31-3-65:

(Licença anterior: de 1-2 a 2-3-63).
20-4-65 — 3 .dias ao Auxiliar de'

Portaria, nivel 7, .Munir Gallart ae
Menezes, nos dias ,7, 8 c 9-4-65.

, (Licença anterior: dia 5-4-65).
Nos termos dos arts. • 93, 97 e 98,

da Lei n.9 1.711-52.
. 9-4-65 — 48 dias ao Motorista, nivel
12, Ayres Pereira da Motta, no pe-
ríodo de 4-3 a 20-4-65.

(Licença anterior: de 29-1 a 15 âe
fevereiro de 1965),.

Nos termos dos arts. 83, Item II e
106, da Lei n.9 1.711-52.

9-4-65 — 2 dias à Escriturária, nível
10, • Judith Fonseca Santos, nos dias
6 e 7-4-65.

b) Gratificação adicional (qüin-
qüênio).

Na forma estabelecida no art. 10
e seus parágralos da Lei 4.345-64,
foram concedidas gratificações adicio-
nois por tempo de serviço aos iundo-
nários abaixo, correspondentes . a
quinquênios de efetivo exercício:

Cyrene Stumpf de Maracajá — 2
qüinqüênios — completados em 6 de
junho. do 1964 e devidos a partir cie
1-1-65 — Despacho de 19-4-63, no
processo 5.643-64.

Maria Benedita Corrêa Suzana —
1 quinquênio — completado em 1 de
fevereiro de 1165 e devido a partir de
2-2-65 — Despacho de 17-3-65, no
processo 5.643-64.

Nery de Oliveira Torres — 1 quin-
quênio — completado em 22-3-63 e
devido a partir de 1-1-65. — Despa-
eho * de 17-3-65, no processo 5.643-64.

C) Éalário-favillia: Coneessão.

O Diretor do Instituto de Pesquisas
Rodoviárias, no.: uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo' Art. 37,
do Decreto n,9 43.902, de 16-6-1958 e
de acôrdo com a resolução do Con-
selho Técnico constante do processo
n.9 227-63, resolve: 	 • •

N.9 13 — Designar o Engenheiro
Ari Tulchinski para exercer a lunçáo
de Assistente Técnico da Diretoria
deste•Instituto. — Homero Henrique
Rosa Rangel — Diretor.

•

-

!l ues: "4-
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De uma -cota, a partir de fevereirei,
cle, 1965, ao Copeiro, nivel 4, Pautai.
Rodrigues do Nascimento, pela suai -
dependente "Rosecler Rodrigues db•
Nascimento", nascida em 10-2-65.'
(Certidão n.9 139.970, da 1.9 Circuns-
crição do Estado da Guanabara).
DESPACHO DO DIRETOR DO I.P.R.

a) Licença: -
'Nos termos dos arts.• 88, item I, 97

e 98, da Lei 11.9 1.711-52.
29-10-64 — 24 dias ao Servente se-

verino Basilio Alves, no periodo de
4 a 27-11-64.

Instituto de, Pesquisas
Rodoviárias

POR,TAP,IA DE 1 DE ADRIL
DE 1965

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO MINISTERIO DA FAZENDA

ECONÔMICO

RESOLUÇAO N 9 171-65

O Conselho de Administração,
usando das atribuições que lhe con-
ferem o 19 do art. 29 do Regitnento
Interno do Banco e os arts. 22 - e 23
da Lei n9 2.973 de 25 de novembro
de 1931;

Censiderando ás sugestões formu-
ladas lia .reunião de Bancos e outras
ent dades regionais' de desenvolvi-
mento realizada no 13. N. D. E., em
26 e 27 de abril próxime passado e
no 1 Seminário de Instituições Fi-
nanceiras realizado em Pôrto Alegre,
na primeira semana da mês de maio
em curso;

Considerando a expe.riencia obtida
pelo Diretor-Executivo do FIPEME,
em contatos com cand:datos a em-
préstimos com recursos do BID, re-
solve: •.,	 -

Artigo único — As seguintes dispo-
sições da *Resolução n9 165-65, do
Conselho de Administração, passarão
a vigorar com a redação co;stante
deste artigo:

e Anexo II da Resolução n9 87-61 do
Conselho de Administração e se ex-
tinguirá quando deixar de existir o
Grupo Executivo criado pela presente
Resolução".	 •	 •

Art. 69 Os recursos provenientes
do BID emprestados pelo BNDE não
deverão ultrapassar, a 50% (cinqüen-
ta por cento) do valor total do Pro-
grama.	 •

Parágrafo único: Em cadq operação
serão observadas -as seguintes nor-
mas: •

a) o mutuário final será obrigado
• concorrer, pelo menos, com 20%
(vinte por cento, do total do investi-
mento fixo; -

b) as instituições de crédito a que
forem repassados fundos para a exe-
cução do Programa deverão compro-
meter-se a proporcionar os recursos
requeridos para completar o financia-

c) em casos específicos, a juizo do
Grupo Executivo, o BNDE poderá,
proporcionar recursos adicionais ate
o 'montante que, solnado aos fundos
oriundos do empréstimo do BID,.não
ultrapasse a 60% (sessenta por cento)
do investimento fixo".

"Art. 79 "§ 29 : O Grupo elabo-
rará, cada semestre, para conheci-
mento doa interessados, relação dos
setores que julgar enquadrados na le-
tra d, deste artigo, levando em conta
para tanto; os próprios requisitos de
rapidez na aplicação do empréstimo,
bem como os efe:tos alcançados pelas
operações respectivas".

Art. 89 : As operações do emprésti-
mo, em cruzeiros, se farão, sempre,
mediante cláusula de correção mone-
taria".

Art. 99 : Nas operações de crédito
serão cobrados, além -. de uma comis-
são de ai rtui:a correspondente a 1%
do valor do financiamento, juros de

8% ao ano e taxa de fiscalização de
0,5%, ambas as taxas a incidir isôbre
os saldos devedores reajustados.

ParágrafO fundo: No ' repasso de re-
cursos a Agências de Crédito, nos
termos do Art. 49, serão cobrados ju-
ros reais de 6% ao ano, dispensando-
se a taxa de fiscalização".

Art. 11: As operações obedecerão,
ademais, ao seguinte:

I) Tanto as repassadas através de
agências cio crédito quanto as reali-
zadas diretamente pelo BNDE corri
mutuários finais ficarão isentas,
quando de valor que não exceda o
eqüivalente a Cr$ 100.000.000 (cem
milhões de cruzeiros) e pertinentes a
um só mutuár:o, de apresentação de
projeto pormenorizado, devendo, to-
davia, apresentar os elementos julga-
dos fundamentais* pelo Grupo Exe-
cutivo do BNDE, mie se constituirão
num projeto sumário;

II) quer as operações realizadas ai-
retamente pelo BNDE, quer as feitas
por Ag,éneitis de Credito, de valor que
pxceda o equivalente a Cr5 100.000.000
(cem milhões de cruzeiros) serão
precedidas de projeto especifico, bas-
tante sucinto, cujo modelo básico sena •
preparado pelo Grupo Executivo de
BNDE;

Art. 19 "Parágrafo único: O Grupo inepto do projeto, sempre que os for-
Executivo terá uns Secretário, indi- necedores de equipamento ou os pro-
cedo pela Diretor-Superintendente, prios mutuários finais não puderem
com o símbolo de vencimentos C-3, suprir tais ljeCUTSOS; e
cargo em com:ssão ora criado, que
será acrescido ao Anexo I (29 parte)

-•
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As Repartições Pública';
' deverão remeter o expediente
'destinado à publicação nos jor-
nais, diariamente, até às 15 horas.

---- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos ca-
sos de erros ou missões, deverão
ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17.30
horas, no máximo até 72 horas
após a saída dos órgãos ofièiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,

• ressalvadas, por quem de direito,
rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as

• assinaturas pode:-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

-- As 'assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem aviso
prévio.

• Para facilitar acis assinantes
á verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
arte superior do enderêço vão

tvnpressos o número do talão de

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência minima de
trinta (30) dias.

- i As Repartições públicas
eingirrse-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadis, em qual.:
.quer época, pelos órgãos empei
tentes.

- A fim de possibiiitar a te.
messa l de valóies acompanhados
de esFlarecimentoe quanto à sua
aplicação, solicitamos usem os in-
teressados preferencialmente ched
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

- 1 Os suplementos às edições
dos órgãos °Pais só se fornece-
rão abs assinantes que os solici-
tarem no ato da assinatura.

O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta ,condição no ato da assi-
natura.

---!0 custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$	 se do mesmo
ano, I e de Cr$ 1	 . por ano
decorrido

EXPEEMENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
cem'', no aanviço oft lennaLecitoiSas 	 ~Pia O* siLçAlo 01felowçdo

MURILO FERREIRA ALVES
	

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
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. Orgie (Patinado à publicação doa atos da admInlatrafflo descantraillaada

Impresso nas oficina do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES
	

FUNCIONÁRIOS

• Capital e Interior:
	

Capital e Interior:

Semestre . .... Cr$	 600
	

Semestre . 	  Cr$	 450.
Ano 	  Cr$ 1.200 Ano. 	  Cr$ 900

Exterior:
	

Exterior:

Ano • 	 -Cr$ 1.300
	

Ano. 	  Cr$ 1.000

vista o constante do Processo número trito Rodoviário Federal, em suas tal-
721-59, resolve:

III) no caso de operações relliza-
das por" agências de crédito benefi-
ciadas pelo repasse do BNDE, êste
tomará conhecimento do projete, su-
mário ou sucinto, mediante »'forma-
ção da agência de crédito, segundo
modêló pré-elaborado pelo Grupo
Êxecutivo do BNDE; 	 -

Parágrafo único: As cifras citadas
neste artigo serão reajustadas de
acôrdo com os índices oficiais de cor-
reção monetária".

E OBRAS
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 22 DE JUNHO
DE 1965

•0 Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, Ide
acôrdo com as atribuições que lhe con-
ferem os itens XXXI e XXXIV, do
art. 142, do Regimento aprovado pelo

• Decreto n9 41.656, de 17-10-58, combi-
nado com a alínea "b", do art. 6 9, do
Decreto n7 48.127, de 19-4-60 e tendo
Cm , vista a autorização presidencial
constante do Proc. M.V.O.P. núme-
ro 17.438-64, publicada no Diário Ofi-
èial da União, de 27-4-65, assim como
O, cumprimento "das exigências conti-
das nos Decretos ris. 53.073, de 3 de
dezembro de 1963 e 54.003, de 3-7-64
e o constante do Proc. n9 45.226-64,
resolve:

N9 42-Nm - Nomear Antônio Go-
mes de Mesquita, para exercer interi-
namente o cargo de Mecânico de Má-
:pinas, nível 8-A, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente desta Au-
tarquia, decorrente das vagas criadas
pelo Decreto n9 40.995, de 21-2-57,
Mantidos pelo Decreto n9 48.127-60 e

osteriormente pelo 'Decreto • número
1.162, de 7-8-61. ---- José Lafayette

Art. 12: O prazo de resgate das
operações será no máximo .de 4 anos,
nêle incluída a carência.

§ 19 Em casos excepcionais o prazo
a que se refere êste artigo poderá ber
estendido até 6 (seis) anos.

§ 29 O pagamento do principal O
juros das operações se fará semestral-
mente.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1965.
-- José Garrido Tárres, Presidente.

PÚBLICAS
PORTARIA . DE 11 'DE JUNHO

DE 1965
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as , atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII, do
art. 142, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 0.656, de 17-10-à$, combi-
nado com o art. 79, do Decreto nú-
mero 48.127, 'de 19-4-60 e tendo em
vista o constante do. Proc. n9 9.722-
1965,. resolve:

N9 - Considerar a título pro-
visório o servidor Eudes Romeiro Pra-
do, matr, no 1.013.889, pertencente
ao Quadro de Pessoal --- Parte Per-
manente desta Autarquia, para (xer-
cer a função gratificada, dimbolo 3-F,
de Chefe da Seção de Cooperação
(S.T.D-3), do Serviço Técnico Distri-
tal (S.T.D.), do 29 Distrito Rodoviá-
rio 'Federal. - José Lafayette • Silvia-
no do Prado, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO

N9 1.054 -. Aposentar o servidor
Onofre Vasconcelos, matrícula núme-
ro 1.016.800, no cargo de Trabalha-
dor, nivel 1, referência I, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, na forma do disposto no
item doi art. 176, com as vanta-
gens previste=. no item III, do art.
178, ambos da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXI, do art. 142, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 1'7-10-58, combinado
com a alínea "b", do art. 59, do De-
creto n9 48.127, de 19-4-60 e tendo em
vista o constante do Processo número
17.730-65, resolve:
•N9 1.056 - • Aposentar o servidor

Bráulio Telles Poyares, matrícula nú-
mero 1.012.959, no cargo le Traba-
lhador, nível 1, referência 1, ao Qua-
dro de Pessoal --- Parte Permanente
desta Autarquia, na forma do dispos-
to no. item III, do art. 176, com as
vantagens previstas no item III,Nclo
art. 178, ambos da Lei n 9 1711, de
28-10-52. - José Lafayette Silviano
do Prado, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe con-
ferem os itens XXXI- e XXXII do
art. 142 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 44.656, de 17-10-58, com-
binado com o art. 79 do Decreto nú-
mero 48.127, de 19-2-60, e tendo em
vista o constante do Processo numero
6.580-65, resolve:

N9 1.067 - Dispensar a Escrevente-
dactilógrafa Maria Nazareth Uchôa
Monteiro, matr': no 7.079.495, ampa-
rada pela Lei no 4.069 :-62, da função
de Substituta do Chefe da Seção de

tas e impedimentos eventuais até 30
(trinta) dias.

N9 1.068 - Considerar a título pro-
visório, a servidora Leila Tabosa dos
Reis Aleixo, matr. • W 2.040.996, am-
parada pela Lei n9 4.069-62, Substitu-
ta dd Chefe da Seção de Pessoal Dis.:
trital (SAD-4), do 29 Distrito Rodo-
viário Federal, em suas faltas e 'im- •
pedimentos eventuais até 30 (trinta)
dias.' - José Lafayette Silviano co

nivisão de Aprovisionamentn
APLICAÇA0 DE PENALIDADES
O iDiretor da Divisão de Aprovi-

sionamento, tendo em vista o dis-
posto na Portaria 303-57, clo'Sennor
Diretor-Geral e. o constante do pro-
cessa} n.9 11.832-56, resolve aplicar a
firma: Distribuidora Farinacê.utica
Hospitalar Farenos Ltda., a multa de
Cr$ 3.000 (três mil cruzeiros), corres-
pondente à 1/3 do valor do forne-
cimento constante da M-1.038-65 por
não ter sido atendido o prazo de en-
trega do material nela estabelecido,
devendo o depósito ser feito na re-
soureria- do DNER, dentro do prazo
de 15 dias consecutivos, sem o que
ficará, essa firma sem direito a apre-
sentar recurso ao Sr. DiretOr-021al
e snjeita à cobrança executiva.
Fernando Garcez Vieira - Diretor da
Divisão de Aprovisionamento.

A ICACAo DE PENALIDADES
O Diretor da Divisão de, Aprovi-

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

DE 1965
O Diretor-Geral do DePartamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXI, do art. 142, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58, combinado
com a alínea "b", do art. 6 9, do De-

ilviano do Prado, Diretor-Geral.	 • ereto W 48.127, de 19-4-60 e tendo em•

s_. onamento tendo em vista o disposto
na Portaria 303-57, do Sr. Diretor-
Geral c o constante no processo ou-
mero 9.819-65, resolve aplicar à lir-
ma: Mesbla S. A. a multa ,de
Cr$ 27.500 (vinte e sete mil e qui-
nhentos cruzeiros), correspoudente a
1/3 do valor do fornecimento Cons-
tante da N.E. n.9 1.097-65, por não
ter sido atendido o prazo de entrega
do material nela estabelecido, de-
vendo o depósito ser feito na Tesou-
raria, do D.N.E.R., dentro do prazo
de •15 dias consecutivos, sem o que,

Pessoal" 	 (SAD-4), do 29 Dis-Ificará essa firma sem direito a apre-
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O Engenheiro Chefe do 7° Distrito
Federal de Obras de Saneamento, usan-
do das atribuições que- lhe •confere a
Portaria n9 141, de 19.3.65, do Dire-
tor-Geral, e de acórdo com. o artigo 23,
item II, alínea (a», da Lei . n9 . 3.780, de
12.7.60, 'combinado com o Decreto ti9
50.314, de 4,3.61 resolve Admitir na
Tabela de Pessoal Temporário, aprova-
da pelo Exmo. Senhor Presidente dí; Re-
pública em despacho. de 22.2.65. exa-
rado no processo PR. 2.967-65 E.M.
357-GM . do, MV0P,..publicado. no Diá-
rio Olicial de . 15.3.65, para prestação
de serviços de natureza temporária,'nes-
te Distritá, até 31; de dezembro do cor-
rente exercício, correndo a ..clespcsa à
conta da Verba 3.0.0.0 -- Despesas
Correntes; 3.1.0.0 — Despesas de Cus-
teio; 3.1.1.0 Pessoal; 3.1.1.0.2,0.0
-- Despesas variáveis com pessoal; ..
3 .1 . 1 .02.09. Pessoal . Temporário .e
Especialista, nas funções e salários abai-
xo:'

•
PORTARIAS DE 14 DE MAKS

DE 1965

N9 77 — Maurilo Meira Matos, na
função de Mecânico, com salário men-
sal de Cr$ 83.000 (oitenta e três mil
cruzeiros) .

78 — José Guilherme Kuster, na ran.
'ção de Calculista, com salário mensal
de Cr$ 75.000 (setenta e cinco mil cru-
zeiros) .

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

• 0 Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos processos CNPVN-4-65 e
DNPVN-21.652-64 e o que ficou de-
liberado na CLXVII Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 28 de' janeiro
de 1965, resolve:

N. 167.1-65 — Aprovar os Termos
de Ajuste de Aditivo firmados em
9-10-64 e 26-11-64 entre o DNPVN e
a Construtora Brasilelira de -Obras
Hidráulicas, no valor de 	
Cr$ 99.135.000 (noventa e nove mi-
lhões, cento e trinta e cinco mil
cruzeiros), para execução do enroca-
mento do alinhamento K-L, na en-
seada de São ' Bento, em Angra dos
Reis, RJ, nos termos solicitados pela
DNPVN. — Carlos Theófilo de Lima
Mello.	 • •

RESOLUÇÕES DE 28 DE JANEIRO
DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processo': CNPVN-147-61 e
DNPVN-20.750-64 e o que ficou de-
liberado na CLXVII Reunião Ordi-
nária, realizada no .dia 28 de janeiro
de 1965, resolve:

• N.9 167.3-65 — Aprovar o Termo
de Ajuste firmado em 9-10-64, entre
o DNPVN e a Construtora Brasileira
de Obras Hidráulicas, no valor de ..
Cr$ 10.531.200 (dez milhões, qUinhen-
tos e trinta e um mil e duzentos cru-
zeiros), para execução do calçamento
das rampas de acesso ao viaduto da
Ponte de Campos, no Estado do Rio
de Janeiro.

RESOLUC40 DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos números CNPVN-32-65
e DNPVN-149-65 e o que ficou deli-
berado na CLXViii Reunião ordi-
nária, realizada no dia 2 de fevereiro
de 1965, resolve:
• N.9 168.2-65 — Por não ser de in-
teresse da politica portuária prosse-
guir na locação da- área pretendida
no pôrto de Angra dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro, negar . autoriza-
ção ao ' prosseguimento do contrato
entre a Administração do Põrto de
Angra dos Reis e a firma Brasimet
— Comércio e Indústria S. A., bem
como negar qualquer transferência
dêste contrato a terceiros.

RESOLUÇÃO DE 4 DE FEVEREI1.0
,	 -DE 1965

O Conselho Nacional 'de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo an vista o que consta
dos processõs números CNPVN,113-65
e DNPVN-470-65 e o que ficou deli-
berado:na CLXLX Reunião Ordi-
nária, realizada no dia ,41 de feve-
reiro de 1965, resolve:

• N.9 169.2-65 1.91' Aprovar o Ter-
mo de Ajuste, . celebrado entre o
DNPVN e a "Cobrazil — Companhia
ele -Mineração e Metalurgia Brazil",
em 14 de janeiro do ano em curso,
no valor de Cr$ 5.803.000,000 (cinco
bilhões, oitocentos e oito milhões de
cruzeiros), para execução do molhe
de proteção do pôrto de Ilhéus, na
Enseada do Malhado, Estado da Ba-
hia; .

2.9) Recomendar ao DNPVN que,
na execução do Têrino referido, as
medições de pedra sejam efetuadas,
obrigatoriamente, mediante pesagem
em balança.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo cru vista o que consta
dos Processos números CNPVN-86-65
e DNPVN-670-65, a deliberação do

'Conselho Nacional de Política Sala-
rial extendendo aos portuários de Im-
bituba 'aumento Salarial na base de
59% a partir de. 1.9 de janeiro de
1963 sôbre os vencimentos vigentes
em dezembro de 1964, o que estabe-
lece o Decreto n.9 41.4441 de 2a ele
abril de 1957, observado o disposto
no parágrafo 1.9 do Artigo 6.9 da Lki
4.213, de 11 de fevereiro • de 1963,
resolve:

. N.9 139.3-65 — I — Autorizar a
Companhia Docas de Imbituba a co-
brar o adicional de 59`;'0 (cinquenta e
nove por cento) sôbre as taxas da
tarifa vigente no pôrto de Imbituba.

II — Estabelecer • que o presente
adicional incida sôbre as constantes
das Portarias B-48 e 41 de 8-10-63 e
42-64 respectivamente;

III — Determinar a Companhia
Docas de Imbituba caie, após 90 dias
da vigência desta Portaria apresente
ao CNPV:	 •

a) demonstrativo da receita prove-
niente desta majoração de taxas;

b) demonstrativo do acréscimo de
despesa de , pessoal devido ao novo
acordo salarial autorizado pelo Con-
selho NaclonLa de Politica Salarial;

c) demonstrativo das despesas de-
correntes das leis 4.357, 4.380 e 4.440
tõcias de 1964 que tenham reflexos na
Tarifa Portuária;

d) o quadro de pessoal de que tra-
tamos parágrafos 1.9 e 2.9 do art. 7.9
do Decreto 54.225 de 23 de setembro
de 19-64;

e) demonstrativo do custo do ser-
viço portuário na forma do Decreto
acima citado;	 -

IV — Estabelecer o prazo de 60
dias a contar da vigência desta Re-
solução a fim de que sejam revistos
os Acôrdos Coletivos de Trabalho re-
lacionados com o pôsto . de Imbituba'.

3 — Estabelecer que no prazo de
30 dias após conclusão das revisões
dos Acôrdos de que trata o item an-
terior, o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis fixará a
nova tarifa condizente com as nor-
mas de trabalho a serem,adotadas. —
Carlos Theofilo de Lima Mello.

RESOLUÇÃO DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1965

O Conselho Nacional de Portes e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN 40-64 e DNPVN
625-65 e o que ficou deliberado na
CLXIX Reunião Ordinária, realizada
no dia 4 de fevereiro de 1965, resolve;
• N9 169.4-65 — 1-Autorizar a Admi-
nistração do Pôrto Paranaguá a
cobrar o adicional de 80% (oitenta
por cento) sôbre as taxas da tarifa
vigente no pôrto de Paranaguá, ex-
cluídas as taxas da tabela D, Arma-
zenagem Interna, a fim de atender
aos encargos decorrentes do aumento
ele salário concedido aos seus funcio-
nários, de acôrdo com, a Lei n9 4.046,
de 31 dé outubro de 1964, da. Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná.
• II — Determinar que o presente
aumento entre em vigor na data da
publicação da respectiva Portaria.

III --- Determinar que a Adminis-
tração do Põrto de Paranaguá após
90 dias da vigência da Portaria apre-
sente demenstrativo do custo dos ser-
viços especificando as despesas com
pessoal e a renda bruta produzida pela
aplicação das Taxas e do Adicional.
— Carlos Theophilo de Lima e Mello.

RESOLUÇÕES DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que re-
quereu a Cia. Docas da Bahia, son-
cessionaria da exploração comercial

' do pôrto de Salvador, BA, o que cons-
tam dos processos CNPVN 2-63 e
DNPVN 984-65, o aumento salarial
autorizado pelo Conselho Nacional de
Política Salarial e o que ficou deli-
berado na CLXX1 Reunião. Ordiná-
ria realizada no dia 11 de fevereiro
de 1965, observado o disposto no ti 19
do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resolve:
• É9 171.1-65 — 1 — Autorizar a
Cia. Docas da Bahia a cobrar o adi-
cional de 73% (setenta e três por
cento) sôbre as taxas da tarifa vigen-
te no pôrto de Salvador, excluídas as'
taxas da Tabela D (Armazenagem in-
terna), a fim de atender ao acréscimo
de despesa, decorrente do aumento
salarial concedido aos 'seus emprega--
dos de acôrdo com a -decisão do Cop..
selho Nacional de Política • Salarial,
bem como atender ao disposto no I 39
do art. 79 do Decreto n9 54.295-64
e despesas • decorrentes das Leis
n98 4.357, 4.390 e 4.440 todas do ano
de 1964.

II -- Estabelecer que o presente
adicional incida sôbre o constante da
Portaria B-48 de 8-10-63.

III — Deterrhinar à Companhia
Docas da Bailia que, após 90 dias da
vigência desta Portaria, apresente io
DNPVN:

a) demonstrativo da receita prove-
niente desta majoração de taxas;

b) demonstrativo do acréscimo de
despesa de pessoal devido ao ntwo
acôrdo salarial autorizado pelo Con-.
selho Nacional de Política Salarial;

c) demonstrativo das despesas de-
correntes das Leis n9* 4.357, 4.380 e
4.410 tôdas de 1964 que tenham re-
flexos na Tarifa Portuária;

d) o quadro de pessoal de que tra-
ta os 19 e 29 do art. 79 do Decreto
n9 54.295 de 23 de setembro de 1964;

e) demonstrativo do custo do ser-
viço portuário ha forma do decreto
acima citado.

IV — Estabelecer o prazo de 60 dias
a contar da vigência desta Resolução
a fim de que sejam revistos os Acôr-
dos Coletivos de Trabalho relaciona-
dos com o pôrto de Salvador;

3 — Estabelecer que no prazb de
30 dias anos a conc h, n c1, 1 revisões
dos Acordos de que trata o item ante-
rior, o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegaveis fixara a
nova tarifa condizente com as nor-
mas de trabalho a serem adotadas.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta dos processos CNPVN 67-63 e •
DNPVN 20.347-64 e o que ficou deli-
berado na CLXXI Recnião, Ordiná-
ria, realizada no dia 11 de fevereiro
de 1965, resorve:'
• N9 171.2-65 — Indeferir por carecer.
de amparo legal a solicitação feita
pelo Administrador do pôrto de Ni-
terói, Estado do Rio de Janeiro, vi-
sando reembolso da importância de
Cr$ 505.345 dispendida com a aqui-
sição de equipamento para o pôrto.

• '*0 Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos DNPVN 19.460-64 e
CNPVN 165-64, o que solicitou o Ser-
viço de Navegação da Bacia do Prata
e o que ficou deliberado na 171 Reu-
nião realizada no dia 11 de fevereiro
de'1965, resolve:
• N9 171.3-65 — 1 — Aprovar a ta- ,

ri pzra os portos fluviais de Guaira
e Mendes, sob o Rio Paraná, no Es-
tado do Paraná, que com esta baixa
devidamente rubricada pelo Chefe da
Secretaria do Conselho Nacional de
Portds e Vias Navegáveis;

II — Determinar que a tarifa ora
aprovada, entre em vigor 30 (trinta)
dias anás a bubl ica.:ãq da Portaria
do MVOP .. homologando a presente
Resolução.

O Conselho Nacional de Portos •
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que consta

.dos processos CNPVN 225-6, MVOP

sentar recurso ao Sr. Diretor-Geral
e sujeita a cobrança executiva.k•

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1065.
Fernanao Garcez Vieira — Diretor

, da Divisão de Aprovisionamento.,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DF. OBRAS DE SANEAMENTO

ATOS DO .DIRETOR-GERAL

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO
DE 1965

. O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento, usan
do das atribuições que lhe confere o
item XXVIII, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado peio Decreto n9 1.457,
de 7 de novembro de 1962, resolve;

N9 339 — Exonerar, .a pedido, o En-
, genheiro TC. 602.22.B, do Quadro de
'‘ Pessoal — P.P. — deste Departamen-

to, Lauro Athayde de Freitas, do cargo
n em comissão, símbolo 2-C, de Chefe ao

129 Distrito Federal de Obras de Se-
! neamento. (Processo n* 6.200-65) .

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1965.
Nelson Felleio dos Santos, Diretor-Geral

N 9 340 — Nomear o Engenheiro TC.
'n 602.21.A do Quadro de Pessoal — P.P.

— deste Departamento, Ubiratan Zucche
para exercer o carga em comissão,

símbolo 2-C, de -Chefe do 129 Distrito
Federal de Obras de Saneamento, com
sede em Santos,. Estado de São Paulo,
em vaga decorrente da dispensa de Lau-
ro Athoyde de Freitas. (Proc. 6.200 de
1965) . Rio de Janeiro, 25 de junho de
1965. — Nelson Felicio dos Santos. —

• Diretor-Geral.

• N9 341 — Exonerar o Engenheiro TC.
C:2.21.A — do Quadro de peSS0a1 —
P.P. — deste Departamento, Llbiratan
Zuccherelli, do cargo em comissão, sim-

. bolo 3-C, de Inspetor Técnico, em .vir-
tude de sua nomeação para outro cargo.
(Proc. 6.200-65). Rio de Janeiro, 25 de
junho de 1965. — Nelson Fendo dos
Sivztos, Diretor-Gerar.

79 DISTRITO FEDERAL- DE OBRAS
' DE SANEAMENTO



DIÁRIO OFICIAL (Seção 1- Parte II)
	

Julho de 1965	 -
miet	 1736 Sexta-feira It 

3.801-65 e DNPVN 2.726-65 e .CINPVN
2.776-65, e o que ficou deliberatae na
CLXXI Reunião, Ordinária realizada
no.día 11 de fevereiro de 1965, obser-
vado o disposto no § 1 9 do art. 69 da
Lei n9 4.213 de 14 de fevereiro de
1963, resolve:

• N9 171.4-65 - I - Aprovar a In-
clusão no Programa de Aplicação dos
Recursos do Fundo de Melhoramento
do Pôrto de Santos dos seguintes
Itens:.

• a) 4.7 - Aquisição e montagem de
3 sistemas de esteiras transportadoras
para embarque de milho a granel,
com a capacidade de 300 t/h cada

. sistema, inclusive obras complemen-
tares, no valor de Cr$ 1.720.000.000;

7 3 1 3 - Aquisição de 4 tratores,
para movimentação de 'vagões no va-
lor de Cr$ 120.000.000;

9.3.4 - Adaptação de terceiro tri-
lho à algumas linhas férreas de bi-
tola de 1,60 no valor de Cr$ 75.000.000.

II - Aprovar a inclusão no Pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Fundo de Melhoramento 00 Pôrto de
Paranaguá dos seguintes itens:

- Aquisição e montagem de 1 es-
teira de esteiras transportadoras para
embarqce de .milho a granel, com ca-
pacidade de 300 t/h cada sistema, in-
clusive obras com --'tares no va-
lor de Cr$ 300.000.

- Aquisição -de 4 tratores para , mo-
vimentação de vagões no valor . de
Cr$ 100.000.000.

- Aquisição de 2 enipilhadeiras de
4 ton. de capacidade - Cr$ 60.000.000.

Melhoramentos na linha férrea
- Cr$ 40.000.000.

III - Opinar favoravelmente ã so-
licitação que fazem o DNPVN, o
Grupo de Trabalho da Exportação do
Milho, no sentido de que as aquisi-
ções _sejam procedidas independente

• de Concorrência Pública ou Adminis-
trativa. - Carlos Theophilo de Lima
e Mello

DO
DESENVOLVIMENTO -AGRÁRIO

PORTARIA DE 4 DE JUNHO
DE 1965

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA.
'no uao das atribuições que lhe são
; conferidas pelo Decreto n 9 55.890, de
31-3-65, resolve:

Ir4 - Estabelecer o prazo de 60
(sesenta) dias a contar da vigência
desta Resolução a fim de que sejam
rev:stos os Acôrdos Coletivos de Tra-
balho, vigentes nos portos relaciona-
dos no item I.	 '	 •

IV -- Estabelecer que no prazo de
30 (trinta) dias após a conclusão das
revisões dos Acôrdos de que trata o
item anterior, o Departamento Na-
cional de Pertos e Vias Navegáveis
fixará a nova tarifa condizente com
as normas de trabalho a serem ado-
tadas. - Carlos Theophi!o de Lima
e Mello.

RESOLUÇÃO DE 23 DL"
FEVEREIRO. DE laC5

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo _em vista o que consta
dos Processos CNPVN 5-65, 6-65 e
7-65. e DNPVN 1.114-65, 990-65 e
989-65 e o que ficou deliberado na.
CLXXIV Reunião Ordinária, realiza-

INSTITUTO NACIONAL

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

• Junqueire de Alvarenga, 3ctávio do

da no dia '23 de fevereiro de 1965; ob- exame da situaçaá acêrca do funcio-
servado ainda o disposto no 19 do narnento Idos Postos de Migrações e
art. 69 da Lei ri9 4.213, de 14c'ea, feve- Colocação _de Mão de Obra, com as
reiro de 1953, resolve:	 --	 suas -relaáues de pessoal e seus orca-

mentos cie custeio anual, tendo em
• No 174.1-65	 Opinar favoravel- vista as 'inculações com o Ministériomente-no que respeita às . atribuições

	

do Trabdo DNPVN, ao pedido de aforamento cabendo 	 Comissão atribuições para
rho e Previdência Social,. 

dos, seguintes terrenos de marinha' • entrar cm 'contato com as autorida-
1 - do situado à Rua do Russel, des desse, Ministério, visando a plena

ny 496, beneficiado cem o apartamen- e- eficaz ;concretização das • providên- '
to 606, Edificio Ipu, na cidade do Rio cias suoeridas. -
cie Janeiro, GB, em nome da cidadã	 =
brasileira Antonieta Serzedello - Ma-	 O Presidente do Instituto Naciooal
chado, e seu esposo; 	 - •	 do DesenVolvimento 'Agrário- INDA
II - do situam) à Praia do Fla-

mengo, 300, esquina da Rua Tucumâ,
,fração ideal de 1/34 correspondente
ao apartamento 301, na cidade do Rio
de Janeiro. GB, em favor do cidadão
brasileiro Raul Obino

III	 do situado à Rua Castelo
Branco, beneficiado com o prédio
n9 278, na cidade do Rio de Janeiro, fonso Ca-los Agapito da Veiga, Ar-
GB, em favor do cidadão português thur Berharcles Alves de Souza, Ari-
Manuel Alves Boaventura. - Carlos
Theophilo de Lima e Mello.

pelo expediente do Departamento .do Melo Carvalho, Pedro Carlos Machado
Desenvolvimento aturai desta Autai-, peixoto, ;Renato Augusto Beanow Cos-
guia. - Enlutes Ce Souza Lecio Pinto. ta, Raul ;Renato Cardoso 'de Melo Fi-

a lho, Roberto dos Wanderley Mariz, Se-
PORTARIAS DE' 17 DE JUNHO raphim poares Braga _Filho, Vicente- DE 1965	 Landim de Macêdo, todos da carreira
O Presidente do Instituto Nacional de Procurador da Parte Permanente

do Desenvolvimento Agrário - INDA, do Quadro do Pessoal do Instituto Na-
no uso das atribuições que lhe são cional de Imigração e Colonizaeào e
conferidas pelo Decreto n° 55.890, de do Quadro do Pessoa) do Serviço So
31-3-65 resolve:	

-
eíial Rural, incorporados por fôrça,
iLei Delegada n9 11, de 11-10-62 à Su-

N9 54 -- Em cumprimento de deci- perintendência de Política Agrária
autarquio federal extinto pela Lei nú-
mero, 4.504, de 30-11-64, 'que criou o
IBRA e o INDA, com os podéres • ad
judicia" e "In solidus", e a cada uni
de per ei, independentemente da or-
dem em, que vão nomeados, especial-
mente para propor ações de qualquer
natureza, defender mas que tenham
sido ou 'vierem a ser ajuizadas contra
o INDA, interpor recursos e exercer
tôdes oe demais atos que forem ne-
cessários para fiel e integral cumpri-
mento do presente mandado, ficando
ratificados todos os atos praticados
pelos ditos Procuradores, desde, a cria-
ção do jInstittito Nácional do Desena
volvimento Agrário. 	 •

N9 57j- Designar Paulo Gomes Fer-
reira, Responsável- pela Seção Finan-
ceira • do Serviço de Pessoal, Rõmulo
Oliveira, Responsável pela Seção de
Bens Móveis do Serviço de Patrimô-
nio e Arthur Nelson Wernesbach, Se-
cretariei. do Serviço, de Pagadoria da
Tesouraria-Geral para " integrarem _a
Gen-assa° instituída pela' Portaria nal-
mero ,. 23, de 10-5-65:

N9 58 o- Designar o Engenheiro-
agrônomo, nível 17=A„ Carlos ,Morel-
ra Ferreira de Pinho, para integrar as
Comissões instituídas' pelas Portarias
ns: 39 e 40, de 4-6-65, 'em substitui-
ção aos Engenheiros-agrônomos -João
Joarez 1 Bernardes e Arthur Pedreira
Wense 9ne viajaram para Israel, Sem
ônus pra os Cofres públicos, represen-
tando 4 Instituto Nacional do Desen-
volyimento Agrário no -Curso 'de Pla
nejamento Agrícola.

N9 59 -Designar Jacob Oichens-
tein; Médico, nível 21, do Quadro de
Pessoal; dêste Instituto, , para repre-
sentar o INDA na Jornada de Cirur-
gia a realizar-8'e no Estado 'de São
Paulo' entre os dias 24 : a 26 do mês
corrente.	 •	 ••	 '

N9 60 - Nomear o Inspetor de Irai-
gração,1 nível 16, Carlos Eduardo da
Silveira Nascimento,' para ocupar O
cargo em, Comissão, símbolo 2-C, de
Chefe de Divisãcr de Migraçfu.
DCM, do Departamento de Coloniza-
ção; órgão do 29 grau divisional desta

!Autarquia. . 	 -

N9 5,6 ,- Nomear e constituir 03
ProeuradOrcs Alberto Barreto de Melo,
Alberto Frederico Soares Melo, tento-
nio Carl 's de Azeredo Coutinho,, Af-

1- no 113 . das atribuições que lhe são .
conteride pelo Decreto n9 55.80, de
31-3-05, resolve:	 • - .	 .

son Ferreira Finto,' Damiano Gullo,
Euelidea tVicar de Castro Parente Pes-
soa, Ignacio Loyola da :iosia, José
Carlos dà Fonseca, José Carlos , Leal,
Jacob Rubem Teixeira Milet, José Xa- _
vier da Cunha,- Luiz Alexandre Com-
pagnoni, I Moacyr Felix de Olivaira,
Nilo de ,Freitas Bruzzi, Geraldo Ca-
riello, Ornair • Denys Cattete, Octávio

• RPSOLUÇÃO DE 18 DE• ar'EVEREIRO DE 1965
O Wonselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atrie
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN 227-65 e DNPVN
3.025-65, e -o que ficou deliberado na
CLXXIII Reunião, Ordinária, reali-
zada no dia 18 de fevereiro de 1965,
observado o disposto no I 1 9 do art. 69
da Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de
1963, resolve:

1\1 9 173.1-65 - I - Autorizar 'as
'Administrações dos Portos de Manaus,

Natal, Cabedelo, Recife, Ilhéus, Porto
Alegre, Rio Grande, Pelotas e Vitória
a cobrarem um adicional de 50%

- (cinqüenta por cento) sobre as taxas
das tarifas vigentes mos referidos por-
tos, excluídas as taxas da Tabela "D",
- Armazenagem. Interna, e Tabela
• - Reboques, a 'fim de atender
aos encargos decorrentes do aumento
de salário a ser concedidos aos seus
empregados, de acôrdo com a decisao
do Conselho Nacional de Politica Sa-

partir de 19 de .janeiro
1965, observado o-disposto no §39 do
art. '79 do Decreto nçe 54.295, de 23
èle setembro de 1964;	 '

II Determinar que as Admitas-
Caçoes de Portos de que trata esta
Resolução, que após 90 (noventa) dias
de vigência do novo adicional apre-
sente ao DNPVN:

a) dernonstrativo de receita prove-
niente desta majoração de taxas;

b) demonstrativo do acréscimo da
despesa de pessoal devido ao nôvo
acôrdo salarial autorizado pelo Con-
aelho Nacional de Política• Salarial;

c) demonstrativo das despesas*de-

rle
rrentes das Leis n9, 4.357, 4.380 e
440, tôdas de 1964 que tenham re-
r) nas tarifas portuárias;

M o quadro de pessoal de que tra-
tem os §F§ 1 9 e 20 (fp art. '79, do De-
ereto a° 54.295, de .243 de seteralãro de

N9 46 - Designar o Dr. Ed-,valdo
de Oliveira Fitam para responder pe-
las funções de Assessor de Relações
Públicas, junto ao Congresso Nacio-
nel, atribuindo-lhe 'uma gratificação
equivalente ao símbolo 2-C.- - Eudes
de Souza Leão Pinto.

PORTARIAS DE 16 DE JUNHO
DE 1965

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA,

'no uso das atribuições que lhe não
conferidas pelo 'Decreto n9 55.890, de
21 de março de 1965, resolve:,

N9 50 - Considerar prorrogados, na
defesa dos superiores Intereases pu-
blicos por 30 (trinta) dias os traba-
lhos da Comissão de Inquérito insti-
tuída pela Portaria n9 482, de 31 de
dezembro de 1964, ratificada pela Por-
taria n9 - 56, de 16-2-65, encãrregada'
de apurar irregularidades no Núcleo
Colonial de Andarei, no Estado da
Bahia, concedendo -as -devidas diárias,
em aditameríto às concedidas pela
Portaria n9 57, de 16-2-65 a José
Affonso Sampaio Barbosa, Responsá-
vel pela Seção de Orientação de Cré-
dito e Seguro Agrícola, Valmix Falcão,
Assistente do Responsável pela Divi-
são de Assistência e Promoção e Irê-
nio Cândido de Lima Júnior, Respon-
sável pela Seção de Organização Eco-
nômica, da Divisão de OrganizaçãO
Rural, todos do Departamento de
Promoção e Organização Rural.

N9 51 - Homologar o deslocamen-
to do Procurador de 39 Categoria,
Alberto Frederico Soares Mello, lo-
tado em Brasília, no período de17 a
27 de fevereiro de 1965, quando per-
maneceu no Estado da- Guanabara,
atendendo aos interêsses da Autar-
quia,. concedendo-lhe ,11 (onze) diá-
rias, nos têrmos do art. 135 da Lei
n9 1.711 de 28-10-52.

N9 52 -- Nomear o Engenheiro
Agrônomo Marcos Antônio Inglez de
Sousa para exercer as funções de As-
sessor de Relações Públicas desta Au-
tarquia.	 -

"N9 53 - Dealanar o Assessor de
Rolaeõea ileas Dr. Marcos Anto-
nio /nein e Searear para responder

ii934;
deaveriatraIlvo	 aierrk-a	 af,r'•
pârtatererg) na Poma- ãe Ve..~0

citado.

, •

são tomada pelo Conselho Diretor em
sua 99 reunião, de 4 de junho de 1965,
constituir uma comissa.o integrada
pelos Drs. Francisco Targino de Si-
queira, Diretor do Departamento de
Colonitação, Euclides Cx'onçalves Mar-
tins, Coordenador Administrativo, e
Messias Junqueira, Assessor Jurídico
da Presidência, para, sob a presidên-
cia do primeiro, promover tõdas as
medidas necessárias pára dar cum-
primento aos planos acelerados de
colonização do Núcleo Colonial de
Jaíba, inclusive 'entrar em entendi-
mentos com o Govêrno do Estado de
Minas Gerais, a fim de obter a titu-
lação domínial necessária a esta Au-
tarquia, encaminhando os resultados
de seus trabalhos ao Conselho Dire-
tor dentro do prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) - dias.	 . •

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
oro uso das atribuições• que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3-65 (Diário _Oficial de 8 de abril
de 1965) ; 
: Consider	 qu-aando	 e„peser 'da.-	 .	 •
lução n9 99-64, 'cia extinta SUPRA, os
Postos de Migrações e Colocação con-
tinuaram. 'funcionando com o -pessoal
a perceber ovencimentes e em traba-
lho de recepção de imigrantes;

Considerando. 'que o Estatuto 'da
Terra, em seu art. 115, inciso 50,
item "a", estabelece "que a assistência
e o encaminhamento ;dos trabalhado-
res rurais migrantes de uma para ou-
tra região, à vista,das.necéssidades cio
desenvolvimento harmônico • do País,
cabem ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social: -	.

Considerando as resoluções toma-
das em entendimentos desta Presi-
dência com o Excelentíssimo Senhor
Ministro do Trabalho e Previdência
Social;

Considerando a resolução tomada
pelo Conselho Diretor, em sua 9 9 reu-
nião, ,de 4-5-65, resolve: 	 .

N9 55 - Constituir uma comissão,
composta dos Agrônomos Francisco
Targiano de Siqueira, Euclides Gon-
çalves Martins e do Professor Ornar
Gonçalves da Motta, para proceder o

•

^
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UNIVERSIDADE 'DO* BRASIL PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1965

1964, reconduzir, pelo período de l' de
janeiro de 1965 a 31 de dezembro de
1965. Marina Camargos l'ymboriba,. 
cotio Especialista' Ternporáno, para
pixstar serviços de mag.sici.0 ao Curso.
de Biblioteconomia da LIM.G., com o
salário correspondente • ao vencimento
mensal do nivel 19.

N9 1.578 Nos L..ms,s (2.o a:t. 20,
do Lei n9 3.780, oe 12 ue amuo ae 19ou,
regulamentado peio Uccráu to' 50.314.
de 1 de março de 1961, coulb.natio
o Decreto n9 54.097, de de agõsto de
1964, reconotizir, pe..o penudo ue 1" xie
janeiro* de • 1965, a 31 de cezetrioro
i965, Regina Helena Isangussu, como
Especialista	 Yen-IN:Círio, para p:estar
serviços de magistério ao Cu -so de Bi-
bliotecánomia da UMG., tont o salááu
correspondente ao vencimento mensal do
nivel

Belo Horizonte, 14 de abril de 1965.
--: Prof. Ahzísio Pirnrnt::, Reitor.

PORTARIA N9 1579, DE 14 D12.,
'	 .	 ABR.L DL iÇo.s

O Reitor da Universalade de M.nas-•
Gerals, no uso ia atr.bti:ç.0 que lhe
contere ó art: 89,§ du hstatuto na •
LIMG., aprovado pelo Conselho Federal
de Educa .;ão eu sessão de 4 de setem-
bro de 1964, tendo em vista o que cons-
ta do processo próprio, resolve, nos tOr-
mos do art. 26, da Lei 11 9 3.1 hO, de 12
de julho de 1960, regulamentado pelo
Decreto. IV,' .50.311, de de março de
1961, comb,nado coal O Decreto
54.097,, de 5 d. agt5Sto de 1961. recna- .
duzir, pelo período de 19 de• janeiro de
1965, a 31 de dezemb:o de 1965, Ruth
Versiani Moreira, como e.sPecialista
Temporário, para prestar serviços -de
magistério ao Curso de Biblioteconomia
da LIMO. ; comco ' salár:o correspondente
ao vencimento mensal do nivel 19. -
Prot. Ahlisio Pimento, Re:tor..

PORTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO
'DE 1964

Portar ia da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tenda, resolve:

N 9 715 - Nos termos do art. 80,
1 29,.alineas rt e e, da Lei n9 4.024, de
20-12-61, admitir , a partir de 1-10 a

-31-12-64, Maria Nazareth Ximenes
Provenzano, como especialista tempo-
rário, com atribuições de Auxiliar de
Ensino na Escola de Enfermeiras Ana
NCT1, mediante a retribUldão mensal
oe Cr$ • 71.000,00 (setenta e um mil
cruzeiros) paga a conta da Verba 	
1 . 6.23.04 - inciso 27, do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
.pelos •Conseinos Uneversitano e de
Curadores, respectivamente,. em 28 e
30 de janeiro do corretEe ano.

N ç' 716 - Nos têrmos do art. 60,
• § 29; alíneas d e e, da Lei n? 4.024, de
. 20-12-1961, admitir 'a partir ele 1-10 a
31-12-64, iTherezinha de Jesus Corrêa
Bouillet, como especialista temporário,
com atri6uições de Auxiliar de Ensino
na Escola de Enfermeiras Ana Neri,
mediante la retribuição mensal de 	
Cr$ 71.O00,00 !setenta e um mil cru-
zeiros) paga à conta da Verba 	
1.0.23.04 1- Inciso 27, do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos Conselhos Universitários e . de
Curadores, respectivamente, em 28 e
30 de janeiro do corrente ano.

N 9 71'7 - Nos têrmos do art. 80,
§ 29, alíneas a.e e, da Lei h9 4.024, 'de
20-12-1961, admitir a partir de 1-10 a
31- 12-64, Therezinha Ferreira Souto,
como especializta -temporário, com
atribuições de Auxiliar de Ensino na
Escola de Enfermeiras Ana Neri, me-
diante a retribuição mensal de 	
Cr$ 71.000,00 (setenta e um mil cru-
zeiros) paga a conta da Verba 	
1.0.23.04 - Inciso 27, do • Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos Conselhos Universitário .e de
Curadores, respectivamente, em 28 e
,50 de janeiro ao corrente ano. - Pe-
dro Calmon.

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência, es vi do art. 22, alínea f, do
EStatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto n9 21.321, de 18 de ju-
nho de 1946, combinado com o pará-
grafo único do art. 19 do Decreto nú-
mero 51.366, de 6 de dezembro de
1961, e tendo em vista a autorização
do Excelentíssimo Senhor Ministro da
Educação e cultura resolve:

N9 18 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 16.524-60-UB, nomear
de acôrdo com o art. 12, item IV, le-
tra "c?, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Gláucia Simas Cam-
peno para exercer em caráter interi-
no, o cargo de Instrutor de Ensino Su-
perior EC-504.19, da Parte Permanen-
te do Quadro Extranumerário de Pes-
soal desta Universidade (ENM-Cadei-
ra de Declamação Lírica) em vaga
criada pelo Decreto n 9 49.583-60 e
classificada pelo Decreto n9 51.366-61.
- Pedro Calmon, Reitor.

PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1965

O Diretor da Universidade/do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, ex vi do art. 22, alínea f,
do Estatuto da Universidade, aprova-
do pelo Decreto n9 . 21.324. de 18 de
junho de 1946, combinado com 'o pa-
rágrafo Único do art.- 19 do Decreto
n9 51.366, de 6 de dezembro, de 1961,
e tendo . em vista a autorização do'Ex-
celentíssimo SenhOr„.Ministro da Edu-
cação e Cultura resolve:

N9 157 - Atendendo ao que consta
do PrOcesso n9 26.710-64-UB, nomear
de acôrdo com o art. 12, item IV, le-
tra "c", da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Francisco Victor de
Toledo para exercer em caráter inte-
rino, o cargo de Instrutor de Ensino
Superior, EC-504.19, da Parte Perma-
nente do . Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade (F.N.M.

- 11 Cadeira de Clinica Cirúrgica),
em (aga ciada pelo Decreto IL.:mero
49.583-60 e classificada pelo Decreto
n9 51.366-61. - Pedro Cahrton, Rei-
tor.

UNIVERS!PAut DE MINAS
GERAIS

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE. 1965

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usant.o cla atribuição que lhe é
conferida pelo art .. 24, item. 8, ,c 89, •§
3 9 , do Estatuto da U.M.G., aprovado
pelo Conseiho Federal de L.,7 cIticação, ela
sessão • realizada a 4-9-64, e tendo t
vista o constante do processo prónrio da
Faculdade de Medicina resálv.e.

N9 1.4-10 - De acórdo com o artigo
80, paiág,.alo 2 9 alinea d, da Lei n9
4.024, ue . 	como.nado com o
art.go 26 da Lei	 3.7dJ,
regulamentado pelo Decit to n9 sO. 314,
de- 4,-3-61, e com o artigo 1 9 do D..ereto
n9 54.097., de a pe agosto de 1-,0-1,.re-
conduzir como cape-astas temporár,ps,
a partir 'de 28 de levereiro e até 31 de
dezembro de 1965, os Drs. Hugo Fur-
tado da Siwa, IViticio de Paula e José
Júlio Daurell, para prestarem serviços
de magistério á Faculdade de Nledictita,
mediante remuneração correspondente ao
nível 19, estatuído pela Lei n9 4.345, de
26 de junho de 1964. - •Prot.
Rinenta, Reitor:-

PbRTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1%5 , •

. O Reitor da Un,verSalade de Minas
Gerais, no uso da atribuição que lhe ctri.
fere o art. , 89, § 39, do Estatuto da.
UMG., aprovado pelo Conselho Federai
de Efluenãc, em sessão de 4 de setem-
bro de 1964, tendo em vista o que cons-
ta do processo próprio, resolve: • .

N9 1.574 -- Nos lêramos .do art. ;6,
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1900,
regulamentado pelo Decreto ri.#
de 4 de março de 1961, comb.na.lo com
o Decreto 54.097, de 5 de agósto de
1964, reconduzir; pelo período de
janeiro de 1965, a 31 de dezembro de
1965,, Abigail de Oliveira Carvalho, eu-
aio ,specialista Temporárici, para pres-
tar serviços de magistério ao Curso de
Biblioteconomia da UMG., coai o
rio correspondente ao vencimento measal
do ativel'19.

N9 1.575 - Nos tèrmos do art. 26,
da Lei n9 3.780, de 12 dc. julho de 1%0,
regulamentado pelo Decreto n9 50.314.
de 4 de março de 1961, combinado com
o Decreto n9 54.097; de 5 de agósto de
1964, reconduzir, pelo. período de
janeiro de 1965, a 31 de dezembro de
1965, Alvaro Fraga Damasceno, como
Especialista Temporário, para prestar
serviços . te .magistério ao Curso de 131-
blioteconomia da UMG.,. com- o , salário
corresponder te ao vencimento mensal do
nível 19.	 .	 •	 .

I\19 1.576 - Nos tOrrnos dd art. 26, da
Lei n'• a./dU, -de 12 de ,ulho de 1`la0
regulamentada pelo Decreto I19 50.314,
de 4 de Inarço de 1961, combinado com
o De.creto n9 54.097, de 5 de agõsto de
19o4, reconduzir, pelo período de
janeiro de 1965 a 31 de dezembro de
1965, Ana Maria Athayele Polke, como
Especialista Temporário, para prestar
serviços de magistério ao Curso de Bi-
blioteconomia da UMG., com o salário
correspondente ao 'vencimento mensal do
nível 19.	 -	 -

N9 1.577 -- Nos tarinos do art. 26,
de Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentado pelo Decreto ' n9 50.314,
de 4 de 'março de 1961, 'combinado com
o Decreto n9 54.097, de 5 de agõsto de

UNIVERSIDADE DE JJIZ
DE FORA

PORTARIA DE 33 DE JUNHO
DE 1915

O Reitor ' da Universidade. de Juiz
de Fora, no exercido da competência,
fixada pelo artigo 7 9 do Decreto nú-
mero 51.412, de 20 de fevereiro d.e
1952, combinado com o art. 12, item
IV, letra "c", da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952 e as disposições
tio Estatuto da Universidade, tendo
em vista a autorização do Exmo Se-
nlicr .Ministro da Educação e Cultura,
atendiva, sempre, a despesa por con-
ta da Verba '3.0.0.0 - Despesas Cor-
rentes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio:
3.1.1.0 - Pessoal Civil, do Orçamen-
to da Universidade em vigor, resolve
nesta:	 .

Portaria ne 53-65 Nomear os
abaixos relacionados para exercerem,
interinamente, os cargos vagos se-
guintes, criados pelo mesmo Decreto
n9 51.412, de 20 de fevereiro de 1962
e decretos posteriores que o modifi-
caram:

Assistente, do Ensino Superior -
Códigó EC-503-29

Carlos Adolpho de . Carvalho Pe-
reira.
,Máximo Medeiros Pilho.
Malto Campos.
Altair Lisiznia de Andrade.

Artífice de Manutenção - Código
A-305-6A

'Amâncio Eugênio de Oliveira.
Marceneiro - Código A-603-8A

Francisco Soares da Gama Júnior.
Meednico Operador - Código

A-1301-8A
Nilson germano de Oliveira.
MVarS1 Vieira Mendes.

MINISTÉRIO DA EDUbAÇÃO
E CULTURA

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA
no uso das atribuições que . são .con-
feridas pela letra j do art. 31, do.
Decreto 119 55.890, de 31-3 =65, resolve

N9 61 .7- Delegar competência a
Hugo Schmidt, Responsável pelos ór-
gãos do INDA sediados em Brasília,
para:	 •	 •	 ••

a) 'autorizar a movimentação de
pessoal lotado no Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário, sediado
em Prasilia;

6) autorizar adiantamento e Con-
cessão de diárias.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uri) das atribuições . que lhe 'são
conferidas pelo • Decreto n 9 55.690,
resolve:

N9. 62 - Designar os Doutores Car-
los Niegerauder Tavares Cromicanti,
Marcos dos Santos Paiva . e Samuel

, de Araújo Leal para em Comissão
!• proporem a organ.zação do Setor de

Assistência Médica e Social - AMS,
do Instituto Nacional do Desenvolvi-
mento Agrário, com referência ao
atendimento ao pessoal . da Sede, dos
Estados e dos Núcleos Coloniais, bem
como das Comunidades Rurais incluí-
das nos programas de Desenvolvi-

\ . mento Agrário, trabalho a ser con-
cluído até 10 'de julho do corrente

N9 63 Designar os Doutores Mar-
cos Antônio Ing,les de Souza, Messias
Junqueira e. Francisco Mideni Na-
kano, para constituir emComissão à
fim de coordenar os programas e pro-
jetos de Assistência Social aos fun-
cionários do Instituto Nacional rio
Desenvolvimento A

•

 grário, bem COMO

aos colonos è ruricolas part,icipantes
dos programas • d

•

 o Desenvolvimento
Agrário. - Eudes de Souza Leão
Pinto.

PORTARIA DE 13 DE • JUNHO
DE 1965 •

o Presidente ao Instituto Nacionel
do Desenvolvimento Agrário 	 INDA,
no uso das atribuições que lhe !aio
cónferidas a letra n do ai t. 31 do Re-
gulamento baixado pelo Decreto nú-
mero 55.890, de 31-3-55, resolve:

N9 64 .7- Demitir, a partir de 16 de
março de 1961, de acôrdo com o ar-
tigo 270, item II, combnado com o
parágrafo 1 9 do muni° artigo, Ernes-
tina Oliveira V Della io cargo de ni-
vel 7, da classe singular de Escreven-
te-Dactilografa, da Parte Permanente
do Quadro de' Pessoal do Instituto
Nacional de Imigra fião e Colonização,
órgão incorporado à extinta SUPRA,
visto ter faltada, ' sem justa causa,
por mais de tr'nta (30) dias conse-
cutivos. (Proc.; S-GB - 5.600-63) .
- Eudes de Souza Ledo Pinto.
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• Auxiliar de Bibliotecário — Código
EC-102-7

Carlos Vital Ribeiro.
Wany Reis Marchetti.
Vera Maria Sibreira Rangel.
Paulo, Couto Teixeira.

• Neuza Miranda Alcem.
ArquivistÀ — Códigó EC-303-7A

Vera Chiaini de Oliveira.
Acyr Nascimento Kneipp.
Sonha Lima de Almeida.

	

Serviçal 	 Código	 GL-102-5A
Jair Tereza Arantes. -
Domingos José Rodrigues.
João Maria da Costa.

•Nelson de Paula Pires.
Wilfredo Graciano Pereira de Aqui-

u.
Alcida Rodrigues Pereira.
Walter Geraldo Pereira.
Geraldo Silva de Almeida.
Marcelino Mendes. -
Alfeno Candido dos Santos.

• Auxiliar dr Dnr faria — Código
GL-303-7A-

Marcus Vinicius Martins Calado.
• José Peixoto.
Laboratorista -- Código P-1602-8A
Leny Lopes de Souza.
Italo Sirimarco Monteiro da Silva.
Auxiliar de Laboratório — Código

P-1CO3-4
Nelo Carmo Zero.
Bruno Fernandes. — Moacyr Bor-

ges de Mattos, Reitor.

PORTARIA DE 3() DE JUNHO
DE 1915

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no e-xercicio da competên-
cia fixada pelo artigo 7 9 do Decreto
n9 51.412, de 20 de fevereiro de 1962,
combinado com o artigo 12, item IV,
letra "c", da Lei -n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e as disposições do
Estatuto da Universidade, tendo em
vista a autorizacão do Exmo. Senhor
Ministro da Edqcacão e Cultura
atendida, sempre, a despesa por con-
ta da Verba 3.0.0.0 Despesas
Correntes: 3.1.0.0 -- Despesas de
Custeio 3.1.1.0 — Pessoal Civil, do
Orçamento da Universidade em vigor
resolve nesta:

Portaria n9 54-65 — Nomear, exo-
nerando-os dos cargos que atualmente
ocupam, para os cargos vagos seguin-
tes, criados pelo mesmo Decreto nú-
mero 51.412, de 20 de fevereiro de 1962
e decretos posteriores que -o modifica-
ram:

Auxiliar de Portaria — Código
GL.303 — Nível 7-A

Edson Marques (que atualmente
ocupa o cargo de Servente — Código
GL.104, Nível 5) .

Motorista — CT.401 — Nível 8-A
João Evangelista Valle (que atilai-

mente ocupa o cargo de Servente ---
Código GL.104 — Nível 5) . — Moacyr
Borges de Mattos, Reitor.

CONTRATO N 9 71-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercício de buas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o art.. 80, li 29,
letra "d" da Lei n9 4.024, de 20 de
dezembro de 1961 .(Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) e o
art. 24, letra "j" do Estatuto da, Uni-
versidade e tendo em vista o que pre-
ceitua o art. 19 do Decreto n9 54.097,
de 5-8-1964 e mais o que consta 'do
Processo n9 i.282-65 resolve, ad refe-
rendum do Ministério da Educação e
Çultura, que se compromissou à pu-
blicação deste instrumento, estabele-
cer um contrato de trabalho .com o
tr. Antônio Dias Martins, mediante
as cláusulas seguinte:

Primeira: Pelo presente, o Senhor
Anttrnio Martins, se obtiga a prestar
serviços técnicos profissionais como

Auxil.ar da Docência da cadeira de
'Obstetrícia da Faculdaae cie Medi-
cina tia UJF, comparecendo às aulas

pelo LegeoLe ua caucila,
beta eb111.3 se oorigando a min.sirai
awas, observando o programa c o ho-
rário que forem estauelecicicrs, exe-
cutar as tareias inerentes a
lhos dá cadeira., que :no for,v.n a' ri-
buidos pelo seu responsável pelos or-
gãos'adniinistrativos da Unidade uni-
vers tária e da Universidade.*

Segunda: o Auxiliar de Joeência
percebera mensalmente a onportán-
eia' de Cr$ 1C3.E00 (cento essenr--t
e três mil e oitocentos .ruzerrosi ,
obrigando-se a um trabalho eleivo de
24 (vinte e quatro) horas semanais.

Teréeíra: :0 salário fixado no pre-
sente contrato será' reajustado seno-
pre que a legislação assim o determi-
nar ou, autorizando a fazê-lo; forem
m nistrádos à Universidade recurNos
ad'cionais bastantes a isso.

Quarta: A duração dêste contrato
sela de 19 de julho a 31 ue ciezernoio
de 1165, podendo ser renovado de-de
que haja anuência de ambas as - oa--
tes.

Quinta: A Universidade de Júlz de
Fora, será facultado, por indicação da
Unidade ou falta de recursos finan.,
ceiros, rescindir êste contrato, dentai-
ciando-o com 30 (trinta, dias de an-
tecedênc a, sem que isto importe no
direito de locador do serviço_ --qual-
quer indenização:
- • Sexta: O Professor, para fins de
'direito, anexa ao Presente, declaração
que comprove seu ekercicio, u 'não,
de cargos (s) público (s), inclusive
autárquicos, mesmo sob regime de
contrato de trabalho, bem Como o ho-
rário de trabalho a que. néle (s) está
obrigado.	 •

Sétima: A despesa decorrente -do
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria • do Orça-
mento Interno da Un:versidade, para
o corrente exercício.	 -
•Por assim acordarem, subscrevem

as partes contratadas êste instrumen-
to, em 6 (seis) vias, das quais uma fi-
cará em poder do 'contratado.	 -

Juiz do Fora, 30 de junho de 1963.
Moacyr Borges de Matos; Reitor.

Antônio Martins, Professor. — Toste-
munha: Ruy de Barros.

CONTRAT0 '£N9 72-63
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercido de suas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que d.spõe o art. 80, §1 29,
letra "d" da Ler n 9 4.024, de 20 de
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) e o
art. 24, letra "j" do Estatuto da Uni-
versidade e tsndo em vista o que pre-
ceitua o art. 1 9 do' Decreto número
54.097, de 5 de agõsto de 1964 e mais
o que consta da Processo número
1.282-65 resolve,, ad referendum do
Rdinistério da Educação e Cultura,
quç se compromissou à publicação
dêste instrumento., • estabelecer um
contrato de trabalho com o Senhor
Acrysio Henriques de Mendonça Jú-
nior, med:ante as cláusulas seguintes:

Primeira: Pelo presente, o Senhor
Acrysio Henriques de Mendonça Jú-
nior, se obriga a prestar serviços téc-
nicos profissionais como Auxiliar de
Docência da cadeira de "Cirurcia
Beral — 2 Cadeira" da Faculdade
de Medicina da UJF, comparecendo
às aulas lecionadas pelo regente da
cadeira, bem como se obrigando_ a
ministrar aulas, observando o progra-
ma e o- horário que forem estabeleci-
dos, executar as tarefas inerentes aos
trabalhos da cadeira, que lhe forem
atribuídos pelo seu responsável' e pe-
los órgãos administrativos da Unidade
Universitária e-da Universidade.

Segunda: O Auxiliar de Docência
perceberá 'mensalmente, a importân-
cia de Cr$ 163.800 (cento e sessenta .e
três mil e oitocentos cruzeiros), obri-

gando-se a um trabalho efetivo de
24 (vinte e quatro, noras semanais.

Terceira: o Salário no presente
contrato sera reajusiado sempre que.

legislaçau assim o determinar ou,
amorizanito a taze-lo, forem ininis-
Lados a Unive, sidade recursos acr-
cionais bastanteo a isso.

Quai ta. A duraçao aste contrato
seeá de 1 9 de julão a 31 de dezembro
de 1965, podendo ser renovado desde
que haja anuência de ambas as par-
tes.
• Quinta: : A Universidade de Juiz da
Fole, será facultado, por indicação
da Unidade ' ou talta de recursos fi-
nanceiros, resdniir este cord-ratt , de
ntinciando-o - cOrn 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que isto importe no
direito do locador do serviço a qua--
quer indenização..

Sexta: O Professor, para fins de
direito, anexa . ao Presente, declaraçao
que Comprove seu exercido, ou- não
de cargo (s) público (s), inclusive
tarquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho,- bem como e
rio dede trabalho a que afile ' (sO está
obrigado.

Sétima: A despesa decorrente do
presente Contrato deverá correr à
conta rubrica própria do Orea:mento
Interno da Universidade, Para o cor-
rente exercido. ,

Por assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este .instrumen-
to, ern , 6 (seis) vias, das quais uma
ficará, em Poder do contrato.

Juiz de Fora, 30 de junho de 1965.
Moacyr Borges . de Matos, Reitor,

— .Acrysio Henrique& de Mendonça Jú-
nior, Professor. --- Testemunha: Ruy
de Barros.

•
CONTRATO N. '13-63

-_	 •O Reitor da Universidade de Juiz
de-Fora, no exercido de suas atri-
buições legais e estatutárias, parti-
cularmente o -que dispõe o art. 80,
parágrafos , 2.9, letra "d" da Lei nu-
mero 4.024, de 20-12-1961 (Leis de
Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional )e - o artigo 24, letra "j" do
Estatuto da Universidade e tendo em
dona') e o artigo 24, letra "j" da
Decreto 1.9 54.097,- de 5-8-/964 e mais
o que consta do Processo n.9 270-65
resolve, ad referendum do Ministério
da Educação e Cultura, - que se com-
promissou à publicação dêste instru-
mento, estabelecer um; contrato de
trabalho com o Sr. Alacyr Beghini
de Moraes, inediante as cláusulas se-
guintes:

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fera; será facultado, por indicai
ção da Unidade ou falta de recursos
financei__.s, rescindir este contrato,
de.nuriciando-o com 30 (trinta) dias
do antecedência, sem que isto im-
porte Ino direito do locador do serviço,'
a qus 'quer indenização.

Sexta --,- O Professor, para fins de
direito, anexa 'ao presenie, declara- ,J
çao çue comprove seu exercício, ou 's
não, de Largo (s) público (s), inclu-
sive, autáiquicos, mesmo sob regime .
de centrai° de trabalho, beni como
o horiVio de trabalho a que nele (s)
está obrigado. '

Sét ma — A despesa decorrente do -,-
prese te Contrato deverá correr à1
conta da rubrica . própria do Orça-
ment Interno da Universidade, para
o -corrente exercido. •

Ford assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este instru-
mente, em 6 (seis) vias ,das quais
uma ficará em poder do contratado;

Juit de Fora, 1.9 de julho de 1965: -;
— Alçcyr Beghini de Moraes, Proles- .
sor. J-- Testemunha: Ruy de Barros.

Tes emunha: — leuy de Barros.

CONTRATO N 9 74.-65

Primeira' — Pelo presente, o Sr.
Alacyr Beghini de Moraes se obriga a
prestar serviços técnicos profissionais
como Auxiliar de Docência da cadei-
ra de "Clinica Odontologica — 2.e•
cadeira" do Curso de Odontologia da
Faculdade de Farmácia e ,Odontolo-
gia Comparecendo às aulas leciona-
das- pelo regentes da cadeira, bem
como se obrigando a ministrar aulas,
observando - o programa e o horário
que forem estabelecidos, executar as
tarefas inerentes aos trabalhos da
cadeira, que lhe forem atribuldos pelo
seu responsável e pelos orgaos ad-
ministratives da Unidade Universitá-
ria e da Universidade.

Segunda — O Auxiliar de Docên-
cia perceberá mensalmente, a impor-
tância de Cr$ 163.800 (cento e ses-
senta e três mil e oitocentos cruzei-
ros) obrigando-se a uma trabalho efe-
tivo de 24 (vinte e quatro) horas se-
manais.

Terceira — O Salário fixado • no
presente contrato será reajustado
sempre que a legislação assim o de-
terminar ou, autorizando a fazê-lo,
forem ministrados à Universidade re-
cursos adicionais bastantes a. isso.

Quarta — A duração dêste contrato
será de 1.9 de julho a 31 de dezembro
de - 1965, podendo ser . renovado desde
que haja anuência de ambas as
partes.

•

O Reitor da Universidade de Jaiz
de Fora, no exercício de suas atri-
buições legais e estatutárias, parti- e'''
cularMente o que dispõe o art. 80 5
parágrafos 2.9, letra "d" da Lei niiji
mero I 4.024, de 20-12-1961 (Lei de
Diretrizes e Bases aa Educação Na-
cional) e o artigo 24, letra "j" do' Es-
tatuir) da Universidade e tendo em
vista ,o que preceitua o art. 1.9 do
Decreto n.9 54.097, de 5-8-1964 emala T'•
0 que; consta do Proéesso n.9 1.282-65
resolve, ad referendum do Ministério
da Educação e- Cultura, que se com-
promibsou à publicação dêste instru-
menté, estabelecer um contrato de
trabalho com o Sr. Hiram Lopes Ro-
drigues ,mediante as cláusulas se-
guintes:

PriMe!ra — Pelo presente, o Sr.
Hirani Lopes Rodrigues, se obriga a
prestar serviços técnicos profissionais
como Auxiliar de Docéncia da ca-
deira de "Traumatologla e Ortope-
dia" da Faculdade de Medicina da
UJF, comparecendo às aulas lecio-
nadas pelo regente da cadeira, bem
como se obrigando a ministrar au.
las, observando o programa e o ha,
rário que forem estabelecidos, em+
cutar as. tarefas inerentes ' aos tra-
balhoS da cadeira, que lhe forem atri-
buidos pelo seu responsável e pelos
órgãot administrativos clsç Unidade
Univ sitária e da Universidade.

Seg nda — O Auxiliar de Docência
perceberá mensalmente, a importam- •
da de Cr$ 163.800 (cento e sessenta
e tréS mil. e oitocentos cruzeiros),
obrigando-se a um trabalho efetivo
de, 24 , (vinte e quatro) horas sema-
nais.

Terceira — O '- Salário fixado no
preseate contrato será reajustado
sempre que a legislação assim o de-
terminar ou, autorizando a fazê-lo,
forem' ministrados à Universidade re- .
cursos adicionais bastantes a isso.

Quarta — A duração dêste con-
trato ;será de 1.9 de julho a 31 de
dezerribr. de 1965, podendo ' ser Ia-
novado desde que haja anuência de
ambas as' partes.

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fora, será facultado, por indica-
ção da Unidade ou falta de recursos
finandeiros, rescindir ,éste contrato,
denunciando-o com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem que isto im-
porte I no direito do locador do ser-
viço a qualquer Indenização.

Sexta — O Professor, para fins de
direite, anexa ao presente, declara-
ção que comprove seu exercício, ou
n.o, de cargo (s) público (s), inclu-'
siVe autárquicos, mesmo sob regime
de contrato de trabalho, bem como
o horário de trabalho a que nêle (s) .
está obrigado.,

5
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'Sétima — A ' despesa decorrente do
presente Contrato deverá correr a
conta da • rubrica própria do- Orça-
mento Interno da Universidade, para
o corrente .exereicio.

'Por assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este instru-
mento, cai 6 (seis) vias, das quais
uma ficará em poder do contratado.

Juiz de Fora, 30 ds junho de 1965:
• — Moacyr Borges de Matos, Reitor.

— !firam Lopes Rodrigues, Professor.
Testemunha: — Ary de Barros. ..

CONTRATO N 9 76-65 •
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercido de suas atribui-
ções legais e eetatutárias, particular-
mente o que dispõe o art. 80, ee 29,
letra "á" da Lei n9 4.024, de 20-12
de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional) e . 0 artigo 24, le-
tra "j" do' Estatuto da Universidade
e tendo em vista o que preceitua o

' art. 19 do' Decreto n9 54.0e7; de 5-8
de 1964' e mais o que consta do Pro-
cesso n9 905-63 resolve, ad referendum
do Ministério da Educação e Cultura,
que se compromissou à publicação
deste instrumento, estabelecer um con-
trato de trabalho com o Sr. Nelson
Villa Verde Coelho de Magalhães, me-

. diante as cláusulas seguintes:
Primeira: Pelo presente,- o Sr. Nel-

son Villa Verde Coelho de Magalhães,
se obriga a prestar serviços, técnicos,
profissionais como Auxiliar de Docên-
cia da cadeira de "Direito Judiciário
Penal", comparecendo às aulas lecio-
nadas pelo regente da cadeira, bem
como se obrigando a ministrar aulas,
observando o programa e o horário.
que forem " estabelecidos, executar as
tarefas inerentes aos traoalhos da ca-
deira,- que lhe forem atribuídos pelo
seu responsável e pelos órgãos admi-
nistrativos da Unidade e da Universi-
dade. -

Segunda: O Auxiliar • de Docencia
perceberá mensalmente, a importância
de Cr$ 163.800 (cento e • sessenta e
três mil e oitocentos Cruzeiros), obri-
gando-se a um trabalho efetivo de-24
(vinte e quatro) noras semanais.e

Terceira: O Salário fixado 'no pre-
sente contrato será reajustado sempre
que a legislação assim o determinar
ou, autorizando a fazê-lo, forem mi-
nistrados à Universidade recersos a,di-
ciohais bastantes a isso. 	 .	 .

•• •
Sétima: A despesa ' decorrente do

presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria cio Orçamen-
to Interno da Universidade, para o
corrente exercido.

Por %sim acordarem, subscrevem .as
partes contratadas este instrumento,
em 6 (seis) vias, das quais uma fica-
rá em poder do contratado.

Juiz de Fora, 30 de junho de 1965.
- moacyr de Borges Matos, Reitor.
— Nelson Coelho de Magalhães.
Testemunhas: (Assinatura(Assinatura ileeivel) —
Ruy de . Barros.

Quarta: A duração deste contrato
será de 1 9 de julho a 31 de dezen)bro
de 1965, podendo ser renovado desde
que haja anuência de ambas as par-

Quinta: A Universidade de 'Juiz 'de
Fora, , será facultado, por indicação da
Unidade ou falta de recursos finan-
ceiros; rescindir este contrato, denun-
ciando-o com 30 (trinta) dias de an-
tecedência, sem que isto importe no.
direito do locador do serviço a ,quale
quer indenizaeáo.

Sexta: O Professor, para fins de di-
reito, anexa ao presente, declareeção
que comprove seu exercido, ou nãd,
de cargo(s) público(s), inclusive, au-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o ho-
rário de trabalho a que nêle(s) está
obrigado.

Seita: O Professor, para fins de di-
reito, anexa -ao :presente, declararão
ou comnrove seu exercício, ou não
de	

,
ca-go (si publico (s), inclusive au-

tárquicos, meeme sob regime de coa
trato de frab g lho, bem como o ho-
rário de trabalho a que néle (s) está
obrigado

Sétimo: A desasa decorrente do pre-
sente Contrato deverá correr à conte
da rubrica mearia do Orçamento lu-
temo da Universidade, para o cor-
rente exercício.

Por assim acordarem, subscrevem
es partes contratadas este instrumen-
to, em O (seis) vias; das quais uma
ficará em noder do contratado.

Juiz de Fora. 19 de lulho de 1005. —
ltroacm- Pnrqes de Matas, ,Reitor. —
Sebas t ião Porreira da Silva. Professor.

Testeira:hl-N a: Rau de Barros.
CONTRATO, NO 78 '. 65

Silva, mediante as cláusulas seguiu- de 24 (vinte e quatro) horas sema-
tes:	 ia s.

Primeira: Pelo presente, o Sr. Se-
bastião' Ferreira da Silva, se obriga a
prestar serviços técnicos profissionais
como Auxiliar de Docência da cadei-
ra de "Técnica Operatória e Cirurgia
Experimental" . da Faculdade, bem
como se obrigando a ministrar aulas,
observando o programa -e o horário
que forem estabelecidos, executar as
tarefas inerentes aos trabalhos da ca-
deira, que lhe forem atributdos .pelo
seus responsável e pelos órgãos adml-
nistrativos . da Unidade Universitária
e da. Universidade.

Segunda: O Auxiliar de Docência
percebere mensalmente, a importân-
cia ele Cr$ 163.800 (cento e sessenta e

'três mil e oitocentos cruzeiros), abri-
.gando-se a uni trabalho efetivo de 24
(vinte e quatro) horas semanais.

Terceira: O Salário fixado no pre-
sente contrato será rea justado sempre
que a legislarão assim o determinar
ou, autorizando a fazê-lo, forem mi-
nistrados à Universidade recursos adi-
cionais linStentes a isso.

Quarta: A duração dèste contrato
seva de 1 9 dE julho a 31 dezembro de
1065, podendo ser renovado desde que

de ambas as partes.
Quin ia: A Universidade de Juiz cio

Fora, Setá taruitado, por indicarão da
Unidade ou falta de recintos finan.
ceiros,	 éste contrato,
ciando-o crin (trinta). dias de an-
tecedênc ia, srm una isto inino ,to no
direito do locador- do serviço a qual-
quer intleniznetto.

•
O Reitor eia Universidade de Juiz

de Fora, no decretei° de suas atribui
ções legais e estatutárias, particular-
mente o ode disnõe o art. 80; ii 29.
letra "d" Lei n°4.024, de 20 de de-
zembro de 1951 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educaeão Nacional) e o ar-
tigo 24, letra "e" do Estatuto da Uni-
versidade e tendo em vista o que pre-
ceitua o art. 1 9 do Decreto n9 54.097.
de 5-8-64 mais o que consta Pro-
cesso n 9 270 65 resolve, acl referendumi
do Ministério da Educacão e Cultura,
mie 'se compromissou à publicaefie
deste instrumento, estabelecer um con-
trato de trabalho com o Sr. ()deli.
Delgado Messias, mediante as cláusu-
las, seguintes:

Primeira: 'Pelo presente, o Sr. Odaha
Delgado Messias, se obriga a prestar
servicos técnicos profissionais como
Auxiliar de Docência . da cadeira de
"Higiene e Saúde Pública" da Facul-
dade de Farmácia e Odontologia da
laJF, comeerecendo 'às emitas'leciona-
dai. pelo regente da cadeira, bem como
se obrigando a Ministrar aulas, ob-
seri ando o prostra= e o horário que
forem estabelecidos, executar as tare-
fas inerehtes aos trabalhos da cadei-
ra, que lhe forem atribuídos pelo seu
responsável e nelas ór gãos adminis-
trativos tla Cnidade Universitária e da
Universidade.

Segunda.: O Auxiliar de Docência
perceberá imnsaimente, a importân-
cia de Cee 163.000 (cento e sessenta
e três mil e oitocentos cruzei'os),
obrigando-se a um trabalho efetivo

CONTRATO 149 76-64 -

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias; particular-
mente o que dispõe o art. 80, §1 29,
letra "d" • da Lei n9 4:024, de 20-12
de leal (Lei de Diretrizes e .Bases da
Educação Nacional) e o artigo 24, le-
tra "j" do Estatuto da Universidade
e tendo em vista o que preceitua d'
art. 19 do Decreto n9 54.097, de 5-
de 1964 e mais o que caneta do Pro-
cesso n9 1.588-65 resolve, ad referen-
dum do Ministério da Educação e Cul-
tura, que se , compromisSota à publi-
caçáo deste instrumento, estabelecer
uni contrato de trabalho com o Se-
ithor Rubens coelho de Mello, me-
diante as cláusulas seguintes:
:Primeira: Pelo presente, o Sr. Ru-

bens Coelha de Mello, se obriga a
prestar serviços técnicos profissionais
como Auxiliar de Docência da cadei-
ra cie 'ticipografia" . da Escola de,En-
gennaria ua 1/JF, comparecendo às
aulas, observando o Programa e o ho-
rário que morem estabelecidos, executar
as tareias inerentes aos trabalhos da
cadena, que lhe , fdrem atribuídos pelo
seu lespunsavel	 pelos órgãos admi-
nistrativos ua Unidade Universitária
e da uniVersidade. -

Segunda: . O Auxiliar dó Docência
perdeeera mensalmente, a importância
de Cre 163.e00 (cento e. sessenta e
ires mil e oitocentos cruzeiros), obrie
gando-ee a um trabalho efetivo de 24
(vinte e quatro) horas semanais.

Tereciía: t) Salário fixado no pre-
sente contraio será reajustado sempre
que a tegis:ação assim o determinar
ou, autoiancio a iaze-lo, forem mi-
nistrados Universidade recursos adi-
cionais intstantes a isso.	 .

Quarta: A duração dêste contrato
sere: de 'e (seis) meses de 19 -de julho
de 1965 a 31 de dezembro de 1965, po-
dencio ser renovado desde que 'haja
arniencia de ambas as partes. . .

Quinta: A universidade de Juiz de
Fora, sere, iacullado, por indicação da
Univane ou. mita de recursos finan-
ceiros, rescindir este contrato, denun-
ciando-o com 30 , (trinta) dias de an-
tecedência, sem • que isto importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenização.

Sexta: O Professor, para fins de di-
reito, anexa. ao presente, declaração
que comprove' seu exercício, ou não,
de cargo(s) público(s), inclusive au-
tárquicos ,niesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o ho-
rário de trabalho a que nêle(s) está
obrigado. ,

Sétima: A despesa decorrente do
presente Contrato . deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da universidade, para o
corrente exercício.

Pr assim acordarem, subscrevem as
partes contratadas este instrumento,
cai 6 (seis) vias, das quais uma fica-
rá, em poder do contratado.

-Juiz de Fora, 19 de julho de 1965.
—• Moacyr de Borges Mattos, Reitor.
-e- Testemunhas: . (Assinatura ilegí-
vel). — Ruy de Barros.

CONTRATO N 9 77-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Ieda, no exercício de suas atribui-
ções legais' e- estatutárias, particular-
mente o que dispõe o art. 80, li 29,
letre "d" da Lei n9 4.024, de 20 de
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) e o
artigo 24, letra "j" do Estatuto da
Universidade e tendo em vista o que
preceitua o art. 1 9 do Decreto núme-
ro 54.097, de 5-8-1964 e mais o que
consta do Processo n9 1.282-65 resol-
ve, ad re. ,2rendum do Ministério da
Educação e Cultura, que se compro-
missou à publicação deste instrumen-
to, estabelecer um contrato de traba-
lho com o Sr. Sebastião' Ferreira da

Terceira: O Salário fixado no pre-
sente contrato será reajustado sempre
que a legislação assim o determinar
ou, autorizando a fazê-lo, forem mi-
nistrados à Universidade recursos adi-
cionais . bastantes a isso.

Quarta: A 'duração deste contrato
será de 19 de julho a 31 de dezembro
de 1965, podendo ser renovado desde
que haja anuência de ambas as par-
tes.

Quinta: A Universidade de Juiz de
Fora, será facultado, por indicação da
-Unidade ou .falta de recursos finan-
ceiros, rescindir este contrato, denun-
ciando-o com 30 (trinta) dias de an-
tecedência, sem que isto importe no
direito do lecador do serviço a qual-
quer indenização.

Sexta: O Professor, para fins de di-
reito, anexa ao presente, declaração
que comprove seu exercido, ou não,
de cargo (s) público (s), inclusive au-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem corno o horá-
rio de trabalho a que nele (s) está
obrigado.

Sétima: A despesa decorrente do
presente Contrato 'deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da Universidade, para o
corrente excedei°.

Por assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este instrumen-
to, em 6 (seis) vias, das quais uma
ficará em poder do contratado.

Juiz de Fora, 19 de jelho de 1965.
:`,Ioacyr Borges de Matos, Reitor. —
Testemunha: Ru!, de Barros.

CONTRATO N 9 79-65
O Reitora da Universidade de Juiz

de Fora, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o .art. 80, e§ 29.
letra "d" da Lei n9 4.024, de 20 de
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) e o
art. 24, letra "j" do Estatuto da
Universidade e tendo em vista o que
preceitua o art. 19 do Decreto nú-
mero 54.097, de 5-8-61 e mais o que
consta do Processo n9 906-65 resolve,
ad referendum do Ministério da Edu-
cação e Cultura, que se compromis-
son à publicação deste instrumento,
estabelecer uni contrato de trabalho
com o • Sr. Vicente João Saada, Me-
diante as cláusulas seguintes:

Primeira': Pelo presente, o Senhor
Vicente João Saada, se obriga a pres-
tar serviços técnicos profissionais co-
mo Auxiliar de Docência da cadeira
de Medicina Legal, comparecendo as
aulas lecionadas pelo regente da ca-
deira, bem como se obrigando a mi-
nistrar aulas, observando o programa
e o horário que forem estabelecidos,
executar as tarefas inerentes aos tra-
balhos da cadeira, que lhe forem atri-
buídos pelo seu responsável e pelos
órgãos administrativos da Unidade
Universitária e da Universidade.

Segunaa: O Auxiliar de Docência
perceberá; a importân-
cia de Cr$ 163.800 (cento e sessenta
e três mil e oitocentos cruzeiros),
obrigando-se a um trabalho efetivo
de 24 (vinte • e quatro) horas sema-

"iseTerceira: .à Salário finado no pre-
sente contrato será reajustado sem-
pre que a- legislação assim o determi-
nar ou, autorizando a fazê-lo, forem
ministrados à Universidade recursos
adicienais bastantes a isso.

Quarta: A duração deste contrato
será de . 19 de Pinho a 31 de dezembro
de 1965, podendo ser renovado desde
que haja anuência de ambas as par-
tes.

Quinta: • A Universidade de Juiz
de Fora, será facultado,' por indica-
ção da Unidade ou falta de recursos
einanceiros, rescindir este contrato,
denunciando-o com 30. (trinta) dias
de antecedência, sem que isto impor-
te no direito do locador do serviço a
qualquer indenização.

Sexta: O Professor, para fins de
direito, anexa ao preeente, declara-
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çâo que comprove seu exercido, ou
não, de cargo(s) público(s), inclusive
autárquicos, mesmo sob regime de
contrato de trabalho, bem como o
horário de trabalho a que nêle(s)
está obrigado.

Sétima: A despesa decorrente ao
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orça-
mento Interno da Universidade, para
o corrente exercício.

Por assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este instru-
mento, em 6 (seis) vias, das quais
uma ficará em poder ao contratado.

Juiz de Fora, 30 de junho de 1965.
Moacyr Borges de Matos, Reitor.

— Vicente João Saada, Professor.
Testemunhas: Buy de Barros- e

CONTRATO N9 80-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no • exercielo de suas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o art. 80, 11 29,
letra "d" da Lei n9 4.024,. de 20 de
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes
• Bases da Educação Nacional) e o
art. _ 24, letra "j" do Estatuto da
Universidade e tendo em vista o que
preceitua o art. 19 do Decreto nú-
mero 54.097, de 5-8-64 e mais o que
consta do Processo n9 2.208-65 re-
solve, ad referendum do Ministério
da Educação e Cultura, que se com-
promissou á publicação deste instru-
mento, estabelecer um contrato de
trabalho com o Sr. Mauricio Ferreira
de Carvalho, mediante as cláusulas
seguintes:

Primeira: Pelo presente, o Senhor
Maurcio •Ferreira de Carvalho, se
obriga a - prestar serviços técnicos pro-
fissionais como Auxiliar de Docência
da cadeira de "Finanças Públicas"
da Faculdade de Ciências Econômicas
da U.J.F., comparecendo ás aulas
lecionadas peio regente da cadeira,
bem como se obrigando a ministrar
aulas, observando o programa e o
horário que forem estabelecidos, exe-
cutar as tarefas inerentes aos traba-
lhos da cadeira, que lhe forem atri-
buidos pela seu responsável e pelos
Órgãos administrativos da Unidade
Universitária e da Universidade.

Segunda: O, Auxiliar de Docência
peeceaerá mensalmente, a imnortán-
eia de Cr$ 163.800 (cento e sessenta
e três mil e oitocentos cruzeiros),
obrigando-se a um trabalho efetivo
de 24 (vinte .c quatro) horas sema-
nais.

Terceira: O Salário fixado no pre-
sente contrato será reajustado sem-
pre que a legislação assim o determi-
nar ou, autorizando a fazê-lo, forem
ministrados à Universidade recursos
adicionais bastantes a isso.	 e

Quarta: A duração dêste contrato
será de 19 de julho a 31 de dezembro
de 1965, podendo ser renovado desde
que haja anuência de ambas as par-
tes.

Quinta:. A Universidade de Juiz de
Fora, será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiras, rescindir este contrato, de-
nunciando-o com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que. isto importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenizacáo.	 •

Sexta: O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declara-
ção que comprove seu exercício, ou
não, de cargo(s) público(s), inclusive
autárquicos, mesmo sob regime de
contrato de trabalho, bem Como o
horário de trabalho a que néle(s)
está obrigado.

Sétima: A despesa decorrente do
presente Contrato deverá correr à
e.tenta da rubrica própria do Cerra-
mento Interno da Universidede, para
'o corrente exercido.
! Por assim acordarem, subscrevem

tt
partes contratadas este instnunen-
em 6 (seis) vias, das quais uma

kiOará em poder do contratado.
Juiz de Fora, l e de julho de 1965.

— Moacyr Borges de Motos, Reitor.
— Mauricio Ferreiro de rarraihn.

Testemunha: — Ruy de Barros.

CONTRATO N 9 81-65
O Reitor da Universidade do Juiz

de Fora, no exercício de suas atri-
buições legais e estatutárias, parti-
cularmente o que dispee o art. 80,
11 29, letra "d" da Lei n9 4.024, de
20 de dezembro de 1961 (Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional)
e o art. 24, letra "j" do Estatuto da
Universidade e tendo. em vista o que
preceitua o art. 1 9 do Decreto nú-
mero 54.097, de 5 de ageeto de 1961
e mais o que consta do Processo nú-
mero 270-65, resolve, • ad referendum
do Ministério da Educação e Cultura,
que se compromissou à publicação
deste instrumento, estabelecer um con-
trato de trabalho com o Sr. Arthur
Dutra de Moraes Horta, mediante as
cláusulas seguintes:

Primeira — Pelo presente, o Senhor
Arthur Dutra de leoraes Horta, se
obriga a prestar serviços técnicos pro-
fissionais como Auxiliar de Docência
da Cadeira de "Química Inorgânica.
Quimica Orgânica e Biológica" da Fa-
culdade de Farmácia e Odontologia da
U.J.F., comparecendo as aulas lecio-
nadas pelo regente da cadeira, bem
como se obrigando a ministrar aulae,
observando o programa e o horário
que forem estabelecidos, executar • as
tarefas inerentes aos trabalhos da ca-
deira, Cie lhe forem atribuídos pelo
seu responsável e pelos órgãos admi-
nistrativos da Unidade Universitária e
da Universidade.

Segunda — O Auxinag de Docência
perceberá mensalmente, "a importância
de Cr$ 163.800 (cento e sessenta e
três mil e oitocentos 'cruzeiros) obrie
gando-se -a um trabalho efetivo de 24
(vinte e quatro) horas semanais.

Terceira — O salário fixado no pre-
sente contrato será reajustado sempre
que a legislação assim o determinar
ou, autorizando a faze-lo, forem mi-
nistrados à universidade recursos adi-
cionais bastantes a isso.	 •

Quartet — A duração deste contrato
será de 1 de julho de 1965 a 31 de
dezembro de 1965, podendo ser reno-
vado desde que haja anuência de am-
bas as partes.

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fora, será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiros, rescindir este contrato, de-
nunciando-o _com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que istó importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenização.

Sexta •— O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declaração
que comprove seu exercício, ou não,
de cargo(s) -público(s), inclusive au-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o horário
de-trabalho a que nêle(s) está obri-
gado.

Sétima — A despesa decorrente do
presente 'contrato dev er á correr à
conta da rubrica própria do Orçamento
Interno da Universidade, para o cor-
rente exercício.	 -

Por assim acordarem, subscrevem as
partes ccmstratadas este instrumento,
em 6 (seis) vias, das quais uma ficará
em poder do contratado."

Juiz de Fora, 1 de julho de
Moacyr Borges de Matos, Reitor. —

Arthui Dutra de Moraes Horta. —
Professor.	 -

Testemunha. — Ruy de Barros.
CONTRATO N9 82-65

O Reitor da -Universidade de Juiz
de Fura, no exercício de suas atri-
buições legais e estatutárias, parti-
cularmente o que dispõe o art. 80,
i1 29, letra "d" da Lei no 4.024, de
20 de dezembro de 1961 (Dei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional)
e o art. 24, letra "j" do Estatuto da
Universidade e tendo em vista o que

' preceitua o art. 1 9 do Decreto nú-
mero 54.097, de 5 de agósto de 1964
e mais o que consta do Processo nú-
mero 1.017-65, resolve, ad referendum
do Ministério da Educação e Cultura,
ceie se compromissou à publicação
ciaste instrumento, estabelecer um con-

trato de trabalho com o Sr. João da
Cruz Ferreira Bailes, mediante as cláu-
las seguintes:

Primeisit — Pelo presente, 'o Senhor
João da Cruz Ferreira Salles, se obriga
a preatar serviços técnicos profissio-
nais como Auxiliar de Docência da
Cadeira de "Produção, Transmissão e
Distribuição de Energia Elétrica" da
Escola de Engenharia, comparecendo
às aulas lecionadas pelo regente da
cadeira, bem como se obrigando a mi-
nistrar aulas, observando o programa
e o horário que forem estabelecidos,
executar as tarefas inerentes aos tra-
balhos da cadeira, que lhe forem atri-
buídos peio seu responsável e pelos
órgáos administrei-evos da Unidade
Universitária e da Universidade.

Segunda — O 'Auxiliar de Docência
perceberá mensalmente,- a importância
de Cr$ 163.800 (cento' e sessenta e
três mil e oitocentos cruzeiros) obri-
gando-se a um trabalho efetivo de 24
(vinte e quatro) horas semanais.

Terceira — O salário fixado no pre-
sente contrato será reajustado sempre
que a legislação assim o determinar
ou, autorizando ak fazê-lo, forem mi-
nistrados à Univelaidade recursos adi-
cionais bastantes à isso.

Quarta — A duração deste contrato
será de -1 de julho de 1965 a 31 de
dezembro de 1965, podendo ser reno-
vado desde que haja anuência de am-
bas as partes.
. Quinta — A Universidade de Juiz

de Fora, será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiros, rescindir este" contrato, de-
nunciando-o com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que isto importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenização.

Sexta — O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declaração
que comprove seu exercício, ou não,
de cargo(s) público(s), inclusive au-
tárquicos, mesmo sobl regime de con-
trato de trabalho, bem como o horário
de trabalho a que nêle(s) está obri-
gado.

Sétima — A despesa decorrente do
presente contrato deverá correr á
conta da rubrica própria do Orçamento
Interno da Universidade, para o cor-
rente exercício. .

Por assim acordarem, subscrevem as
partes constratadas este instrumento,
em 6 (seis) vias, das quais uma ficará
em poder do contratado.

Juiz de Fora, 30 de • julho de 1965.
Moacyr Borges de Matos, Reitor. --

João da Cruz Ferreira Salles,.Profes-
sor.

Testemunha. — Ruy de Barros.
CONTRATO N9 83-65

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no exercício de suas ateime-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o art. 80, 11 ee
letra "d" da Lei n9 4.024, de 20
dezembro de 1961( Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional) e o at-
tigo 24, letra "j" do Estatuto da Uni-
versidadee tendo em vista o que pre-
ceitua o art. 19 do Decreto n9 54.07,
de 5 de ageato de 1964 e mais o _que
consta do Processo n9 270-65 que se
comprornissou à publicação déste ins-
trumento, estabelecer um contrato de
trabalho com o Sr. António do Couto
Casadio, mediante as cláusulas se-
guintes:

Primeira — Pelo presente, o Sr.
Antônio do Couto Casadio, se obriga
a prestar serviços técnicos profissio-.
nais eomo Auxiliar de Docência da
cadeira de "Microbiologia" .da Facul-
dade de Farmácia e Odontologia da
UJF, comparecendo às aulas leciona-
das pelo regente da cadeira, bem como
se obrigando a ministrar aulas, obser-
vando o programa e o horário que fo-
rma estabelecidos, executar as tarefas
Inerentes aos trabalhos da cadeira,
que lhe forem atribuídos pelo seu res-
ponsável e pelos . órgãos administra-
tivos da Unidade. Universitária e da
Universidade.

Segunda — O Auxiliar de Docência
perceberá mensalmente, a importân-

cia de Cr$ 163.800 (cento e sessenta
e três mil e oitocentos cruzeiros),
obrigando-se a um trabalho efetivo da
24 (vinte e quatro) horas semanais.

Terceira, — O Salário fixado • no
presente contrato será reajustado sem-
pre que allegislação assim o determi-
nar ou, autorizando a fazê-lo, 101'43111

ministrados à Universidade recursos
adicionais! bastantes a Isso.

Quarta A duração deste contra-
to será de 19 de julho a 31 de dezem-
bro de 1965, podendo ser renovado
desde que haja -anuência de ambas as
partes.

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fora, será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceirosS rescindir este contrato, de-
nunciande-o com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que isto Importe
no direito do locador do serviço a
qualquer indenização.

Sexta -- O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declara-
ção que comprove seu exercício, ou
não, de cargo (s) público (5), inclu-
sive autárquicos, mesmo sob -regime
de contrato de trabalho, bem como o
horário de trabalho a p.:e né1e
está obrigado.

Sétima ,— A despesa decerrente do
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da Universidade, para o
corrente exercício.

Por assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este Instrumen-
to, em 61 (seis) vias, das quais uma
ficará ene poder do contratado.

Juiz de ,Fora. 30 de june e de 1965.
— Moacyr Borges de Matos, Reitor.
— Antônio do Couto Casadio, Profes-
sor.

Testemunha: Ruy de Barros.
CONTRATO N9 84-65

O Reitor_ da Universidade de Juiz
de Fora, fio exercido de suas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o art. 80, 11 29,
letra "c1", da Lei ne 4.024, de 20 de
dezembro de 1961( Lei de Diretrizes e
Bases da 'Educação Nacional) e o
tigo 24, letra "j" do Estatuto da Uni-
versidade e tendo em vista o que pre-
ceitua o art. 19 do Decreto. n9 54.097, •
de 5 de agõsto de 1984 e mais o que
consta de Processo ri' 906-65 resolve,
ad referendum do Ministério da Edu-
cação e Cultura, que se compromissou
à publicação deste instrumento, esta-
belecer -um contrato de trabalha com
o Sr. Frederico Simão Moyeése me-
diante a Scláusula seguintes:

Primeira — Pelo presente. d Sr.
Frederico Simão Moysés, se obriga a
prestar serviços técnicos profissionais
como Auxiliar . de 'Docência da' cadeira
de "Direito Judiciário Civil"; compa-
recendo às aulas lecionadas pelo re-
gente da; cadeira, bem como se lobri-
gando a , ministrar aulas, observando
o programa e o horário que forem es-
tabelecides, executar as tarefasí Ine-
rentes aos trabalhos da cadeira, que
lhe-forem atribuídos nelo seu respon-
sável e pelos 'órgãos administrativos da
Unidade Universitária e da Universi-
dade: I

Segunda — O Auxiliar de Docência
perceberá mensalmente, a • importân-
cia de Cil 163.8e0 (cento e sessenta
e três mil e oitocentos cruzeiros),
obrigando-se a um trabalho efetivo de
24 (vinte e , quatro) horas semanais.

Terceira — O Salário fixado no
presente contrato sere reajustado sem-
pte que á legislação assim o determi-
nar ou, autorizando a fazê-lo, forem
ministrados à Universidade recursos
adicionais bastantes 'a isso.

Quarta!— A duração deste contra-
to será de 1 9 de Julho a 31 Itie dezem-
bro de 1965, podendo ser renovado
-desde que haja anuência de ambas as
partes. !

Ouinta — A Universidede de Juiz
de Fora, será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiros, rescindir este contrato, de-
nunciando-o com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que isto importe

,-(
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no direito do locador do serviço a
qualquer indenizaçáo.

Sexta — o Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declara-
ção que comprove seu exercício, ou
não, de cargo (a) público (s), inclue
sive autárquicos, mesmo sob regime
de contrato de trabalho, bem corno o
horário de trabalho a que ale (s)
está obrigado. •

Sétima. — A despesa decorrente do
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do °remelen-
to Interno da Universidade, para o
corrente exercício.

Por assim acordarem, subscrevem
as partes contratadas este ,nstrumen-
to, em 6 (seis) vias, das quais urna
ficará em poder do contratado.

Juiz de Fora, 30 de junho de 1965.
— Moacyr Borges de Matos. Reitere
PrPd.rfro Simão Moysés. Professor,

Testemunha: Ruy de Barros.

CONTRATO N 9 85-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, rio exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o art. 80, g 1°.
letra "d" da Lei n9 4.024, de 20 de
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) e o
artigo 24, letra "j" do Estatuto • da
Universidade e tendo em vista o que
preceitua o art. 19 do Decreto número
84.097, de 5 de' agôsto de 1964 e mais
o que consta do Processo n9 270-95,
resolve, ad referendum do Ministério
da Educação e Cultura, que se com-
promissou à publicação dêste instru-
mento, -estabelecer um contrato le
trabalho com a Sra. Olgse MendOnTS
mediante as cláusulas seguintes:

Primeira — Pelo presente, a Senho-
ra Olga Mendença, se obriga a pres-
tar serviços técnicos profissionais co-
mo Auxiliar de Docéncia da cadeira
de "Botânica aplicada à Farmácia"
da Faculdade de Farmácia e Odonto-
logia da U.J..F., comparecendo as eu.-
las lecionadas pelo regente da cadei-
ra, bem como se obrigando a minis-
trar aulas, observando ço programa e
o horário que forem estabelecidos,
executar as tarefas inerentes aos tra-
balhos da cadeira; 'que lhe forem
atribuídos pelo seu responsável e
pelos órgãos administrativos da Uni-
dade Universitária e da Unidade. -

• Segunda — O Auxiliar de Docên-
cia perceberá mensalmente, a impor-
táncia de Cr$ 163.800 (cento e ses-
senta e três mil, e oitocentos cruzei-
ros), obrigando-se a um trabalho ef e-
tive de 21 (vinte e quatro) horas se-
manais.

Terceira — O Salário fixado no
presente contrato será reajustados
sempre que a legislação assim o de-
terminar ou, autorizando • a fazê-lo.
forem ministrados à Universidade re-
cursos adicionais bastantes a isso.
) 'Quarta — A duração dêste contra-
to será de 1 9 de julho a . 31 de dezem-
bro de 1965, Podendo ser renovado
desde que haja anuência de ambas as
partes.
, Quinta-- A Universidade de Juiz
de Fora, será facultado, por indica-
cão' da Unidade ou falta de recursos
financeiros, rescindir este .contrato
denunciando-o com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem que isto impor-
te no direito do locador do serviço a
qualquer inderdeação.

Sexta — O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declaração
Mie, comprove seu exercício, au não,
de cargo (s) público (s), inelusive au-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o leo-
rário de trabalho a que nele (s) está
obrigado.

Sétima — A despesa decorrente de
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da Universidade, para o
corrente exercício.

por assim acordarem, subscrevem as
partes contratadas este instrumento,

em 6 (seis) vias, das quais uma ficará
em poder do contratado.
• Juiz de Fora, 30. de junho de 1965.
- Moaeyr Borges de Matos, Reitor,
— Olga Mendonça, Professôra.

Testemunha: Ruy, de Barros.

CONTRATO N9 86-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercido de suas atribui-
ções legais e estatutárias, particular-
mente o que dispõe o artigo 80, e 29,
-letra "d" da Lei n9 4.021, de 29 de
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional) e o
art. 24, letra e j" do Estatuto da Uni-
versidade e tendo em vista o que pra--
ceitua o art. 19 do Decreto n 9 54.097
de 5 de agósto de 1964 e mais o que
consta do Processo n9 1.282-65, resol-
ve, ad referendum do Ministério de
Educação e Cultura, que se compro-
Missou à publicação deste instrumen-
te, estabelecer um contrato de traba-
lno com o Sr. João Carlos de Olivei-
ra, medisinte as cláusulas seguintes:

Primeira — Pelo presente, O amhot.
João Carlos de Oliveira, se obriga a
prestar serviços técnicos profissionais
como Auxiliar de Docência da cadeira
de "Biofísica" da Faculdade de Me-
dicina da U.J.F., comparecendo ás
aulas lecionadas pelo regente da ca-
ddra, bem como se obrigando a m4-
!listrar aulas, observando o programa
e o horário que forem estabelecidos,
executar as tarefas inerentes aos tra-
balhos da cadeira, que lhe forem atri-
buídos pelo seu responsável e pebs
órgãos administrativos da Unidade
Universitária e da Universidade. •

Segunda — O Auxiliar de Docên-
eia perceberá mensalmente, a impor-
tância de Cr$ 163.200 (cento e sessen-
ta e três mil e oitocentos cruzeiros,
obrigando-se a um trabalho efetivo
de 24 - (vinte e quatro) horas' sema-
nais,

Terceira O Salário fixado no
presente contrato será reajustado
sempre que a legislação assim o de-
terminar ou, autorizando a fazê-lo,
forem ministrados à Universidade re-
cursos adicionais bastantes a isso.

Quarta — A duração dêste centra-.
to será de 1 9 de julho a 31 de dezem-
bro de 1965, podendo ser renovado
desde que haja anuência de ambas as
partes.

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fora, será facultado, por indica-
ção da Unidade ou falta de recursos
financeiros, rescindir êste contrato.
denunciando-o com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem que isto impor-
te no direito do locador do serviço ss
qualquer indenização. 	 •

Sexta — O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declaração
que comprove seu exercício, ou no.
de cargo (s) público (s), inclusive aa-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o ho-
rário de trabalho a que nele (s) está
obrigado.

Sétima — A despesa decorrente de
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno " da Universidade, para o
corrente exercício.

Por assim acordarem, subscrevem
partes contratadas êste instrumento,.
em 6 (seis) vias, das quais uma ficaeá
em poder do contratado.

Juiz de Fora, 1 9 de julho de 1965,
- Moam: Borges de Matos, Reitor.
— João Certos de Oliveira, Professor,

Testemunha: Ruy de Barros.

CONTRATO N 9 87-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias particular-
mente o que dispõe o art. 80, pará-
grafo 29, letra "d" da Lei número
4.024, de 20 de dezembro de 1961 (Lei
de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional) e o artigo 24, letra "j" do
Estatuto da Universidade e tendo em
vista o que preceitua o art. 19 do De-
creto n9 54.097, de 5 de agôeto de 1964
e mais o que consta do Processo nú-
mero 2.129-65,• resolve, "ad referen-
duen" do Ministério da Educação e

Cultura, que se compromissou à pu-
blicação deste , instrumento, estabele-
cer um contrato de trabalho com O
Sr. Augusto César de Oliveira Morga-
do, mediante as cláusulas seguintes:

Primeira — Pelo presente, o Senhor
Augusto César da Oliveira, Morgado,
se obriga a. prestar serviços técnicos
profissionais, como Auxiliar de Do-
cência da cadeira de Geometria Ana-
lítica, Cálculo Vetorial, da Escola de
Engenharia da U.J.F., comparecendo
às aulas lecionadas pelo regente da
cadeira, bem como se obrigando a mi-
nistrar aulas, observando o programa
e o horário que forem estabelecidos,
executar aá tarefas inerentes aos trae
balhos da cadeira, que lhe forem atri-
buídos pelo seu responsável e pelos
órgãos administrativos da Unidade
Universitária e da Universidade.

Segunda — O Auxiliar de Docência
perceberá mensalmente, a Importância
de Cre 163,800 (cento e sessenta e
três mil e oitocentos cruzeiros), obri-
gando-se a trabalho efetivo de 24
(vinte e quatro horas) semanais:

Terceira — O Salário fixado no pre-
sente contrato será reajustad o sempee
que a legislação assim o determinar
• autorieendo a fazê-lo forem mi-
nisteados à Universidade recursos adi-
cienals bastantes a isso.

Quarta — A duração dêste contra-
to será de 19 de julho a 31 de dezeme
!sor de 19e5, podendo ser renovado
desde que haja anuência de ambas as
pertes.	 •	 e •

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fora será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiros. rescindir este contrato, de-
nunciando-o com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que isto importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenização.

Sexta — O Professor, para fins de
direita, anexa ao presente, declaração
que comprove ree exercício, ou não,
de cargo (s) público (s). Inclusive au-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o horá-
rio de trabalho a que .nele (s) está
obrigado. -

&Uma — A despesa decorren'e do
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da universidade, para o
corrente exercício.	 •

Por assim acordarem. subscrevem as
partes contratadas este instrumento.
em 6 (seis) vias, das emale uma fica-
rá em poder do contratado. 	 •

Juiz de Fora, 1 9 de junho de 1965.
Moacyr Borges de Matos, Reitor.

— Augusto César de Oliveira Morgado,
Professor.

Testemunha: Ruy de Barros.
Ruy de Barros.

CONTRATO N 9 88-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de Fora, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias particular-
mente o que dispõe o art. 80, pará-
grafo 29, letra "d" • da Lei número
4.024, de 20 de dezembro de' 1931 (Lei
de Diretrizes e Bases • da • Educação
Nacional) e o artigo 24, letra "j" do
Estatuto da Universidade e tendo em
\vista 111 que preceitua o art. 19 do De-
creto.n9 54.097, de 5 de agôstO de 1964
e mais o que consta do Processo nú-
mero 1.232-65, resolve, "ad referen-
dum? -,do Ministério da Educação e
Cultura, que se compromissou à pu-
blicação déste instrumento, estabele-
cer um contrato de 'trabalho com o
Sr. Pedro Duarte Gaburri, median-
te as cláusulas seguintes: .

Primeira — Pelo presente, o Senhor
Pedro Duarte Gaburri, se obriga a
preãtar serviços técnicos profisrienais,
Como Auxiliar de Docência da cadei-
ra de Parasitologia, da Faculdade de
Medicina da U. J. F. comparecendo
às aulas lecionadas pelo regente de
cadeira, bem como ee obrigando a mi-
nistrar aulas, observando o programa
e o horário que forem estabelecidos,

executar as tarefas inerentes aos tra-
balhos da cadeira, que lhe forem atri-
buídos pelo seu responsável e pelos
órgãos administrativos dg, Unidade
Universitária e da Universidade.

Segunda — O Auxiliar de Docência
perceberá mensalmente, a importáncia
de Cr$ 103.800 (cento e sessenta e
três in11 e oitocentos cruzeiros), obri-
gando-se a trabalho efetivo de 24
vinte e quatro) 'horas semanais.

Terceira — O Selado fixado no pre-
sente contrato será reajustado sempre
que a legislação assim o determinar
ou, autorizando a fazê-lo forem mi-
nistrados à Universidade recursos adi-
cionais bastantes a isso.

Quarta — A duração déste contra-
to será de 19 de julho a 31 de ducal-
bor de 1965, podendo ser renovaste

partes.
Quinta 

haja anuência de ambas as

Quinta — À Universidade de Juiz
de Fora será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiros, rescindir este contrato, de-
nunciando-o com 30 (trinta) • dias de
antecedência, sem que iito importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenização.

Sexta — O* Professor, para 'fins de
direito, anera ao presente, declaração
que comprove seu exercício, ou não,
de cargo (a) público (a), inclusive au-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem corno o horá-
rio de trabalho a que nêle (s) está
obrigado.

S'etima — A despesa decorrente do
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da Universidade, para o
corrente exercício.

Por aalm acordarem. subscrevem as
partes contratadas este instrumento,
em 6 (sele) vias, das quais uma fica-
rá em poder do contratado.

Juiz de Fora, 19 de junho de 1965.
— Moacyr Borges de Matos, Reitor.
— Pedro Duarte Gaburri, Professor.

Testemunhas: (Assinatura ilegível).
— Ruy de Barros.

CONTRATO N 9 89-65
O Reitor da Universidade de Juiz

de, Fora, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias particular-
mente o que dispõe o art. 80, para-
erafo r, letra "d" da Lei número
4.024, de 20 de dezembro de 1961 (Lei
de . Diretrizes e Bases da Educação
Nacional) e o artigo 24, letra "j" do
Estatuto da Universidade e tendo em
vista o que preceitua o art. 1 9 do De-
creto n9 54.097, de 5 de agôsto de 1964
e mais o que consta do Processo nú-
mero •	 resolve, "ad referen-
dum" do Ministério da Educaçáo e
Cultura, que se compromissou à pu-
blicação deste instrumento, estabele-
cer uni contrato de trabalho com o
Sr. Marco Antônio Paiva, mediante
as cláusulas eaguintes:
• Primeira — Pelo presente, o Senhor
Marco António Paiva, se obriga a
prestar serviços Técnicos profissionais
como. Professor da cadeira de Eletrô-
nica e Telecomunicações, da Escola de
Engenharia da U. J. F., respondendo
pela mesma s obrigando-se a executar
o programa e a observar o horário
que forem estabelecidos, bem como a
realizar as tarefas inerentes à regen-
eia da cadeira que lhe forem atribuí-
das pelos órgãos administrativos da
Unidade Universitária e da Universi-
dade.

Segunda -- O Professor perceberá a
Importância de Cr$ 252.000 (duzentoe
e cinqüenta e dois mil cruzeiros), por
mês, obrigando-se a um trabalho efe-
tivo de 18 (dezoito) horas semanais.

Terceira — O Salário fixado no pre-
sente centre"- será reajustado sempre
que a legislação assim o determinar
ou . seeeeleaseie p N TP•In forem mi-
nistrados à Universidade recursos adi-
cionais bastantes a isso.

Quarta -- A duração deste contra-
to será de 19 de julho a 31 de dezein-
bor de 1965, podendo ser renovado
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desde que haja anuência de ambas as
partes.	 -

Quinta — A Universidade de Juiz
de Fora será facultado, por indicação
da Unidade ou falta de recursos fi-
nanceiros, rescindir êste contrato, de-
nunciando-o com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que isto importe no
direito do locador do serviço a qual-
quer indenização.	 •
• Sexta — O Professor, para fins de
direito, anexa ao presente, declaração
que comprove seu exercício, ou não,
de cargo (s) público (s), inclusive ati-
tárquicos, mesmo sob regime de con-
trato de trabalho, bem como o horá-
rio de trabalho a que nêle (s) está
obrigado.

Sétima — A despesa decorrente do
presente Contrato deverá correr à
conta da rubrica própria do Orçamen-
to Interno da Universidade, para o
corrente exercício.

Por assim acordarem. subscrevem as
partes contratadas êste instrumento,
em 6 (seis) vias, c' e quais uma fica-
rá em poder do. co, t ratado.

Juiz de Fora, 28 de junho de 1965.
— Moacyr Borges de Matos, Reitor.
— Marco Antônio de Paiva, Professor.

Testemunha: Délio Siqueira Silveira.
te. — (Assinatura ilegível).

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Departamento de Adminiitração

SETOR DE REGISTRO
DE DIPLOMAS

Durante o mês de abril de 1965 fo-
ram registrados pelo Setor de Regis-
tro de Diplomas do Departamento de
Administracão os seguintes diplomas
de conclusão de curso:

• Escola de Agronomia e Veterinária
José Carlos Gabardo.
Hipérides Leandro Farias.

'Bento Vieira de Moura Netto.
Escola de Engenharia

•Luiz Roberto de Carvalho Nogueira.

Escola de Química
Rodolfo Guilherme Berg.

Faculdade de Direitt,

Ermelino Becker Neto.
Florst Luiz Schwarz.
Wilson dos Santos.
Renato Eugênio Rebello Schaitza.
Rodrigo Manoel Marchesini Freitas.
Maria dos Santos Assumpção.

Faculdade de Farmácia
Rubens Linhares -- Farmacêutico

— Bioquímico.
Rubens Linhares -- Farmacêutico.
Carlos Eduardo Gonçalves Dona —

Farmacêutico-bioquímico.
Carlos Eduardo Gonçalves Dona —

Farmacêutico. • • 	 '
José Stori	 Farmacêutico-bioquí-

mico.
José Stori — Farmacêutico.
Mario Etencel — Farmacêutico-bio-

químico.
Mario Stencel — Farmacêutico.	 •
Henrique Lerner --• Farmacêutico-

bioquímico.
Henrique Lerner -- Farmacêutico.
Kiyoshi Ishil	 Farmacêutico-bio-

químico.	 -
leiyoshi Ishii -- Farmacêutico.
Godofredo Gessner — Farmacêuti-

co-bioquímico.
•Godofredo Gessner — Farmacêutico
Abadie, Moreira Abdo — Farmacêu-

tico-bioquímico.
Abadia Moreira Abdo — Farmacêu-

tico.
Luiz Fernando Confie — FavniacêU-.

.1 Viso-bioquímico.	 _
Luiz Fernando Contin — Parmacêu-

k
,lresfiio Hadhimoto	 leaereaseektico-
P 134w:drene°.
Terkdo garibiraoto Farai~leo •

iancarlo Mankin — Farmacêutico-
bioquímico.

Giancarlo Manfrin — Farmacêutico.
Faculdade de Filosofia

Rosi Maria Bandeira de Assis — Li-
cenciado em Ciências Sociais.•

Rosi Maria Bandeira de Assis --
Bacharel ene Ciências Sociais.

Eis! Gabardo Costa — Licenciado
em Ciências Sociais.

Eis! Gabardo Costa -- Bacharel em
Ciências Sociais.

Manif Elias — Licenciado em Filo-
sofia.

Manif Elias — Bacharel em Filo;
sof ia .

Regina Therezinha de Mio Licen-
ciado • em .Letras Anglo Germâni-
cas.

Regina Therezinha de lio — Ba-
chaIel em Letras Anglo Germâni-
cas.

Yoshiko Salto — Licenciado em His-
toria Natural.

Geraldo da Costa Borba—Licen-
ciado em Ciências Sociais.

Geraldo da Costa Borba — Bacha-
rel em Ciências Sociais.

Doris de George Rosas.-- Bacharel
em História Natural.

Ignez Heringer Azevedo -- Licencia-
do . em Pedagogia.	 •

Ignez Heringer Azevedo — Bacha-
rel em Pedagogia.

Faculdade de Medicina

José de Souza Fonseca Filho
Altair Jacob Mocelin.
Carlos Alfredo Irusta Mendez.

. Humberto Alberto Miera Ruestu.
Herman Alberto Del Carpio Feres.
Federico Patifio Cruzatti.
Aldo Antonio Franco Vaca.
José Carlos Alberto Orejuela

covich.
Jorge Rafael Flores Aguliera.
Lorenzo Victor Julca Mediria.
Merry Nicolás Martinez 1 Ramos.
Sixto Rony Martinez Ramos.
Paleio Santiago Parra Gil. -
Vilma • Astrid Balarezo Moral.
Dolores Isetty Rodrigues Paz.
Mauro Olindo Kürten.

Faculdade de Odontologia
Rocha Vitor Camati. .
Rachel Lucacin.
0Swaido Ferreira de Siqueira Filho.
Orly Eni da Silva.	 •
Odilon' Guariza.

• Túlio Cabianca
Teruo Odaguiri.
Teimo - Rodolplio Jalowski.
Wolodemir Raulik.-
Juán Palio Yábar Paredes.

Aidé de Lourdes Costa D'Assuneão
— Licenciado em Pedagocia.

Pedro Maczak — Licenciado em Le-
tras Anglo Germânicas.

João Mario Virgolino Scholz de
• Mendonça — Licenciado em Le-

tras Anglo,Germânicas. •

Aguinaldo Hannemann — Licencia-
do ene História Natural.

José Henrique Popp — Licenciado
• em ,História Natural.
Julio Burko -- Licenciado em His-

tória Natural.
Samuel Ramos Lago — Licenciado

em História Natural.
Wilson Luiz Ubialli —,,Licenciado

em História Natural.
Aurélio Bolsanello — Licenciado em

História Natural.
•Roberto. Miguel KleM — Liceneia-

.	 do em História Natural. 	 •
• Esteia Okabayaski Fuzil — Licen-

ciado em Pedagocia.
Marta Nogueira Mazolla Ribas —

• Licenciado em História e Geo-
grafia.

Carlos Martins Bello . — Bacharel em
Jornalismo.

Gilio Giacomozzi — Bacharel em Le-
tras Anglo Germânicas.

Homero dos Santos Giovannetti —
Bacharel em Ciências Sociais.

Avelino Ricardo Hass — Bacharel
em História Natural.

Isidoro • Kosinski — Bacharel • em
Geografia e História.

Asta Aurora Scheidt -- Jornalismo.
Marcos Antonio Cordeiro — Bacha-

rel em Química.
Affonso Guido MaMes — Bacharel

em Letras Neolatinas.
Vicente de Paula Ataide — Licen-

ciado em Letras Neolatinas.
Vicente de Paula Ataide — Bacha-

rel em Letras Neolatinas.
Monica Gulak — Bacharel em Le-

tras Neolatinas.
• Pauline Ignacio Jacob — Bacharel

em Letras Anglo Germânicas.
Faculdade de Ciências Econômicas

do Paraná

Renato Roeder — Ciências Econô-
micas.

Sebastião da Silva Mota — Ciên-
cias _Econômicas.

Aroldo Ernesto de Oliveira — Ciên-
cias Econômicas.

Hideo Oyama -- Ciências Econômi-
cas.

Irineu Argemiro Brodbeck — Ciên-
cias Econômicas.

• João Perriy Neto -- Ciências Eco-
. nômicas. •	 -

•• Romaozir Mello de Camargo — Ba-
charel e Ciências Contábeis e
Atuárias.

Augusto Geraldo Noce ce Ciências
• Econômicas.

Rubens Gerber	 Ciências Econô-
micas.

• Luzir Moro — Ciências econômicas.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE 00 SOL

•PORTARIA DE 15 DE MARÇO
DE 1965 •

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do, Sul, no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que cons-
ta do proc. n9 985-65, desta Reitoria,
resolve:

.N9 417 — Atribuir de acôrdo com
os arts. .145, item III, e 150, item I e

e '	

'

1 9 'da -Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, e art. 1°, alínea e b", do
Decreto n9 5.062, de 27 de dezembro
de 1939, gratificações mensais corres-
pondentes a um têrço (1/3) dos res-
pectivos • vencimentos aos servidores
abaixo relacionados, todos pertencen-
tes ao Quadro de Pessoal, Parte Per-
manente, da UniVersidade do Rio
Grande do Sul, e lotados e com exer-
cício na Divisão de . .Pessoal do De-
partamento de Administração Cer‘tral
da Reitoria, da mesma Universidade,

dano (te 1 ff§

paia prestação de serviço extraordb
lário •àquela Divisão, coino segue: 1

Noe 'Esquivei (2-119.798), Escritusei
rário, -AP-202,.8.A, Interino, de 25
28 de janeiro de 1965.
-Sylvia Wally Lugo Vitu)]. (1-523.041):2!

Es criturária, s AP-202.8.A, sessenta
(60) dias interpolados em nes, a cone,
tar de 25 de !janeiro. •

Oneide Maria Corrêa Pires
(2-024.478) , lEscrevente-Dactilógrafe,
AF-204.7, sessenta (60) dias interpd-
'lados em 1965, a - partir de 4 de feve-
reiro.	 1

As despesae deverão correr it con-
ta da rubrica 3-1-1-1-02.04 do orça-
mento interno da citada Reitoria,
para o exercido de 1965. — Professor
José Carlos Fonseca Milano, Reitor,

•
— '

Divisao do Pessoal
PORTARIA DE 17 DE JUNHO

DE 1965
O Reitor da Universidide do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 7.141-63, da Rei-
toria,' e autorização Presidencial de 29
de dezembro ! de 1962, resolve:

N9 908 ---1Admitir, até 31 de de- •
zembro de 1963, na forma do artigo
24, da Lei n9,3.780, de 12 de julho de
1960, Júlio da Silveira Neto, para
executar serviços de' rotina adminis-
trativa junto ao Instituto de Micro-
biologia, desta Universidade, perce-
bendo o salário mensal de Cr$ 	
22.400,00 (vinte e dois mil e quatro-
centos cruzeiros) .

A desp6a deverá correr à conta da
rubrica 1-1-04.2, do orçamento da-
quele Instituto. -c Pery Pinto Dinixt
da Silva, Vide-Reitor em exercício.

I	 .
UNIVERSIDADE DE JUIZ s

DE FORA
PORAARIA DE 30 DE ABRIL

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no' exercício de suas atri-
buições, especialmente nos têrmos da
Lei n.9 1.234, de 14 de novembro de
1950 e sua regulamentação e ainda
o que constá do Processo n. 9 570-64:
desta Reitoria, resolve:

NP 30 — Conceder ao Professor Ca-
tedrático Interino, José Felippe Lu-
dolf de Mello Filho, código EC-ES
pedal, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da -Educação e Cultura, em
exercício na 1 Faculdade de Farmácia
e Odontologia da Universidade 1 de
Juiz de Fora, a gratificação de .,40%
(quarenta por cento) sôbre seus ven-
cimentos e demais vantagens previs-
tas na mesma Lei 1.234, de 14 de
novembro dó 1950, a partir de 3 de
julho de 1954.

A referida gratificação será Paga
a partir de! 1.9 de janeiro de 1965,
ficando o anterior para ser pago` por
exercícios findos. — Moacyr B4rges
de Mattos	 Reitor.

• PORTARAS DE 6 DE MAIO
DE 1965

O Reitor- ela Universidade de ,jul
de Fora, no exerCicio de suas atri-
buições e tehdo em vista o Proeessa
nP 1.374-65, desta Reitoria, resolve:

N.9 37 --I Dispensar, a partir _de
1.9 de maio de 1965, o Assistente -de
Ensino Superior, EC-503.20, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— da Universidade 'de Juiz de Fora,
José Furtado Pereira, de responder
pela cadeira de "Química Toxicoló-
gica e 13romatologica da Faculdade
de Farmácia e Odontologia desta
Universidade, funções para as quais
fôra designado pela Portaria ,número
117-63, de 31 de janeiro de 1983.

O Reitor da Universidade de Jalf
de Fora, no uso de suas atribuiçffés
e tendo em vista o 'que consta dos

Processos 1,00 e 1.515-65, desta Rei-
-

UNIVERSIDADE CATOLI
DO PARANÁ

Faculdade de Fildsof ia
Water Okano = Licenciado em Ma-

temática. , .
Leopoldo . Schelbauer --- Licenciado

• em Filosofia.
Wilson da Graça Carvalho -- Li7

cenciado agi Química.	 •
• Maria Pachechenik — Licenciado em

Geografia e História.	 '
Newton DoMingues Cardozo — Lie
•cenciado em Geografia ,e -Histó-

" ria.	 ,
Ivan Porthos Borges' — teeenciado

em Letras Neolatinas.
Miguel Kosienski — Licenciado em

Letras Neolatinas.
Rorácio Censi — Licenciado een Le-

tras Neolatinas.
Benedicto Luiz de Mello e— Licen-

ciado em Letras Neolatinas._ '
• Vitorio 'Dela Bruna • -- Licenciado

-e-em Letras' Neolatinas:
Flávio Martins Tosta/ — Licenciado

em Letras Neolatinas.
Daniel, Bei-teclo Catalli -- Licencia-

do em Letras Neolatinas.
Maria Agnes Heinen — Licenciado

em Letras Neolatinas.
Durval Alves Duarte .Lomba ---- Ba-
charel em Pedagogia.



LEI N.° 3.826
DE 23 DE NOVEMBRO DE. IÁO

— Dispõe sõbre novos níveis de
ve't.ichnentos dos funcionários civ ,s -

lio Poder Executivo e dá -outras

providencias.

DIVULGAÇÃO N." 839

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, I

Agencia : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço d.e Reembólso Postal .
•

Sexta-feira 2
-	 -

DIÁRIO OFICIAL (Secão I — Parte II)
•

Julho de 1965 1743

nomeou, em caráter efetivo Elisabeth
Bispo dos Santos, para Atendente, ni-
vel 7, para servir na Delegacia Esta-
dual eia Sergipe.

Portaria de 29-6-65:
N9 61.339 — Torna sem efeito a

Portaria n9 60.089, de 17-11-61, que
nomeou, eia . earater efetivo, a con-
cursada Nilda Mascarani, para o cargo
de Cirurgião-Dentista, nível 20-A, para
servir na Delegacia Estadual no Rio
de Janeiro, em face de não haver to-
mado posse no prazo legal. •

MINISTÉRIO DO TRABALHO
•E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSEN1 ADD.:
RIA E PENSÕES [MS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

Relação CAGB-P-001-65
JUNTA INTERVEN2'ORA

ATOS DO PRESIDENTE
PortariaO de 28-6-65:

tadual em São- Paulo: Aanibal Fer-
nandes. •

Ns. 61.235 a 61.337 — Na forma da
Portaria -MTPS-085, de 10-2 765, ar-
tigo 2a,- annea . a, e lendo eia vista o
despacho : do Excelentíssimo Senhor
Milliatro do Taabalho e Providencia
Social,, no processo MTPS-167.414-61,
nomeia, respectivamente, em caráter
efetivo, os seguintes - concursados, ara
a série de classes • de Datilógrafo, có-
digo Ma.503,-nivel 7-A, para servirem
nos órgãos abaixo especificados: 	 •

Administração ,. Central: Aéclo de
Novais Calheiros, • e -Ferdinand -• da
Jesus da ! Cunha ateitas; Delegacia
EStadual em Alagoas: Ezequiei Alves
da Silva, Maria da Apresentação Li-
ma, Marlene Arroxeias cie iledeiros
Maria José Toledo ttilgo e Stella No-
bre •, Mala; Delegacia Estadual na

N9 61.258	 Torna Sean efeito a Por,
• tarja n9 61.112, de 10-6-65, publicada.

no D. O. de 14-0-65, que designou o
Técnico de Adminiatraçao, Luiz Gon-
zaga da Silva, n9 304, para responder
pelo Expediente da Delegacia Estadual

. na Guanaba sa e nomeia o rekrido
•Técnico de adrninistraçáo para o car-
go de Delegado Estalua. naquela Es-
tado, sirnoolo 3-C. a partir de it1-8
data eia que cessam os efeitos da Por-
'(ara n 59.969, de 29 - de outubro de
:1964, que o cteáignou • para fesponcter
peo expedi eute da citada Delegacia.

Ns. 61.259 a 61.284 — Na forma da
Portaria MTI-S-0a5, de t0-2-65. ar-
tigo 29. alinea tt, e tendo em vista 'o

• drkpacho do Exce.ientissimo aenhor
:Ministro do frabaitio e Previdencia
'Social no processo laUt a-187 422-64
'nomeia, aespcativam,ntc " em- caráter
!efetivo, os seguintse contursadoS para

kérie de alasses dé Oftsial de Achni-
lniatraçâos corligo ar 201. aivel 12-A;
para servil -em nos org,aos ahaixca espe-
cificados.

Admiinstraçáo Central: Dama Fa-
;bragas da Silva e Edson Pinto Bar-
'bedo; Delegacia em Hayrton
Barbosa Ferreira Josaa de Souza e

' Silva, •Gerson Floria Costa, Aluizio
Vieira a Brito Delegacia Estadual na
Bahia: Clconi ce Rib.eiro Ramos Lima;
.Delegacia Estadual na Guanabara:
Vilma• Ca"mpos Marque Delegaciaelegacia Es-(

i tadual no . eSpi ri to Santo: Fiarêncio
,Stabenow: Delegacia Estadual po Ma-
ranhão:' Maria da Encarnação Arco-
'verde Ribeira; Delegacia Eatactual em
Minas Cieraia: Hélio Pereira Lacerda

abdahir ria Silva Mattos, llelgeacia
.Estadual , em Pernambuco: Maria Ce-
aeida Jaça de Albuquerque-Pimentel; e
('anjos Alberto • Rio da _Cunha; Hos-
pital Getúlio .Vargas em Pernambuco:
Walde;•eis da Rocha Linia; .Delegacia
Estadual no Rio de ' Janeiro:' • • César
Gonçalves de Aguiar e Rosana Tei-
xeira Alves; Delegacia Estadual no Rio
Grande do Sul: Edmar Silveira Ma-
chado, Jorge Corrêa da Costa, Maria
José Alves Fracasso, Ciluiomar Abreu
Cezar e Amélia Benetai Argemi; Hos-
pital.Presidente Vargas no Estado do
Rio Grande do Sul: 'Ivone Aparecida
Franke, Victor José Krahenhofer e
.Elyo Caetano Grison; Delegacia , Es-

Amazonas: .Maria José Costa de An-
drade, Antônio Praciano Filho e Rui
Mário Lima; Delegacia Estadual no
Ceará: C'ara . Maria Pinho de Paiva
Timbó, José Orion Ramos, :Antônio
Fernandes Cavalcante, Terczinha Pi-
nheiro Ramos e Nizete Viana Sia; De-
legacia Estadual na Guanabara: Ma-
ria da Graça Leal e Silva e Thalia
Menezes 'Pereira; .Hospital General
Manoel do Nascimento Vargas; Dja-
mira' de Jesus Niatos Medeiros; • Deie-
gacia Estadual no Espirito Santa: R,o-
mero Daniel, Neyde Manga e Thereza
de Boi-toli; Delegacia Estadual em
Goiás: Luzia da; Silva Cunga,
randi Batista da Silva, Benedi .to Pc-
relaa	 I alias. • os
Cunha e Oswaldo Melo; Delegacia Es-
tadual 'no Maranhão: Izolda Brasil
Vieira, Maria Amélia dos Santos Car-
alho,  Maria da Paz Costa, Carlos

Gaspar Lima 'abares. Jose do touto
Corra, José Ernarn Cardoso &hal-
cher, José • Maria Ribeiro da Costa e
Dulce Broadbert Passarinho; Delega-
cia Estadual em Minas . Gerais: Mar-
lene Mandt Bastos e Maria Elza Pa-
nhaM; Delegacia gsradual na • Pa-
ralha: Neusa Rodrigues' . de Macedo;
Delegacia Estadual .em Pernambuco:
Elza Costa Ferreira, Edelzito de Ala
incida Andrade Josefa -Araújo da
Silva; •.Hospital Getulio Vargas no Es-
tado cae'Pernambuco: • José Benone Per-
dera Dias e Maria da Conceiaao Ra-
mos da Rocha; Delegacia Estadual no
Piauí: Eline Pires cie Carvalho,
de Bittencourt Bastos, Joaquim Antó-
nio Castro Aguiar e alynan do So-
corro . Nunes Guanarães; Delegacia Es-
tadual no Rio Grande , do Norte: Eri-
cativa -Lins Juringa e Fernando de
Cavara:1w; Hospital Iptranaa no Es-
tado de Sao Paulo: , Ruth Jorge da
Silva Fiúza; Delegacia Estadual . eia
S2,o Paulo: Llcy Appareeida. de Mo-.
raca; ilalegacia Estadual no i
Antanio Walderes. de Abreti , Soitaa; I
Delegacia Estadual' em São • Paulo:
ala a Corrêa cia Costa Lana: Daleaacia:
Estadual - cin.. Sergipe: Antônio Fer-n	

•	 •
• 119 61.338 — foi-na sem efeito a
Portaria n9 61.014, de 19-5-65,	 que ;

ATOS DO DIRETOR DO DEPAR-
TAa.IENTO DE ADMINISTRAÇAC

GERAL
Concede gratificaçae adicional por

tempo de serviço (aia. 146 — Lei 	
•na 1.711752, com aiteraaão introduzi-
da pelo art., 10 — Lei n9 4.345-64),
aos seguintes servidores, lotados na
A. C.:

1 (una)	 — Maria Rosa
Farreia)). de Magalhaes, matricula 	
n9 13.155, a partir de t-1-65 —
Bramia° Labouania, matricula 	
ri9 13.393, a parto „no 12-5-65, — José
Sr mpaio Loarenao, matricula •	
na 14.380, a .oare', de 22-5-65, — Joâo
Batista Alves de Oliveira, matricula
n9 14.749, • a .partir de 1-1-63; — 2

laineu Franco
de Almeida, matricula IV 2.350, a par-
tir de António Pereira da
-Silva, matricula n : 12 520, a pai-til de
1-1-65: • 3 (tras) qüinqüênios: —
Roberto Lopes Calamos Gomos, ma-
tricula n9 2.672, a nartir de 1-1-65, —
Odilia de Oliveira Cal l eaaro, matricula
219 14.7E5, a partir d6 1-1-65; — 4
(quatro) qüinqt.it.nitr: — Pedro Luiz
Mendes, mata:ema na 1(55, a partir de
25-5-35, — Pata -truta Marques Araújo,
matricula na 1.600, a partir de 1-1-65,
— Maria Cristina Ferreira de Castro,
matricula na 17.795, a partir de 	
1-1-65, • — Athanar Oulinarties - de
Queiroz, matricula 119 26'-‘, a partir de
1-1-65; — 5 acalco) (;Mnó.i.lanios: --
Dolores /3reatt Valente do' Lima, ma-
tricula na al), a partir de 9-5-65, —
Ruth Campos Mello Ponscca, matrí-
cula n a. , a nartir La 10-5-65, —
.Elida. Gansa Barca, matricula nú-
mero 353. a parti: da 16 de maio de
1965, — Arhárico Dosa Júnior. matri-
cula. n9 442, a partir de 25 de maio
de 1955, — Jw.e Coalho Arruda, Ma-
tricula n9 1( 26. a partir'de 7 de maio
de 1965', — Aarlard rodriguas, matri-
cula na 1.077, e, nartir da 15 de inalo
de 1965; 6 C:el .-) ntlinqüênios: —
aloacyr. de ram as :1 T.) • ritas Cavalcan-
ti. triatrIcida r 9 1.075, a partir de 2
de maio de 1005.

" e

ATOS DO INSPETOR-GERAL
NISI. 215 — P. 14.539-65 — Aprova

a prestação- de contas de Carlos Er-
nesto Blettler. matricula r-19 528, no va-
lor de Cr, 355.700 (trezentos e cin-
qüenta e cinco mil e setecentos cru-
zeiros), e determina o reembõlso do
saldo credor de Cr8 125.200 (cento e
vinte e cinco mil e duzentos cruzei-
ros) .• Dataa 25-6-65; — .NM. 208 —.
P. 14.132-65 — Aprova a prestação de
contas de Abaúna nusnraer, matri-

cula n9 .3.394, no valor de Cr$ 355.700
(trezentos e cinqüenta e cinco mil e
setecentos cruzeiros), e determina
reembõlso do saldo credor de 	
Cr$ 125.200 (cento e vinte e cinco mil
e duzentos cruzeiros) ., Data: 28-6-65a

Delegacia do Estado do Rio
de Jr.eiro

Relação CAGB-P-002-65
ATOS DO DELEGADO

Portarias cie 23-6-65:
- N9 53 Designa o Escriturário, nf-

vel- 8, matricula lV 14.521, Alberto Ge-
mes Motté, palia exercer a funçao gra-
tificada de Chefe da Agencia em An.
gra dos Reis, aarrespoadente ao sim.
bolo 3:Erl

1,7? 54 — Designa o latienico de Con-
tabilidade, nivel 13, Carlos Magno

único da Lei n.9 1.711, de 28-10-52 e
ainda o que consta do Processo nú-
mero 1.596-65, desta Reitoria, resolve:

N.9 39 — Aplicar ao servidor Edgard
Dias Pereira, Servente, código GL-
104.5, lotado na Reitoria, a pena de
Suspensão por três dias, convertida
em multa, a ser cumprida nos dias.ra,
13 e 14 de maio de 1965.

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no exercício de suas atribui-
ções, especialmente o artigo, 7.9 do
Decreto n.9 51.412; de 20 de fevereiro
de 1962: e o que consta do Proaessa
n.9 1.629-65, desta Reitoria, resolve:

N.9 40 — Exonerar, a pedido, a
servidora, Helena Mendes Meirelkis,
do cargo de Auxiliar de Bibliotecária,
código EC-102, nivel 7, que exercia
interinamente; nos tarmos do art. 75,
item I da Le in.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1295, a partir de 12 de maio
de 1963. — Moacyr Borges de Mattos
— Reitor.

toda, nos têrmos do art. 10 e pará-
grafos da Lei n.9 4.345, de 28-6-64,
resolve:

N.9 38 — Conceder a gratificação
qüinqüenal por tempo de serviços aos
servidores abaixo relacionados, do
Quadro de Pessoal desta Universi-
dade, na percentagem de- 5% (cinco
por cento) sôbre seus vencimentos, a
partir de 1.9 de janeiro de 1965, par
haverem completado cinco anos de
terviço público efetivo:

Rubens Martins — Mecânico de
Máquinas, A-1.306..8A. •	 .

Eldiro das Neves — Guarda, GL-
203.8A. --. Moaeyr Borges de Mattos
— Reitor.

PORTARIAS DE 11 DE MAIO
DE 12.85

O Reitor da UniVersidade de Juiz
de Fora, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que dispõem os
artigos 201, item, III e 205, parágrafo
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gimento ap:civado pelo Decreto núme-
„o 46.343, de 3 da julho de 1959, de
acôrdo cem o disposto na Portaria
MTPS n9 325, de 1 9 de agesto de 1963,
alterada pela MTP3 n o 711, de 19 de
agôsto de 1914, e de conformidade
cem a autorizaaao rresidencial çon-
tida na ExPosiaão de Motivos • GM;
GB-157, de 19 de alrril de 1935, puL
blicada no B.S. no 60-65, desta Ins-
tituição, resolve:

N9 213 *- Admitir João Eernfica,
Pala o empeego de Servente, NS. 5,
sob o regime estabelecido, na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, cem
exercício na Delegacia Estadual na
G iam a'a ara .

N9 51 .1 - Admitir Joaquim Ferreira
i'srorges para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime ,estabelecido
Consolidação das Leis. do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
da Guanabara.

N9 315 - Admitir Izaltina 1N,Iig-ael
P,odrigues para o emprego de Serven-
te, NS. 5, sob o regime estabelecido
na' Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 316 - Admitir Mercedes Ferrei-
ra de Assis para o emprego de Ser-
vente. NS. 5, sob o ,regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.
d N9 317 - Admitir Sebastiana Apa-
recida da Silva para o emprego de
Servente, NS. 5,- sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exetcício na Delegacia
Estadual na Guanabara. 	 -

N9 318 - Admitir Amaro Barboza
para- o emprego de Servente, NS. 5,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia EStadual na
Guanabara.

N9 319 -Admitir Deocles Ferreira
Leal pata o emprego de Servente, NS.
5, sob o regime estabelecido na Con-
solidação .das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Guanabara.

N9 320 - Admitir Messias Lopes de
Souza para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o. regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 321 - Admitir • Clécio da Silva
Dutra para o emprego de, Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 322 - Admitir Joaquim Cardoso
Sopas para o • emprego de Servente,
NS, 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 323 - Admitir Maria Margarida
Dantas,, Mendes para o emprego de
Serventb, NS. 5, sob o regime estabe-
lecido . na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

N9 324 - Admitir Francisca Maria
da Conceição Rocha para o emprego
de Servente, NS. • 5, sob a regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara

N9 325 - Admitir Pedro Temperinl
para 'o emprêgo de Servente NS. 5,
sob o regime esbs belecido na Conso-
lidação dos Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual no Es-
tado da Guanabara.

N9 326 - Admitir .Euclides da Costa
Soares para o. emprego de Servente,
IsIS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara. - -

N9 327 Admitir Hélio Martins dos
Santos para o emprego de Servente;
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Deleagcia Estadual
na Guanabara.

r-
Banias Rocha, matricula n 9 11 1'59,

t
ajeafe exclearceAro,eancfivançeamo . gefgartrlialcamcinsdae

Correspondente ao simbolo 3-F.

Relação CAGB-P-003-65
JUNTA INTERVENTORA .

ATOS DO PRESIDENTE,
Portarias de 30 de junho de 1965:

Ne. 61.342 a 61.344 - Exonera, a
pedido, respectivamente, os seguintes
servidores: Carmen Lucia •Sair, 	
sa9 18.169, enfermeira, nível 19-A, io-
tada no flospitat apiranga, no Es(acio
de São Paulo, a contar de 20-d-65;
Jorge Tavares Correa, • n9 11.67a, Escri.-
tararão, nivel 8-A, lotado na peleg,acia
Estadual no 'Espirito Santo, a .:atar
de 27-8-64; .e Manoel tia- Silva ii. ah.'
119 2.073, Médico, nível 18-13, lotado na
Delegacia Estadual no Pará, • a, matar
de. 26-12-62.

ATOS DO- INSPETOR-GERAL
NM. 168 - P. 11.985-65 --- Autoriza

O pagamento da ajuda de custo, no
valor de Cr$ 317,000 - (trezentos e de-
zessete mil cruzeiros), ao servidor Ma-
noel 'Oresco, .matricula ri9 483. Data:
29-6-65.

NM. 208	 P. 14.131 - Aprova a
prestaçao cie contas • ao serviaor Ai-
berto - Fernanoes Leite, matricula 	
119 510, no valor- de Cr$ 355.701.; (tre-
zentos e cinqüenta e cinco mil e sete-
centos cruzeiros) e determina o reem-
bôlso do saldo credor de , Cr$ 125.200
(ceilto e vinte-e cinca mil e duzentos
cruzeiros). Data: 39-6-65.	 .

- -
tMSTITUT O	 rREVIDÉNCW.

E . ASSISTÊNCIA DOS . SERVI

1.711-52, tendo em vista o Jonstante
do processo p9. 53.525-64.

re 9 720, de 21.5.0	 Ceaigna
acôrdo cem as Instruçõos n 9 2„-,2-5l,
Pedro Laurentino Neto, inatrreu'a nú-
mero 1.523.997s para exercer a Cheia
da Tesouraria da A?1, tendo era visa

iconstante do processo n 9 3.'s81-65..
N9 721; ele 21.5,65 -Apascrita, com

provento3 integrais, de acercio com .a
lei n9 3.906, de 1961, 'Albino Antonio
da S4otta, matricula 1..t.;03.213,
ocupante do cargo de niael 22-B, da
serie de classes d; Médico e tendo em
vista4 o const. do-proc. 46.201-5.

N9 '723, de 24.5.65 - Considera de-
signada de acdrdo com o art. 73, pa-
rágrafos 19 e 29 da lei 1.711-52, Maria
do Rosário Freit g s Mattioda, Matri-
cula n9 1;911.432, para exe.ces,
substituição, como Encarregado da
AMY, da APM, do AHP, da DAI/, do
DA, no impedimento do titular Maria
Luiza Rocha de Moraes, no periodo
de 3 de fevereiro a 23 de abril de
1965, -tendo em vista o constante do
Processo n9 20.297-65.

N9 724, de 24.5.65 Exonera, a pe-
dido, de acôrdo com o art. 75, inciso
1, da lei L711-52, Terezinha Soares
Osório, matrícula ,n9 1.043.016; os
efeitos da presente retroagem a 4 de
dezenibró de 1963, tendo em vista o
constante do processo n9 8410 l-53.

N9 726, de 2,2.5.65 - Considera de-
signado, de acôrdo com o art. 73, pa-
rágrafos 19 e 29 da lei n9 L711-52,
Otamil Luiz Saraça, matrícula núme-
ro 1.056.396. para exercer, em subs-
tituição, como 'Encarregado da .3P1,
da GPF, do SGP, dos SG, nó impedi-
mento do titular João Elias da Cunha
Sarmento, no período de 23.1 a 1 de
abril de 1955, tendo em vista o cons-
tante do processo n 9 21.617-65,
• N9 727, de 24.5.65 --- Exonera, a
pedido, de acôrdo com o artigo 75, in-,
ciso I da lei 1 ..711-52, José _de Brito
Reis, matricula n9 1.226.289, os efei-
tos da presente portaria cetroagem a
3 de maio de 1963, tendo em vista o
constante do processo n 9 17.677-65.

N9 729, de 24.5.55 - Dispensa, a
pedido, Iracy Leal. Laranjeira, matri-
cula n9 1.745.945, de Chefe do SMD,
da HSM,•do HSE, tendo em vista o
constante do processo n9 HSE-4.513,
de 1965.

N .  '720, de 24.5.65 - SiSpensa, a
•pedido. Rita Tonetto Bana, matri-
cula n9 2.130.644, da Tabela de Pes
scal Temporário do HSE, tendo em
vista o constante do processo número
IISE-3.200-65.

N9 731, de 24.5.65'- Considera de-
signado de acôrdo com o art. 73, pa-
rágrafos 19 e 29 da lei 1.711-52, Amil-
ton José de Brito, matricula número
1.055.035, para exercer em substitui-
ção, o Encarregado da CEE, da CLE,
da DCE, do DC, no impedimento do
titular Jobel Rodrigues de Mattos, no
período de L11 .a 31.12-64, tendo em
vista o constante do processo número
4.775-65.

N9 732, de 24.5.65 - Coloca à dis-
posição do Gabinete Militar da Pre-
sidência da República, pelo prazo. de
um ano, sem prejuízo, de seus venci-
mentos e demais vantagens inerentes
ao cargo, o Motorista, Gabriel José de
Souza, matricula no 2.125.440, lotado
na ADF, tendo em vista o constante
do processo n9 78.601-64.

N9 '733, de 24.5.65 - Dispensa, a
pedido, Léo Pereira, matricula número
1.910.840, de Chefe da MDA, do SMD,
da HSM, do HSE, tendo em vista o
constante do processo n9 HSE-1.557
de 1065.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DOMICILIAR E DE

URGÊNCIA'

1,41~-AS DE 23 DE JUNIIO
DE 1965-

Q Jialça_tor Geral do S'XMDIJ, no uso
sz1)4 rntirgáiVlee rpm lhe * confere a

N9 323 -- Admitir Waldir Carvalho -
de Freitas paria o emprego de Serven-
te; NS. 5, sob p• regime estabelecido na
Consolidação ddas Leis do Trabalho,
com 'exerciclo na Delegacia Estadual
na. Guanabara.

N9 329 - Admitir Esteia da Silva
Lobato para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecidd na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia 'Estadual
na Guanabara.

N 9 aau - Admitir Walter Marirá de
Castro,. para C ampreg0 de Servente,
.S. 5, sob' q regime estabelecido na
Consolidação 1 das Leis dó Trabalho,
Com exercício na Delegacia Estadual

.	 3-- dmitir LuizCarlos .Du--
do Estado dlro de Janeiro.

N9 31 ,
rães, para o emprego, de Servente, .
NS. 5, sob O . regime estabelecido na
Consolidação ! das Leis do 'P."abalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Estada do! Rio cie Janeiro.

N9 332 .- Admitir Antônio dos San-
tos, para o; emprego de Servente,
NS. 5, sob c regime estabelecido na
Consolidação ! das Leis do Trabalho,
com exercícia na' Delegacia Estadual
do Rio de Janeiro:
•N9 333 - ¡ Admitir Eudoxio Rodri-

gues da Cunha -para o emprego de
Servente, NS,. a, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, colei exercício na Delegacia
Estadual' nd Estado do Rio cte Ja-
neiro.

N9 334 - Admitir ,Amir da Rocha
Lima, para o emprego de Servente„
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidaçâol_clas Leis do Trabalho,
com exercício na • 'Delegacia Estadual
no Estado do Rio . de Janeiro.

N9 335 - Adrrlitir 1sian de Vascon-
canos para O emprego de Motorista,
NS. 8, sob 'o regime estabelecido na'
Consolidaçao; • das Leis do Trabalho,
com exercicip na Delegacia Es'aclual
na Guanabara.	 •

N9 336 - Admitir Joaquim Martins
para o emprego de Motorista, NS. 8,
sob o regime. estabelecido na Conso-
lidação das! Leis do Trabalho, com
exercicio nT, Delegacia Estadual na
Guanabara.

N9 337 - Admitir Sebastião Ubira-
jara Conceição pa Silva para o em-
prego de Motorista, NS. 8, sob o 're-
gime estabelecido na Consolidação das
Leis do Trábalho, com exercício na
Delegacia Eatadual na Guanabara.

N9 338 ---1Admitir Jorge Bossa Tei-
xeira paralo emprego de Motorista,
NS. 8, sob ;o regime estabelecido na
Consolidaçãe das Leis do Trabalho,
com exercídio na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 339 H Admitir Luiz José Soares
para- o emprego de Motorista, NS. á,
sob o regirae estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Dilegacia Estadual na Gua-
nabara.
. N9 340 --d Admitir Antônio Gomes
para o emprego de Motorista, NS. 8,
sob o • reginhe estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício •i a Delegacia Estadual na
Guanabara	 •

N° 341- Admitir Moam Mendonça
de Matos para o emprego de Motoris-
ta, Ne. 8, 1sob o regime estabelecido
na Consolidaçao das Leis do traba-
lho. , com exercido na Delegacia Es-
tadual na Guanabara. 	 •

N9 342 Admitir Antônio Fagundes
de Abreu Para o emprego de Moto-
rista, NS. a, sob o regime estiabelacido
na Consolidação das Leis do Ti aba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 343 ,I--- Adlnitir Carlos Damas
Mello . para o emprêgo de IVIotorista,
NS. 8, sola o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Estado, do Rio de Janeiro.

N9 344 -1- Admitir Marcos Corrêa de
Almeida para o emprego de Motoris-
ta,- NS. 8 sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do 'trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Estado do Rio de Janeiro.

DORES DO ESTADO
Relação no 101-65

ATOS DO PRESIDENTE
Portarias:

N9 695, de 20.5.65 - Designa Wal-
demar Guedes de Miranda, matricula
no 1.7'79.522, para exercer a função
de inspetor de Produção de Seguros
Privados, da Inspetoria Estadual de
Promoções . de Seguros da ADE, tendo
em vista o constante do processo nú-
mero 25.229-65. •

N9 693, de 20.5.65 - Homologa, a
Resolução Interna ABA-3-65, que dis-
pensou Heleomar Nazareth Figueire-
do Silva, da função de Inspetor da
Inspetoria Estadual de Produção, da
ABA, em virtude de não haver atingi-
do o alvo mínimo de produção, ssta-
belecido nas Instruções vigentes, e _o
constante do processo no 2.338-65.

N9 710, de 20.5.65 - Homologa a
Resolução AMG-44-65, que dispensou
Terezinha cie Souza Pinto, matricula
n9 1.817.457, de Encarregada da MHP,
da MGH, da AMO, tendo em vista o
const. do proc. n9 8.699-65.

N9 712, de 20.5.65 - Dispensa He-
lena Vieira de Azevedo, matricula nú-
mero 1.287.409, de Chefe da RJQ, da
ARJ, tendo em vista o const. do Pro-
cesso n9 7.430-6E. s

N9 715, de 20.5.65 - Torna sem
efeito a Portaria n9 2.191-62, que no-
meou Guiomar Schineider, matricula
n9 1.056.072, para, de acôrdo com a
'alínea "a", inicso IV, do art. 12, da
lei 1.711-52, exercer interinamente,
em substituição, o cargo isolado de
provimento efetivo• de Tesoureiro-
Auxiliar, símbolo CC-7, no impedi-
mento do titular Alécio Bonfim de
'Andrade, tendo em vista o constante
'do processo n9-23.247-65.

N9 '718, de 21.5.65 --- Considera de-
,signada Beatriz Monteiro Lopes da
Silva, matricula 1.105.305, como En-
carregada da CEO, da Cri ', da DCE,
o DC, no impedimento do' titular,
ntonieta Batista de Morais Gondim,
or motivo de licença para tratamen-

de saúde, a partir de 1 9 .8.64, de
cerda c‘ona o diepost,o no parágrafo

•

0?, "In ame" 'o	 ~mero Mima e, do art. 23, Titulo rv, do Re-
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N9 345 ---. Admitir Iris Freire Ca-
margo para o emprego de Servente,
ReS. 6, sob o regime estabelecido na
Consoeidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

h  N9 346 - Admitir Paulo dos Santos
para o emprêgo de Servente, NS. 5,
sob o regime estabelecido na Consoll-
daçáo das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual na Gua-
nabara.

N9 347 - Admitir Nelcy Mendonça
da Motta para o emprêgo de Serven-
te, NS. 5, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
na Guanabara .

N9 348 - Adintir Hilton Soares dos
Santos para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido naDelegacia Estadual
na Guanabara.

N9 349 - Admitir Geraldo da Paz
Ribeiro Belleza para o emprego de
Servente, NS. 5, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido na Delegacia
Estadual na Guanabara.

N9 350 - Admitir Nestor dos San-
tos para o emprego de Servente, NS.
5, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exerciceo na Delegacia Estadual na
allatnbara.

N9 351 - Admitir Ismael José Frei-
tas para o emprego de Servente, NS.
5, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Guanabara.

NO 352 - Admitir Carlos Vital ele
Oliveira Affonso para o emprego de
Motorista, NS. 8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido na Delegacia
Estadual na Guanabara.

N9 353 - Admitir Maria José Por-
tela para o emprêgo de Telefonista,
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis eo Trabalho,
Com exercicio na Delegacia Estadual
em Minas Gerais.

N9 354 - Admitir WilSon Robini
para o emprego de Atendente, NS. 7,
Bob o regime eatabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, coai
exereicM na Delegacia Estadual em
Minas Gerais.

N9 355 - Admitir Antonio Diniz
Nascimento para o emprêgo de Auxi-
liar de Escritório, NS. 8, sob o regime
estabelecido na Consolidação das Leis

a

	

	 do Trabalho, com exercido na Dele-
gacia Estadual em Minas Gerais..

NO 356 - Admitir Décio Ribeiro de.
Silva para o emprego de Técnico de
Contabilidade, NS. 13, sob o regime
estabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercido na Dele-
gacia Estadual em Minas Gerais. .
. N9 357 - Admitir Hélio Vilela para

o emprêgo de Contador, NS. 19, sob
o regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercido
na Delegacia 'Estadual em Minas Ge-
rais.

N9 358 - Admitir. José Emilio Gil
Machado para o emerêgo de Aten-
dente, NS. 7, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do 'Tra-

/bailio, com exercido na Delegacia Es-
tadual em Minas Gerais. 	 .

N9 359 - Admitir Nilo de Oliveira
Lima para o emprégo de Mecânico,
NS. 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercicM na Delegacia Estadual
em Minas Gerais.

N9 360 -• Admitir Jairo Mendes
Mustafa para p emprêgo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercicio na Delegacia Es-
tadual na Bahia..

NO 361 - Admitir Antonio Mendes
,Mustafá para o emprêgo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
, , a Consolidação das Leis do Trabalho.
.
i
om exercido na Delegacia Estadualn. a Bahia.

r is19 362 .- Admitir Enégio Fanei! da
'Silva para o emprego de Telefonista,

NS. 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis drie Trabalho,
com exercido ria Delegacia Estadual
na Bahia.

Ne 363 - Admitir Carlos Santos
Lemos para o emprego de Telefonista,
NS. 6, sói) o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.

N9 364 - Admitir Apolônio Inácio
Chagas para o ernprêgo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Tralea-
lho, com exercício na Delegacia Esta-
dual na GUanabara.

N9 365 - Admitir Sinval Colatino
da Silva para o emprego de •Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 366 - Admitir Joary José da
Fonseca para o emprêgo de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.e.

N9 367 - Admitir Jacymai José dos
Santos paia o emprégo de Telefonista,
.NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

NO 368 - Admitir Hélio pereira Fir-
me para o emprêgo de Telefonista,
NS. 6, sob o regime estabelecido ria
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 369 - Admitir Adelino da Cruz
Ribeiro para o emprêgo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Esta-
dual na Guanabara.

NO 370, - Admitir Luiz Pinto dos
Santos para o emprêgo de Telefonista,
NS. 6, seb o regime estabelecido na

Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 371 - Admitir Hélio Santos de
Miranda para o emprêgo de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Esta-
dual na Guanabara,

N9 372 - Admitir Nazareno Dias do
Nascimento para o emprêgo de Tele-
fonista, NS. 6,sob o regime estabele-
cido na Consolidaçãp das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-

N9 373 - Admitir Pedro Ferreira
de "Oliveira para o emprego de Te-
lefonista, NS. 6, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do

Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

N O 374 - Admitir Aurelirtno Fer-
nandes Xavier para o emprego de Te-
lefonista, NS. 6, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercícios na Delega-
cia Estadual no Estado do Rio de Ja-
neiro.

NO 375 - Admitir Hiel Vau Der•
Elroodze para o emprêgo de Médica,
NS. 21, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalha,
com exercício no Pôsto de Goiânia,
da Delegacia Estadual em Goiás.

NO 376 --- Admitir Cezar Rangel
Pinto para o emprêgo 'de Zelador,
S. 7, sob o regime estabelecido n

Consolidação das Leis do Trabalha,
com exercício em Brasília.

N9 377 - Admitir Paulo Duque Es-
irada Vieira para o emprêgo de Me-
cânico, NS. 8, sob • o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Brasília,

N9 378 - Admitir José do Nasci-
mento Barros para o emprêge de Ser-
vente, NS. 5, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício em Brasília.

N O 379 - Admitir Osmar da Gann
Cruz para o emprêgo de Servente,

NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Brasília.
Na 380 - Admitir Antonio Camilo

Neto para o emprego de Serven,e,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis cio Trabalho,
com exercício em Beasilia.

NO 381 - Admitir Raimundo Fran-
ça Batista para o emprego de Te.e-
fonista, NS.. 6, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bre.silia.

N9 382 - Admitir José Falia da
Silva 'para o emprego de Telefonista,
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Brasília.

N9 383 - Admitir Edvano Batisfa
da Costa para o emprègo de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício em 13rasilia.

N9 38e - Admitir Antonio Antunes
Rodrigues para o emprego de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
?ão, com exercício em Brasília.

NQ 385 - Admitir Geraldo Jerânimo
da Silva para o emprêgo de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício em Brasília.

N O 386 --- Admitir Nelson Jorge Sa-
fatie para o emprego de Telefonista,
NS. 6. sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Brasília.

NO 387 - Admitir Manoel Antonio
Feliz da Silva, Telefonista, S. 6, sob
o regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
em Brasilia.

N9 388 - Admitir , Antonio Rane;e1
Bastos para o emprêgo de Atendente.
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Brasília.

NO 389 - Admitir Paulo Luiz Lura-
telli Daria de Araújo para o emprego
de Atendente, NS. 7, sob o regime s-
tabelecido na Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, com exercido em Bra-
afila.

N9 390 - Admitir Francisco Antonio
de Oliveira para o emprego de Aten-
dente, NS. 7. sob o regime •stabeieei-
do na Consolidação das Leis do Tra-.
balho, com exercício em iirasilia.

N9 391 - Admitir João Arantes
Vieira para o emprègo de Atehdente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leia 'do Trabalho,
com exercício em Brasília.

N9 392 - Admitir Milton Ribeiro
de Araujo para o emprego de Ateu-
dente, •NS. 7, sob o regime astabeleci-
do na Consolidação das Leis do rra-
balho, com exercício em Brasilia.	 .

N9 393 - Admitir José leadaiena
Baqui para o emprêgo de Aterreente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Brasília.

NO 394 - Admitir Saulo Machado
para o emprêgo de Atendente, NS. 7,.
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação 'das Leis do Trabalho,' cora
exercício em Brasília. 	 •

N9 395 - Admitir Leopoldo Papp
pata o emprago de Atendente, NS. 7,
sob • o regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual no Pa-
raná.

N9 396 •- Admitir Erasmo Pinheiro
Pires para o emprego de Atendente,
NS. 7, Sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Estado do Paraná. •

NO 397 - Admitir Ayrton Guima-
rães Pereira para o erriprego de Te-
tefonista, NS. 6, sob o regime esta-

'aelecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual no Paraná.

N9 398 - Admitir Jaeob Foggiatto
para o emprego de Telefonista, NS. 6,
sob o regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exara

BANCO NACIONAL

DE . HABITAÇÃO
• LEI N9 4.380, DE 21-8-1964 •

• Institui a correção monetária nos contratos Imobiliários
de interesse social, o sistema financeiro para aquisição çle
•eaSa própria, cria o Banco Nacional de Habitação
(BNH), e Sociedades de Crédito Imobiliário, as • Letras
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo
e dá outras providências.

Divulgação n9 923

PREÇO: Cr$ 100

VENIM:

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, /

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembease Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

Meai
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N9 399 - Admitir Lurival Delattre
para o emprégo de Servente, NS. 5,
sob o regime estabelecido na' Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual no
Paraná.	 •

N9,400 --- Admitir Luiz Gonzaga Pl-
mental para o emprêgo de Telefonista,
/4S. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
ata Guanabara.

N9 401 - Admitir Releias Azevedo
dos Santos para o emprêgo de Tele-
fonista, NS. 6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 402 - Adrriitir Wilson Costa
para o emprêgo de Telefonista, NS. 6,
sob o regime estabelecido na, Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com
exercício -na Delegacia Estadual na
Guanabara.

No 403 - Admitir Abelaydio ton-
oalves Pereira para o emprégo de
Telefonista NS. 6, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual na Guanabara.

Nç' 404 - Admitir Antonio José Pin-
to do Nascimento para o emprêgo de

• Telefonista NS. 6, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual na Guanabara.

N9 405 - Admitir Armando Dias
Ramos para o emprêgo de Telefo-
nista, NS 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 406 - Admitir Gil Canêdo para
o emprago de Telefonista, NS 6, sob
o regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual na Gua-
nabara.	 -

N9 407 - Admitir Lione Partneri'
Soar para o emprêgo de Telefonista,
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 408 - Admitir Doracy Groetae-
res Medeiros para o emprêgo de Tele-
fonista NS. 6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara:

N9 409 - Admitir _Jacymar José
dos Santos, para o emprêgo de Tele-
fonista, NS. 6, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

N9 410 - Admitir Francisco Peres
Fernandes para o emprêgo de Telefo-

NS. 6, sob o regime estabele-
cido • na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Dselegacia

• Estadual na Guanabara.
.N9 411 -. Admitir Wilson Passos

Cardoso para o emprêgo de Telefo-
nista, NS. '6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das tais do
Trabalho, com exercício ria Delegacia

• Estadual na Guanabara.	 .
NO 412 - Admitir Hélio Neyes de

Carvalho para o emprego de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

cicio na Delegacia Estadual no Pa-
raná.

N9 413 - Admitir Hermes Pinta
Alves para o emprêgo de Telefonis-
ta. NS. 6. sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual da Guanabara.

N9 414 - Admitir. Raimundo Car-
los Sandim da Costa para o empré-
go de Telefonista, NS. e, sob o regi-
me estabelecido na Consolidação das
Leis do Trabalho, com exerício na
Delegacia Estadual da Guanabara.

N9 415 - Admitir Amauri Alves
Magalhães para o emprêgo de Telefo-
nista NS.. 6 sob o regime .estabele-
eido na Consolidação das Leis do

Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual da Guanabara. •

N9 416 - Admitir Joel Pereira, para
o emprêgo de Telefonista, NS. 6,
sob o regime estabelecido na Canso-
lIclação das Leis do Trabalho, com
_exercício na Delegacia Estadual da
Guanabara.

N9 417 - Admitir Cícero Pereira
da Silva paia, o •emprêgo de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, cora exercício na Delega-
cia' Estadual da Guanabara. •

N9 418 - Admitir Pedro Meireles
Coelho para o emprêgo de Telefonis-

'ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Esta-
dual na Guanabara.

N9 419 - Admitir Bráulio Ribeiro
Santos para o emprégo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N O 420 - Admitir Ivone Costa:An-
drade, para o emprêgo de Telefonista,
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara. 	 -

N9 421 - Admitir Werther Paes do
Nascimento para o emprago de Tele-
fonista, NS., 6, sob o reg ime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delega-
cia Estadual na Guanabara. 	 .-

N9 422 - Admlir Manoel Luiz Pe-
reira. para o emprégo de Telefonis-
ta. N. 6, sob ,  regime estabelecido
pela Consolidaço. das Leis do Tra-
balha. com exercício na Delegacia
Esta dual na Guanabara.	

a,

NO 423 - Admitir Oswaldo Luiz
Vasconeellos Bezerra Cavalcante, para
o emnrego da Telefonista, NS. 6. sob o
regime estabelecido na Consolidacão
das Leis do Traballro, com exercício
na realaaacia Estadual na Guanabara.

No 425 - Admitir Maria Elsa dos
Santos Caana para o emprêgo de Te-
lefonista, NS. . 6, sob o regime esta-
baladas) na Consolidacão das Leis da
Trabal ha, com exercício na Delegacia
Esta au e l na Csuanabara.

N 9 425 Admitir Guaraca do Ama-
ral para o enprégo de Telefonista.
NS. S. sob o regime estabelecido na
Consol idacáo das Leis do Trabalho.
com exercício na Delegacia Estadual
na Sauariabara.

N9 4a6 Admitir Adilson José de
Almeida Ferreira, para o emprégo de
Telefonista, NS. 6,' sob o regime es-
tabelecida na Consolidacão das Leis
do Trabalho, cora exercício na Dele-
gacia Estadual na Guanabara.

N9 427 - Admitir Nelson Alves Ma-
rins para- o emprègo de Telefonista,
NS. 6. sob o regime estabelecido na
Consolidaaão das Leis do Trabalho,
com exerc ício na Delegacia Estadual
na Guaaabara. _

No 428 - Admitir Paulo Henrique
de Castro para o emPrêgo de Telefo-
nista. NS. 6. sob o regime estabeleci-
do na Consolidacão das Leis do Tra-
balho. com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

No 429 - Admitir Armando Ray-
mundo para o emprêgo de Telefonista,
NS. R. sob o regime estabelecido-na
Consolidacão das Leis do Trabalho.
Com exerefeio na Delegacia Estadual
na Guanabara.	 •	 '

Ne 430 - Admitir Alternar de Quin-
tanilha 'para o emprêgo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidacão das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual

, na. Guanabara.
N9 431 - Admitir Washington BaP-

tiata (iamara para o emprêgo de Te-
lefonista; NS. 6, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

Ne 432 - Admitir Doris Bibe -Bor-
ges e Silva para o emprêgo de Aten-

, dente, NS. 7, sob o regime estabele-

eido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.	 . •
NO 433 Admitir. Geraldo Ferreira

Leite para o emprêgo de Atendente,
'NS. 7, . sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do ISrabalho,
com exercício na . Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 434 - Admitir Antônio da Silva
para o emprego de Atendente,. NS. 7,
soo o regime estabelecido na Canso-
Lciação • aaa beis d) Traraiho, cm
eaa cicio ria Delegacia astadual . na
La.anabara.	 • •
. No 435 - Admitir Lairton de Alnici-
da Cabral • para J emprêgo de Aten-
dente, NS. 7, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, • com - exercido	 Delegava
tadual na eluanabara. •

Nç 436 - Admitir Luiz Rodriguss
Machado 'para' o emprêgo de Atendeis-
te, NS. '7, sob 'o .regime estabe.eeido
na Consolidaçao das Leis do rraba-
lho, com axercicio na Delegacia Esta-
duro na Guanabara.

N9 437 - Admitir •Haroldo Raimun-
do cio Almeida Ferreira para o . em-
prego de Atendente, NS. 7, sob o re-
gime estabelecido na Consolidação das
Leis • do Traualho, exercício 'na
Delegacia . Estadual na aluanabara;

NO 433 - Admitir' Ney de Cai•vatho
Pontes para o 'emprêgo de Atendente,
ris. 7, sob o . regime. estabelecido na
Consolidação das Leis • do Trabalho,
com . exercício .na Delegacia Eátadual
na Guanabara. ,	• .

No 139 - Admitir Aloisio Alves Ma-
Cie! Neto para o emprêgo de Atenden-
te, NS. 7, sob o regime estabelecido
ria Consolidaçáo aas Leis do Trabalho,
com - eaercicie na Delegacia Estadual
na Guanabara.	 .

N 9 440 - Admitir Marcos Hesketh
Neto. para o emprêgo de .Atendente,
NS. 7, sob . o regime estabelecido na
Consolidação das . Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na . Guanabara.	 e ,

N9 441 - Admitir Edvál Margalho
da Cunha para o emprêgo de Atara.
dente, NS. 7, 'sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Esta du al' na Guanabara.

NO 442 - Admitir Cai-los Alberto da
Silva Rodrigues para O _emprego de
Atendente; NS. 7, sob o regime . esta-
belecido na Consolidação das Leis' do
Trabalho, Pom exercício na Adminis-
tração Central. 	 •'	 • .

No 443 -a* Admitir Santa Maria Es-
tavas para o emprêgo de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho;
com exercício na Administração Cen-

N9 444 Admitir ' Ivan Dotto Cha-
ves para o emprêgo de Atendente, NS.
7, sob • o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis. do Trabalho, com
exercício na Administração Central.

•NO 445 - Admitir Nadyr .Gonçalves
de Souza para o emprêgo de • Ateis-
dente, aiSs .7, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Administra-
ção Centrai.	 .
• Na . 446 - Admitir Ericaiflida Bo-
eckler para o emprêgo de Atendente,
NS. 7, sob-o regime estabelecido na
Consolidação das. Leis do Trabalho,
com exercício . na Administração ,Cen-
tral.
• N9 447 - Admitir, Alvanira Rosa.
Camargo 'para ci emprago de 'Atenden-
te,• NS*. 7, sob o -regime estabelecido
na . Consolidação "das Leis do Traba-
lho, com exercício na Administração
Central.

Ne 448 - Admitir Maria -da Penha
Figueiroa para o emprêga de Aten-
deste,' NS. 7, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com . exercício na Administra-
ção - Central.	 •

N9 449 - Admitir Dair Lopes Men-
des para o emprego de Atendente, NS,
7, sol o regime estabelecido na Con-
sblidação das Leis do Trabalho, cem
exercício na Administração Centrai.

N9 4to - Admitir Marinata Moettl-
nho Santana para o emprego de
Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Adminis-
tração :Central.

N9 451 - Admitir Amair Glória de
Carvalho para o emprêgo de .Auxiliai.
de Escritório, NS. 8, sob o regime es-f„,
tabelecido na Consolidação • das Leis e
do Trabalho, com exercício na Admi-
nistração Central.'

N9 452 - Admitir Antonio Carlos
Moreira para o emwego de Atenden-
te, NS: 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Administração
Central.

N9 453 - Admitir Mansa Moraes
Ramalho para o emprêgo de Atenden-
te, NS. 7, sob o regime estabelecido
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na Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Administração Cen-

- Admitir Vicente Paulo , de
L

Gania para o emprego de Tés-
nico de Contabilidade, NS. 13, sob O
regime estabelecido na Consolidação f
das Leis do Trabalho, com exercido )
na Delegacia Estadual de Alagoas.

No 455 - Admitir Imanoel Amaro e
Pemotio Caldas para o emprego de
Atendente, NS. 7. sob o regime esta-
belecido na Consolidarão das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estaddal em Alagoas.

' NO 456 - Admitir Ademar Sebastião
Leme para o emprego de Telefanista,
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
de Alagoas.

NO 457 - Admitir José *João dos
Santoá para o em prégo de Telefonista
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estaceual
em Alagoas.

N 9 458 - Admitir Dário de Almei-
da Lima para o emprêgo de Zelador,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara. •	 .
- N9 459 - Admitir Walter Ennes da
Silva 1,ara o emarèg,o de Atendente,
NS. ,7„ sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho, •
com exercício na Delegacia Estadual
na Ganabara.	 .

N9 460 - Admitir Eládio Ferreira (
ela Silva para o emprago de Servente,
NS. 5. sob o regime estabelecido na
Consedidacão das Leis' do Trabalho,
com axercicio na Delegacia Estadual
em .Pernambuco.

NO 461 - Admitir Waldemar Lemos
4a Silva para o emprêgo de Servente,
NS. 5. sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com 'marcial° na Delegacia Estadual
em Pernambuco.

N9 462 -. Admitir José Milton
A auiai• para o erpprêgo de Atendente,
NS. 7. sob o regime estabelecido na
Consolidacão das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no-Estado de Pernambuco.

N9 463 - Admitir José Soares San.;
tos Para o emprêgo de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
•Conscilidação dás Leis do Trabalho,
Com 'exercício na Delegacia Estadual
em Pernambuco.

N9 464 - Aflmitir Edson Alves Gou-
veia para o emprego de Atendente,
NS. '7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis co, Trabalho,
exercício na Delegacia Estadual emPernambuco.

No 465 - Admitir João Batista Pe-
reira Fpara o emprêgo de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consalidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
em Pernambuco. -

N9 466 -.Admitir Policarpo de Mo-
raes Pelo para o emprego de Aten-
dente, NS. '7, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual em Pernambuco. 	 ,
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1 1 "	 9 467 - Admitir Amaro Gomes da

va para o emprego de Atendera°,
. 7, sob o regime estabelecido na

arusolidação das ;Ma do Trabalho,
i eeein exercício na Delegacia Estadual
e, tekee Pernambuco.
''• N9 468 - Admitir Lsnard Emidio

:Camelo para o emprego de Telefonia-,	 sea, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia

e • Estadual em Pernambuco.
• N9 469 - Admitir Nivaldo Gonçal-
ves da Silva para o emprego de Te-
lefonista, NS. 6, sob o regime esta-i	 • belecido na Consolidação das Leis do

1
. Trabalho; com exercício na Delegacia

•Estadual em Pernambuco.
• N9 470 - Admitir Severino Soares

,	 Santos para o emprego de aelefo-
' -Iiista, NS. 6, sob o regime estabele-

. sido na Consolidação das Leis do
•Wrabalho, com exercício na Delegacia

É	 Estadual em Pernambuco.
IÇ	 N9 471 .- Admitir José Lopes da
"e Silva para o emprego de Telefonista,

` NS. 6, sob o regime estabelecido na
. Consolidação das Leis do Trabalho,

• . com exercício na Delegacia Estadual
1\ em Pernambuco.

N9 472 - Admitir Pedro Anacleto
' Kuhn Sobrinho Para o emprego de

Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do

, Trabalho, com exercício na Delegacia
e . Estadual no Rio Grande do Sul.

7

	

	 N9 473 -"Admitir Jacy Duarte Pe-
reira para o emprego de Atendente,

1

	

	 NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,•

• com exercício na Delegacia Estadual
do Rio Grande do Sul.

N9 474 - Admitir Antonio 'anta
•Alves para o emprego de Atendente,
•N. 7, sob o regime estabelecido na
•Consolidação das Leis do Trabalho,
•COm exercido na Delegacia Estadual
. do Estado do Rio de Janeiro.
• N1 475 - Admitir Fernandes &a-
res de Freitas para o emprego de
Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do

•'Prabalbo, com exercício na Delega-
•ela Estadual do Estado do Rio" de
Janeiro.	 .

• N9 476 - Admitir Antonio Bolivar
.Dutra dos Santos para •o emprego ee
Atendente, NS. 7, sob o regime es
tabelecido na Consolidação das Leis

.e. do Trabalho, com exercício na Dele-
\ gacla Estadual do Estado do Rio de

'Janeiro.
N9 477 - 'Admitir Anizio Ferreira

para o emprego de Servente, NS. 5,
- sab o regime estabelecido na Conso-

lidação das Lees do Trabalho, com
exercício na Dele gacia Estadual em
Mato Grosso,

N9 478 - Admitir Alezir Ranta
etamos para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido .na
.Gonsolidaçeo das Leis do Trabalho,
com exercido 'na Delegacia Estadual
ara Guanobata,-

' . N9 479 ' - ,Admitir José Cleto Bap-
? isto para o - emprego de Atendente,
SIB. 7, sob o regime estabelecido na
consolidação das Leis • do Trabalho,
com eicereiclo na Delegacia Estadual

•• ria Guanabara.
. Ns 480 - Admitir Aldo Osiris de

'Almeida
. 
O Souza para o emprego de

. Atendente, NS. 7, sob o regime es-
tobelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na De-
legacia Estadual na Guanabara. •

N9 481 - Admi tir Juan Augusto
. Terreiro, da Costa para o emprego de

tendente, NS. 7, sob o regime esta-
lada° na Consolidação das Leis do
abalho, com exercido na Delesset-

' ó a Estadual na Guanabara.
le9 482 - .Admitir Daniel Freitas

' de Silva para o emprego de Atenden.
,W1 NS. 7,. sob o regime estabelecido

Consolidação das Leis do Trabe,-
com exercício na Delegacia ES-

uai na Guanabara.	 .
9 483 - Admitir Joaõ Faltou de

Isso para o emprego de Mandante,
7, sob o regime estabelecido na
lidaçã,o das Leis do Trabalho;

com exereesio na Delegacia Estadual
da Guanabara.

N9 484 - Admitir Ilna Pinheiro
para o emprego de Atendente, NS 7,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Guanabara.
• N9 485 - Admitir Hélcio Ferreira
da Cruz para o emprego de Aten-
dente, NS. 7, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual da Guanabara.

N9 486 - Admitir Is da Silva Per-
digão para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 487 - Admitir • Ivo Francisco da
Silva para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 488 - Admitir Alvaro Garcia
Feire para -o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis • do Trabalho»
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 489 - Admitir Plácido Dantes
Filho pata o emprego de Atendente
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do .Trabalho,•
com exercício na Delegacia Estadual
na Gliana ara. .'

N9 490 - Admitir Waldemiro Ca-•
lixto da Silva para o emprego de
Atendente, NS. 7, sob o 'regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na, Delegacia
Estadual na Guanabara.

N9 491 - Admitir Ary dos Santos
para o emprego de Atendente, NS 7,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Guanabara.

N9 492 - Admitir José Ribeiro,

para o emprego de Servente,' NS. 5,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho,. com
exercicio na Delegacia Estadual na
Guanabara. .

N9 493 - Admitir Leonl Borges de
Jesus para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

.N9 494 - Admitir Adelino Joaquim
Vieira para o emprego sle Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido.na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 495 - Admitir José Rodrigues de
Morais para o emprego de Servente,
NS. 5', sob o regime estabelecidc na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 496 - Admitir Roberto Antcnio
de Oliveira para o emprego de Ser-+
vente, NS. 5 sob o regime stabeleci-
do -na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.	 •

N9 497'- Admitir Antonio Luiz da
Silva Pimentel para o -emprego de
Servente, NS. 5; sob o regime estabe-
lecido . na, Consolidação das Leis do
_Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

• N9 4e8 - Admitir Nilson Pereira
Mattos para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
•Consolidação das Leis do trabalho,
com, exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara,

No 499 - 'Admitir Edson Barbosa
de Almeida para o emprego de Ser-
vente, NS. 5, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 500 - Admitir :vaby Raimundo
para o emprego de Servente, NS. 5,
sob o regime estabelecido na Consoll-

daçãoedas Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual na Gua-
nabara. •
• N9 501 - Admitir David Souto Car-
neiro para o emprego de Servente, NS.
5, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Guanabara.

NO 502 - Admitir Miguel Nunes
para o emprego de Telefonista, NS. 6,.
sob o regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual na Gua-
nabara.	 •

No 503 - Admitir George Daüler
Becker para o emprego de Telefonis-
ta, NS. 6, eob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 504 - Admitir Franc.laco de
Assis Garcia para o emprego de Te-
lefonista, NS. é, sob o regime asa
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na De-
legacia Estadual na Guanabara.

N9 503 - Admitir Dilmo Lima para
o emprego de Telefonista, NS.6, sob
o regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho, cora exer-
cício na Delegacia Estadual da Gua-
nabara.

N O 506 - Admitir Abidias Ramos
de • Vasconcelos para o emprêgo de
Telefonista, NS. 6, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na 'De-
legacia Estadual na Guanabara.

No 507 - Admitir Amérects Alem
Barbosa para o emprego de Telefo-
nista, NS. 5, sob o regime estabele-
Trabalho, com exercício na Delega-
cia Estadual na Guanabara.

N9 508 - Admitir- Josée Teófilo Pi-
lho para o emprego de Telefonista,
NS. '6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.	 .

No 509 - Admitir Carlos Monteiro
para o emprega de Telefonista, NS.
6, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, colei
exercício na Delegacia Estadual da
Guanabara.

N9 510 - Admitir Enéas Benvindo
Chagas para o emprêgo de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 511 - Admitir José Bittencourt
Gomes para o emprego de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime estabelecido
na' Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 512 - Admitir Adilson Lopes da
Silva para o emprego de Atendenee,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

No 513 - Admitir Othon Pessoa
Chacon para o emprego de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis • do Traba-
lho, com exercício na Delegacia. Es-
tadual na Guanabara.

No 514 - Admitir Adair Horta Souza
para o emprego. de Telefonista, N os 6,
sob o regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual em Minas
Gerais. • *

N9 515 - Admitir Antonio Gomes
da Silva para o emprêgo de Zelador,
NOS 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis cio Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Estado do • Rio de Janeiro.

No 516 - Admitir Cizenando Pereira
Costa para o emprego de Zelador; Nes
7, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, ediee
exercício na Delegacia Estadual no ES-
taclo do Rio de Janeiro.

No. 517 - Admitir Sérgio Atanatão
£14 Souba para o emprêgo de Stiir"én,
Nos 5, sob o regime estabelecido
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Consolidação das Leis do Traballan, com
exercício na Delegacia Estadual no Es-
tado do Rio de Janeiro.

149 518 - Admitir José Telles So-
brinho para o emprêgo de Telefonista,
Nes 6, sob a consolidaçáo das Leia do
'Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual ao Estado do Rio de Ja-
neiro.

N9 519 - Admitir. Roberto Mello
.rontenelle para o emprêgo de Telefo-
nista, N9s 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício tia Delegacia Estadual
110 Estado do Rio de Janeiro.

N9 520 - Admitir Bernardino José
de Lima , para o emprêgo de Servente,

.2'T9s 5, sab o regime estabelecido na
Consolidação- das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual-
no Rio Grande do Sul.

N9 521 - Admitir Antonio Carlos
Martins para o emprêgo de Motorista,
Nes 3, sob o regime estabelecido na
Consolidaçao das Leis do Trabalho,
com exercício ria Delegacia Estadual,
no Rio Grande do Sul.

N9 522 - Admitir Walter da Silva
Araujo para o emprego de Motarista,
N es 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na tielegacia Estadual
no Rio Grande do sul.

•N9 523 - Acinutil Siedar Alfredo
Eduardo Alencastro Guimaraes para o
enep,ego de Técnico de Contabilidade,
Nes 13, sob o regime estabalecide na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Rio Grande, cip Sul.

N9 524 - Admitir E'rico Arlindo
Perlot para o emprego de Zelador, N9s
'7, sob 'o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual no Rio
Grande do Sul.-

N9 525 - Admitir Dein-lar Teixeira
para o emprêgo de Atendente, -N 9s 7,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com exer-
cicio na Delegacia Estadual no Rio
Grande do Sul.

N9 526 --- Admitir Mauro Fossi para
o emprego de Atendente, N9s 7, sob
o regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia Estadual no Rio Grande
do Sul.

N9 527 - Adrnith• Nélcio Silva para
o emprego de Atendente, N9s 7, sob
o regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia Estadual no Rio Grande
do Sul.

N9 528 - Admitir Danvin Schimidt
para o emprêgo de Atendente, N 9s -7,
sob o regime estabelecido na Consoe
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual no Rio
Grande do Sul.

N9 529 - Admitir Sabina Carmen
Marshall Dopheide para o emprego de
Telefonista, N9s 6. sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual no Rio Grande do Sul.

N9 530 - Admitir Clóvis Gonçalves
dos Santos para o ernprêgo de Tele-
fonista, N98 '7, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegaria Es-
tadual no Rio Gran.le do sul.

N9 531 - Admitir José Miguel Vac-
caro para o emprêgo de Telefonista,
Isi9s 7, so 00 regime' estabelecido na
Consolidaçao cias Leis do Trabalho,
com exercício na. Delegacia Estadual
no Rio Grande do Sul. e, •

N9 532 -- Admitir Adeemar Sartori
siara o emprego de Telefonista, Nes
'7, sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual no
Rio Grande do Sul. .

N9 533 - Admitir Luiz Carlos Ro-
drigues para o emprêgo de Telefonista,
N9s 7, 'sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
corri exercício na Delegacia Estadual
no Rio Grande do Sul.

N9- 534 - Admitir Cleuson Amorim
Nara o emprêgo de Atendente NS. 7,
a* o regime estabelecido na Coso-

lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual no
Estado de Mato Grossa.

1e9 535 - Admitir João Gomes Bar-
bosa para o emprêgo de Atendente,
NB. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício ria Delegacia Estadual
em. Mato Grosso.

N9 536 - Admitir Jofre Freire pa-
ra 16 emprêgo de Atendente, NS, 7,
sob o regime estabelecido na Consoli-
dação • das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual em
Mato Grosso.

N9 537 - Admitir Sinzenando O.
Almeida para o emprégo, de Atenden-
te, NS. 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual em Mato Grosso. • 	 •	 .

N9 538 - Admitir José Olavo de
Melo para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob . o regime estabelecido .na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício - na Delegacia Estadual
no Rio Grande do Sul.

N9 539 - Admitir Manoel Couto
Dantas para o emprêgo de 'Telefonis-
ta, NS. 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis da Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Rio Grande do Norte.

N9 540 - Admitir Abel Carrero3
Llobet para o emprego de Telefonis-
ta, NS. 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Esta-
dual no Rio Grande do Norte.

N9 - 541 - Admitir Dioclécio Bezer-
ra Marinho para o ernprêgo de Atene
dente, NS. '7, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício • na Delegacia
Estadual no Rio Grande do Norte. •

N9 542 - Admitir Cyro de Souza
Garcia para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho.
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 543 - Admitir Ivo da Silva Ra-
mos para o emprêgo de Servente, NS.
5, sob a consólidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 544,- Admitir Antonio Gonçal-
ves Coelho para o emprêgo de Ser-
vente, NS. 5, sob o regime estabelee
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara. .

N9 545 --- Admitir Matheus Marins
para o emprégo de Servente, NS. 5,
sob c regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, • com
exercício na Delegacia Estadual no
Estado do Rio de Janeiro.

N9 . 546' - Admitir Alberto Nunes
da Silva para o emprêgo de Servente,
NS. 5, sob o regime. estabelecido na
Consolidação das Leis 'do Trabalho,
com exercício - -na Delegacia Estadual
no Estado do Rio de Janeiro.

N9 547 - Admitir Jose Alves Lima,
para o emprègo de Servente, NS. 5,
sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do 'Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual do
Estado do Rio de Janeiro.

N9 548 - Admitir Rogo . Afonso
para o emprêgo de Mecânico, NS. 8,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis" do Trabalho, com
exercício na Delegacia, Estadual na
Guanabara. ,

N9 549 - Admitir Edval Barbosa
Teixeira para o emprêgo de Mecânico,
NS: 8, sob o regime, na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara,.

N9 550 - Admitir Jarbas Fillet Pe-
reira. para o emprêgo de Mecânico,
NS. 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia ..Estadual
na Guanabara.

N9 551 - Admitir Waldyr Capra
para o emprêgo de Mecânico, NS. 8,
sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com

exercício' na Delegacia Estadual ria
Guanabara.

N9 552 - Admitir Dirceu de Assis
para o emprêgo de Mecânico, NS. 8,
sob o regime estabelecido ria Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Guanabara.

N9 553 - Admitir Alcyr de Sã Car-
doso para o emprêgo de Mecânico,
NS. 8. sob o regime estabelecido na
Consolidação 'das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 554 • - Admitir Walter Passos
Cardoso para o emprêgo de Mecânico,
ns. 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das, Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 555 - Admitir Epiphanio Bap-
tista da Silva para o emprêgo de Me.
cânico, NS. 8, sob o regime estabale-
eido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara.

N9 556 - Admitir Amandio Fer-
nandes Mathias para o emprègo de
Mecânico, NS. 8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis da
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual no Rio de Janeiro.

N9 557 - Admitir Joel Ferreira
Gonçalves para o emprego de Serven-
te, NS. 5, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, cem exercício na Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 558 -• Admitir Francisco Assis
Santos para o emprégo de Servente,
Ns. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.

N9 559 - Admitir Pedro Feliciano
Fonseca para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.	 '

N9 560 --e Admitir Benigno Nonato
de Cargueira para o emprêgo de Ser-
vente, NS. 5, sob o regime estabele-
cido na Consolidação "das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Ese
tadual na Bahia.

N9 561 -- Admitir Severino Miranda
Ferreira para o emprêgo de Mecâniço,
Ns: 8, sob o regime estabelecido na
Consólidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.	 -, •

N9 562 Admitir Manfredo Pires
D'Avila para o emprêgo , de Atenden-
te, NS. 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na ,Delegacia Es-
tadual na Bahia.

N9 563	 Admitir Aristóteles El-.
vecio de Oliveira para o emprège,
Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, eme exercício na Delegacia
Estadual na Bahia. ' •

N9 564 - Admitir' Vivaldo Leal
para o emprêgo' ele Trabalhador, NS.
1, .sola o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual na
Bahia.

Na 585 --.Adinitir Man6e1 Pinheiro
de Carvalho 'para o emprêgo de mo-
torista, -NS. 8, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delevt-
cia Estadual na Bahia.. 	 '

N9 566 - Admitir Maria Luciola de
Oliveira Barreto para a emprêgo de
Telefonista; NS,.. 6, Aob o regime es-
tabelecido no Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício, na Dele-
gacia Estadual na Bahia.

N9 567 - Admitir Zuleica Mesqui-
ta de Oliveira para o emprêgo de Te-
lefonista, N:3. 6, sob o regime esta-
belecido na Consolidaça.o das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estaual na Bahia.	 -

N9 578 - Admitir 'Alberto Luiz de
Caldas Argolo para o _ emprêgo de
Atendente NS., 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do

Trabalho, COns exeecielo na Delegacia
Estadual na Bahia,

NO 569 - Admitir Silvia. Claudio
Ferreira Para o emprego deeAtenden-
te, NS.17, sob p regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, Coai exercício na Delegacia Es-
tadbal na Bahia.

N9 570 - Admitir Carlos Alberto'
Nunes Para o emprego de Atenden-.
te, NS.1 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício ria Delegacia Es-
tadual ria Bahia,

Ne 571 - Admitir José Soares da
Fonseca para o eraprêgo de Telefonis-
ta, NS 6, sob o reg.me estabeleci°
na Consolidação das Leis cio Traba-
lho com exercício na Delegacia Es-
tadual ,em São Paulo_

N9 5'7a - Admitir Wilson Silva. Ga-
lo para o emprêgo de Atendente, NS.
7, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na' Delegacia Estadual na
Bahia. L

N9 573 - Admitir Waldir Cardoso
. das Santos para o emprég,o de Aten-
dente. NS. 7, sob o reg:me estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia
Estachedl na Bahia,

N9 574 - Admitir Julio Ribeiro
Campos Filho para o emprêgo de
Atendeate NS. 7; sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício ria Delega-
cia Estadual ,na 'Bahia,

N9 '575 - Admitir aulza Augusta
Lopes i alareira para o , emprago . de
Atendente, NS. 7, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
tio Trabalho, com e'xercicio na Dele-
gacia Estadual na Bahia.

N9 576 - Admitir Adilson Brasil
Palma !para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.

N9 577 - Admitir Gildasio Morais
para o; emprêgo de Atendente, NS. '7,
sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, COM
exercício na Delegacia Estadual na
Bahia.

N9 578 - Admitir Edna de Sant'
Ana Amorim para o empeégo de
Atendente NS. 7, sob o xegime esta-
belecido na Consolidaçãeo das Leis , -
do Trabalho, com exercido na lae-e
lagicalEstadual na Bahia.	 '

NO 579 - Admitir Francisgo Ce-
lestino de Sant'Ana, para o empino .
'de Aténdente, NS. 7,- sob o regime
estabelecido na Consolidação das .Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual na Bahia.

N9 580 - Admitir Emanoel Pinheiro
dos Santos, para o empre go de Ateu-
dente, NS. 7, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com. exercício na Delega-;
cia Estadual na' Balda..

N9 581 - Admitir Vifal jonas PI-
abeiro para o emprego de Atendente,
NS, -7, sob o, regime estabelecido na .
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia. Estadual.:
na Bahia.

N9 582 - Admitir João Caricio Bar-
brisa, para o emprégo de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido ria
Consolidação das Leis do Trabalho,
com axerciçio na Delegacia Estadual
na Bahia.

N9 )83 - Admitir. Clerio Alves de
Matos para o emprêgo de Atendentee
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consqlidaçáo das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bailia:

N9 1 584 - Admitir • Maria Lucia
Cruz i Bahia para o empaago de
Atendente NS. 7, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual na Bahia.

N9 1585 - Admitir Léa Monteiro
de Moraes para o emprêgo de Tele..
fonista, NS. 6, sob o regime estabele-

•
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N9 586,- Admitir Geraldo Carva-
lho para o emprego de Telefonista,

S. 6, sob o regime estabelecido ria
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
na Bailia.

N9 587 - Admitir Rosalina Lima
Noblat dos Santos para o emprego
de Telefonista, NS. 6, sob o regime
estabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na/Dele-
gacia Estadual na Bahia.

1\19 588 - Admitir Pedro Alves Car-
doso para o emprego de Servente,
NS. .5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.

al9 589 - Admitir Israel da Rocha.
Pinto para o emprego de Servente,
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na .Delegacia Estadual
ria Bahia.

N9 590 - Admitir Antonio Darto-
lomeu de Souza Junior para o em-
prego de Servente, NS. 5, sob o re-
gime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia Estadual na Bahia.

N9 591 - Admitir Zuleide Ferreira
'da Silva para o emprego de Serven-
te, NS. 5, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com- exercício na Delegacia Es-
tadual na Bahia.

N9 592 - Admitir José Ernestino
Sobrinho para o emprego de Ser-
vente; NS. 5, sob o regime estabele-
tido na Consolidação das 14is do
Trabalho, com exercido na Delega-
cla Estadual na Bahia.

N9 593 - Admitir Miguel Praga
Bahia para o emprego de Servente,
•NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho

' com exercício na Delegacia Estadual
na Bahia.

N9 594 - Admitir Oswaldo Ambró-
sio de Queiroz para o emprego de
Motorista NS. 8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delega-
cia Estadual em São Paulo,

N9 595 -- Admitir Antônio .Germa-
no de Paula, para o emprego de mo-
torista, NS. 8, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido na Del‘da
Estadual em São Paulo.

N9 696 - Admitir João Raimundo
de Aquino para o emprego de Ser-
vente, NS. 5, sob o regime estabele-
cido na . Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido na Delegacia
Estadual em São Paulo.
• N9 597 - Admitir Umbelino .Maciel
Rocha para .o emprego de Servente.
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
no Estado de São Paulo.

N9 598 - Admitir • João Manoel
Borges da Assis para o emprego de
Servente, N9. 5, sob o.regime estas
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual em São Paulo.

N9 599 - Admitir Genaro de Frei-
tas Carvalho para o emprego de Au-
liar de Escritório, NS. 8, sob o re-
gime estabelecido • na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
ria Delegacia Estadual em São Paulo.

N9 600 - Admitir Anna Guttem-
berg para o emprego de Auxiliar de
Escritório, NS. 8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual em São Paulo.

1'9 601 - Admitir Sebastião Lopes
da Silva, para o emprego de Zelador,
NO. 7, sob' o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho.
Com exercício na Delegacia Estadual
em São Paulo.

N9 602 - Admitir Marlene de 011-
i Yetra Rache para o emprego de Tele-
fonista, NS. 6, sob o regime estabele-

.
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N9 603 - Admitir Feliciano JoSé
Rego para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido 'na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
na Bahia.

N9 604 - Admitir Maria Diva Ber-
tV para o emprego de Telefonista,
NS. 6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,

•com exercido na Delegacia Estadual
em São Paulo.
• N9 605 - Admitir Braz Francisco
dos Anjos para o emprego de Tele-
fonista, NS.6, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delega-
cia-Estadual em São Paulo.

N9 606 - Admitir Fianner Angelo
Brasil para o emprego de Telefonista
NS.6, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
em São Paulo.

N9 607 - Admitir Julio Walter M.
Sanches para o emprego de Telefo-
nista, NS.6, sob o regime estabele-
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual em . São Paulo.

N9 . 608 - Admitir Mauricio ToW
para o emprego de Telefonista, NS.6,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, Com
exercício na Delegacia Estadual em
São Paulo..

N9 609 - Admitir José de Almeida
Nogueira para o emprego de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual em São Paulo.

N9 610 - Admitir Diniz de. Aze-
vedo Pinheiro para o cargo de Tele-
fonista NS. 6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido na Delegacia
Estadual em São Paulo.

N9 611 - Admitir Waldemar . Go-
mes *ri Souza para o emprego de
Telefonista NS. 6, sob o regime' es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual em São Paulo.

N9 612 - Admitir Roberto Chagas
para o emprego de Telefonista, NS.
6, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exericio na Delegacia em São Paulo.

N9 613 - Admitir Edval Campos
Aranha para o emprego de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabele-
Trabalho, com exercício na Delega-
cia Estadual em São Paulo.

N9 614 - Admitir Nestor Paes para
o emprego de Telefonista, NS.6; sob
o regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual em São
Paulo.

N9 615 - Admitir Milton Bibini
para o emprego de Telefonista, NS..
ti, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Estadual em
São Paulo.

N9 616 - Admitir Marcella Lula
E. Ridolfo para- o emprego de Tele-
fonista, NS.6,‘sob o regime estabele-
Trabalho, com exercido na Delegacia
Estadual em São Paulo.

N9 917 - Admitir Yvone Chuery
para o emprego de Atendente, NS. 7,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalrio, com
exercido na Delegacia Estadual em
São Paulo.

N9 618 - Admitir João Bezerra Pi-
nheiro para o emprêgo de Atendente,
NS." 7, sob O regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
em São Paulo.

N9 619 - Admitir José Caetano
Farias para o emprego de Atenden-
te, NS. 7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia Es-
tadual em São PaUlo.

ei9 620 - Admitir Francisco La-
reira de Carvalho para o emprego de
Telefoliista, NS. 6, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual na Bahia.

N9 621 - Admitir Riuttti Issel para
o emprego de Atendente, NS. - . 7, sob
o regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual em São
Paulo.

N9 622 - Admitir Mário Henrique
'Machado Landeiro para o emprego
de Médico, NS.21, sot o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-.
gacia Estadual na Guanabara.

N9 623 - Admitir'Ruymar de Frei-
tas Lima para o emprego de Medico,
NS. 21, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho.
com exercicio na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 624 - Admitir Alexandre Eduar-
do Partinhos Studart para o emprego
de Médico, NS. 21, sob o regime esta-
belecido na Consolidaçao ias Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na 9uanabara.

N9 625 - Admitir Mário Faria para
o emprego de Contador, NS. 10, sob o.
regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia Estadual no Estado do
Rio deJaneiro.

N9 626. - Admitir Marly Montene-
gro Rodrigues para o emprego de Au-
xiliar de Escriturário, NS. 8, sob o
regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia Estadual da Guanabara.

N9 627 - Admitir Paulo Heitor
Casselli para o emprego de Auxiliar
de Escritório, NS. 8, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
de Trabalho, com exercício na Admi-
nistração Central.	 •

N9 628 - Admitir Fernando Augus-
to Cardoso Cantanheda para o empre-
go de Auxiliar de Escriturário, NS. 8,
sob o regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Administração Central.

N9 629 - Admitir Joaquim Sanches
para o emprego de Auxiliar de Escri-
tório, NS. 8, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício na Administra-
ção Central.

N9 630 - Admitir Manoel Balão de
Campos Maciel para o emprego de Au-
xiliar de Escritório, NS. 8, sob o regi-
me estabelecido na Consolidaçáo das
Leis do lanbalho, com exercício na
Administração Central.

N9 631 - Admitir Oscar José Vicen-
te Rodarse, para o emprego de Auxi-
liar de Facritório, NS. 8, sob o regime
estabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exersicio na Admi-
nistração Central.

N9 632 - Admitir Lucídio Sebastião
de Souza para o emprêgo de Auxiliar
de Escritório, NS. 8, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na. Admi-
nistração Central.

N9 635 - Admitir José Pinheiro da
Cruz para o emprego de Servente, NS.
5, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do - Trabalho, com
exercício no Estado do AmaZonas.

N0 634 - Admitir Mário Ferreira
Chaves para o emprego de Servente
NS. 5, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido no Estado do Amazo-
nas.

N9 635 Admitia José Malcon de
Sena Dantas para o emprego do Aten
dente, NS. 7, sob o regime estabeleci-
do na 5'te $solidaçáo das Leis do Tra-
balho, com exercício no Estado cio
Amazonas.

N9 636 - Admitir Ivan Mota Co-
hen para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com efflargclo no Estado do Amazo-
nas.

tido na Consolidação das Leis do cido na Consolidação das
Trabalho, com exercício na Delega- Trabalho, com exercício na
da Estadual na Bailia. 	 cia Estadual em São Paulo.

IMPOSTO SOBRE RENDAS

E PROVENTOS

LEI N9 4.506, DE 3O-11-1964

DIMANO() N9 929

PREÇO: Cr$ 200

A VENDA f

Na Guanabara

les5e de Vendas: Avenida Rodrigues Alves e.' t

Agencia 1: Minis.terio da Fazenda

Atende-,4 a pedidos pelo Serviço de ReenslePião Pestsd

Em Bfaditia

• Na Sede do D. 1.
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N9 671 Admitir „Ivanil Barreto
Mello para o emprégo de Atendente,
Nes 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 672 -- AdMitir • José Luiz Gomes,
para o emprêgo de 'Mandante, Nes 7,
sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do , Trabalho, com
exercicio na Delegacia Estadual na
Guanabara.	 -

N9 673 - Admitir - José Machado
Barbosa para o emprêgo de Atenden-
te; Nos 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

N9 .674 - Admitir Luis Alberto
Iblapina Solon para o emprêgo de
Atendente NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Dêlega-
eia Estadual na Guanabara.

N? 675 Admitir Luiz Washing-
ton Pitta pora o emprêgo de Aten-
dente, NS. 7, sob . o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delega-
cia orstadual na Guanabara,

Ni 676 - Admitir Marcillo Oscar
Soares para ao emprêgo de Atenden-
te, NS. 7, sob o regime _ estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com, exercício 'na 'Delegacia Es-
tadual na Guanabara,

N9 677 - Admitir • Marcus Vmni-
cius Bittencourt Martins para o em-
praga de Atendente NS. 7. sob o re-
gime estabelecido na Consolidação
das Leis cio Trabalho, cem exercido
na Delegacia Estadual na Guanctba-
ra.

N9 678 - Admitir Mariage Linha-
res Bittencourt para o emprégo de
Atendente, NS. 7, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis

1 -"," Ne 637 c- Admitir Jacilande RetIrl- N9 654 - Admitir José Cândido
gues Serpa para o -emprego de- Atean- Filho para o emprêgo de Telefonista,
dente, N. 7, sob o regime estabalaci- NS. 6, sob o regime estabelecido na
do na Consolidação das Leis do Tia- Consolidado das Leis do Trabalho,
balho, com exercício no Estado do com exerçielo na Delegacia Estadual
Amazonas.	 •	 •	 na Guanaysara.

N9 638 - Admitir Raimundo Pai- N9 655 - Admitir José Brito do
va de Souza para o emprêgo de Tele- Nascimento para o emprego de Ser-
fonista, NS. 6, sob o regime estabe- vente, NS. 5, sob o regime estabele-
lecido na Consolidação das Leis -do ciclo na Consalidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Estado do Trabalho, com exercício na Delegacia
Amazonas.	 Estadual- na Guanabara.

N9 639 - Admitir Nilson Rodrigues Ne 656 - Admitir João Francisco
de 'Souza para o emprêgo de Teteia- Gonçalves para o emprêgo de Moto:
pista, NS. 6, sob o regime estabeleci- rista, NS. 8, sob o regime estabelecido
do na Consolidação das Leis do Tra- na Consolidação das Leis do 'Traba-
balho, com exercício no Estado do lho, com exercício na Delegacia Es-
Amazonas.	 tadual na Guanabara.

N9 640 - Admitir Ruy Pereira de N9 657 -a- Admitir Lacy do Nasci-
Melo para o emprêgo de Telefonista, mento Ribeiro para o emprêgo de
NS. 6, sob o regime estabelecido na Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
Consolidação das Leis do Trabalho, belecido na Consolidação das Leis do
com exercício no Estado do Amazo- Trabalho, com exercício na Delegacia
nas.	 Estadual na Guanabara.

N9 641 --a Admitir Adalúcia Alves NO 658 - Admitir Orestes de-011-
França, para o emprègo de Atenden- veira Mataruna, para o emprègo de
te, NS. 7, sob o regime estabelecido Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
na Consoilidação das Leis do Traba- belecido na Consolidação das Leis do
lho, com exercício na Delegacia Esta- Trabalho, com exercício na Delegacia
dual em Sergipe.	 Estadual na Guanabara.

N9 612 - Admitir Almir Dantas de , N9 659 Admitir Roberto Chapeta
Faria para o emprêgo de Atendente, para o emprégo de Atendente, NS. 7,
NS. 7, sob o regime estabelecido na sob o regime estabelecido na Conso-
Consolidação das Leis do Trabalho, lidação das Leis do Trabalho, com
com exercício, na Delegacia Estadual exercjcio na Delegacia Estadual na
em Sergipe.	 Guanabara.

NO 643 - Admitir João Góis Viana N9 660 -- Admitir Sebastião Bar-
para o emprêgo de Atendente, NS. bosa • de Oliveira Lima para o em-
7, sob o regime estabelecido na Con- prêgo de Atendente, NS. 7, sob o re-
solidação das Leis do Trabalho, com gime estabelecido na Consolidação
exercício na Delegacia Estadual em das Leis do Trabalho, caiu exercício
Sergipe.	 na Delegacia Estadual na Guana-

No 644 -' Admitir José Altamiran- bara.
'ato Batista para o emprêgo de Aten- N 9 661 - Admitir Geraldo Majella
dente, NS. 7, sob o regime estabele- Rodrigues para o emprago de Auxi-
eido na Consolidação das Leis do Tra- liar de Escritório, NS. 8, sob o regime

: balho, coai exercício na Delegacia Es- estabelecido na Consolidação das Leis
tadual em Sergipe. 	 do Trabalho, com exercício na Dele-

Ne 645 -- Admitir Robson Alves gaela Estadual de Pernambuco. 	 •
dos Santos para o eirnarêgo de Tele- NO 662 - Admitir Adjalvo Correia

• fonista, NS. 6, sob o regime estabe .. do Nascimento para o emprêgo de
tecido na Consolidação das Leis do Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
Trabalho, com exercício na Delega_ belecido na Consolidação das Leis do
cia Estadual em Sergipe.	 Trabalho, com exercício na Delegacia

Estadual da Guanabara.	 -No 646 - Admitir Waldomiro Vi- No 663 - Admitir Armando' Cor-
tor de Oliveira para _o emprego de valho da Silva para o emprêgo de
Servente, NS. 5, sob o regime estabe- Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
tecido na Consolidação das Leis do belecido na Consolidação das Leis da
Trabalho, com exercício na- Delega- Trabalho, com exercício na Delegacia

. Estadual na Guanabara.da Estadual •em Sergipe. .
NO 647 - Admitir Arnaldo Diogo No 664 - Admitir, Benedito José da

SSantos para o emprêgo de Atendenteilva para o emprêgo de Atendente,,
NS. 7, sob o regime estabelecido na N9s 7, sob -o regime estabelecido na

• Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício • na Delegacia Estadual
na Guanabara.	 •

NO 648 - Admitir Antonio Moreira
Pilho para o emprêgo de Atendente,
NS. 7, sob o regime -estabelecido na
Consolidação das Leis da Trabalho,
com exercida na Delegacia Estadual
na Guanabata.

N9 649 - •Admitir Erivaldo Tolen-
tino de Santana para o emprégo de
Motorista, NS. 8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual na Guanabara. -

No 650 - Admitir; Francisca Tere-
za Arruda da Rocha e Silva, para o
emprêgo, de Atendente, NS. 7, sob o
regime estabelecido na Consolidação
das Leis do Trabalho, Com exercício
na Delegaria Estadual na Guanabara.

NO 651 -- Admitir Helio Rocha para
o emprêgo de Servente, NS. 5, sob o
regime estabelecido na Consoadação
das Leis do Trabalho, com exercício
na Delegacia Estadual na Guanabara.

No 652 - Admitir Helvio Martins
para o emprêgo de Atendente, NS. 7,
sob o regime estabelecido na Como-
eledação das, Leis do Trabalho, com
aexercicio na Delegacia Estadual na
Cfeaanabara.

149, 653 -- Admitir Ivan lalágalimaes
para o emprêgo de Téleioria'sât, ÉS.
II sele o regime estabelecielo na Con-e	 ••ida 'çello das Leis do Tra.ballia, ooini.

sèceclo na Delegacia gksteMbl na
beira.okteana

-
eclo Traba1/10, com exercício na Dele-
gacia Estadual nap Guanabara.

N9 679 a-- Admitir Paulo Henrique
Under para o emprêgo d Atenden-
te, NS. 7,1 sob o regime tstabeleeldo
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício na Delegacia Es-
tadual na' Guanabara.

IsTO 680 n-•., Admitir Rimundo No-
gueira Lima para o emprêgo de Aten-
dente, NS: 7, sob -o reg ime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, ;com exercício na Delega-
cia Estadual na. Guanabara.

N9 681 H Admitir Joel Miranda
para o einprég0 de Atendente, Na.
7, sob o regime estabelecido no Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício na.• Delegacia Estadual no
Rio de Janeiro.-	 INO 682 r- Admitir Newton Guirna-
rães ' Leite para o emprêgo de Con-
tador, NS: 19, sob o,regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho,1 com' exercício na Delega-
cia Estadual no Rio Grande do Sul.

N9 6831- Admitir João Antonio
Silva para o amprégo de Contador,
MS. 19, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na, Delegacia Estadual
no Rio Grande do Sul. 	 -

Ne 684: - Admita. Edmar Ferrei-
ra Albuquerque para o emprêgo da
Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação dos Leis do
Trabalho, com exercício na Delegacia
Estadual em São Paulo,

No 685- Admitir Raimundo No-
nato da Cunha para o emprêgo de
Advogado, -NS. 21, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício na Dele-
gacia Estadual na Guanabara. -

tendo em vista o que consta ao pro-
cesso n9 12.604-64; resolve:

N9 2.121 -- Aposentar o Medidor
de Madeiras, nível 10-B,- Paulino de
Oliveira, lotado no Entreposto de ma-
deiras Pedro da Rocha Chueiri, em
São Paulo, de acôrdo com o item III
do art: * 178, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, a partir de 10 de ,
março do corrente ano. •

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de -suas .atribuições„
tendo em vista o que consta do pro-
cesso, n9 6.162-53, resolve:

N9 2.122 - Aposentar o Auxiliar
Rural, uivei 3, José Elias 'dos Santos,
lotado no Entrepôsto de Madeiras Pe-
drá da Rocha Chueiri, em São Paulo,
de acôrdo com o item III do artigo
178, da Lei n9 1.711, ele 28 de outubro
de •1952; a partir de 5 de março do
corrent9 ano. '

O Prasidente do Institut() Nacional .
do Pinho, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso ri/ 419-55, resolve:

N9 2.123 •• Aposentar o Auxiliar
Rural, pivel 3, Braulino Antônio Paes,
lotado ao Entreposto de Madeiras Pe-
dro Racha Chueiri, em São Paulo, de
acôrdo 'com o item III do artigo 178,
da Lei -ne 1.711, de 28 de outubro .de
1952, a 'partir de 17 de março do cor-
rente ríno. - Miguçl Júlio Varallo, -
Secretário-Geral, no impedimento do
Presidente.	 .

•
PORTARIA INTERNA DE 7 MS

MAIO DE 19a5
• O Paesidente 'do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 2.934-65, resolve:
-	 •NO 21.124 - Remover, no interesal
do serviço o Porteiro, nível 9-A, Alta

INSTITUTO NACIONAL-
. DO PINHO

PORTARIA DE6 DE -MAIO
DE 19E5

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, 'no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do pro-
cessoen9 2.612-05, resolve:

N 9.851 Homologar a pena de sus-
pensão por três dias imposta pelo . se-
nhor Administrador do Entreposto
de Madeiras "Pedro da Rocha Chuei-
ri",_ aos Escreventes-Dactilógrafos, ni-
vél 7-A,' Hélio Coelho Nunes e Wal-
ter Rosa, de conformidade com o ar-
tigo 205, da Lei no 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1952, - Sylrio Pinto da Lua,
Presidente.	 '	 •

. PORTARIAS DE 29 DE AR=
DE 19e5

O' Presidente do Instituto Nacional.
do Pinho,- no uso de suas atribuições,
tendo em 'vista O que consta: do pro-
cesso 119  2.019-65, resolve: 	 ,

NO 2.119 Éxonerar, a pedido; a
Auxiliar Rural, nivel 3, Maria de
Lourdes Brommelstroet, lotada. na
Delegacia Regional do Paraná, a par-
tir de 2 de abril do corrente ano.

ca Presidente . do Instituto Nacional
cio Pinho, no uso de suas atribuições,
tendo' em vista o que consta do pro-
cesso n°1.037-58, resolve:

N9 2.121 - Aposentar o Auxiliar
Rural, nível 3, Lázaro Paes, lotado
no Entreposto de Madeiras da Rocha
Chueiri, em São Paulo, de acôrdo com
o item III do art. 178, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, a
partir de 29. de março do corrente
ano. •
'0 Presidente do Insaituto Nacional

i do Pinho, no uso de suas atribuições,

Consolidação das Leis do Trabalho,.
com exercido na Delegacia Estadual
da Guanabara.
• No 665 - Admitir Christian° Ottoni
de Azevedo para o emprego de Aten-
dente, Nes 7, sob o regime 'estabelecido
na Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício na Delegacia Estadual
na Guanabara.

NO 666 - Admitir Chrlstovan Axio-
dis paraao emprêgo de Atandente, Nos
7, sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho; com
exercido na Delegacia Estadual na
Guanabara,

No 667 - Admitir Dilson Nunes da
Silva para o emprego de Atende/1w,
N9S 7, sob o regime estabelecida na
Consolidação das aeis cio 'Trabalho,
com exercido na Delegacia Estadual
na Guanabara. a •

N9 668 - Admitir Edson de Moura
Freitas para o , emprêgo de Atendente,
Nes 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercido na De 1 egacia Estadual na
Guanabara.

No 669 - Admitir . Helio Perbells
para o emprêgo de Atendente, _N es 7,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Delegacia Estadual da Gua-
nabara. •	 .	 •	 ,

Ne 670 - Admitir Isair Barreto Melo
para o emprego de Atende,tite, Nes 7,
sob o regime estabelecido na -Consoli-
dação 'das Leis do Trabalho, com exer-
cício na Daleaapia .73eatacabal . Gua-
paabra.

Paulo Caminha R01)n, respondendo
pela Diecção-Geral.

1
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tônio Monteiro, da Delegacia Regio-
nal de Joinvile para a Agência de
Lajes, • Estado de Santa Catarina. —
Sylvio Pinto da Luz, Presidente.

ORDEM DE SERVIÇO N 9 1.926
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
tendo em vista , o que se contém no
processo n9 7.956-64, resolve designar
o Engenheiro-Agrônomo, nivel 22-C,
Eudoro Haeckel Lins de Barros, para
superintendenter os serviços de insta-
lação de aparei' agem de irrigação no
Parque Florestal José Mariano Filho,
Passa Quatro, Minas Gerais, verifi-

cando simultâneamente o estado em
que se encontram o Viveiro e as
plantações.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1965.
-- Miguel Júlio Varallo, Secretário-
Geral, no impedimento do Presidente.

ORDEM nt SERVIÇO N9 1.927
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 1.835-65, resolve designar o
Oficial de Administração, nivel 16-C,
João Cury e os Encarregados de, Ser-
viço, símbolo 15-F, Célio Buchele,
Maximilo Passos para, sob a Presi-
dência do primeiro, constituírem a

Comissão de Inquérito incumbida de
apurar as causas da ausência ao ser-
viço, por prazo superior a 30 (trinta)
dias, sem motivo justificado, do Me-
didor de Madeiras, nivel 10, Salustia-
no Cabral, lotado no Pbsto de Clas-
sificação e Medição de Reja', no Es-
tado de Sante Catarina.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1965.
— Sylvio Pinto da Luz, Presidente.

ORDEM DE SERVIÇO N9 1.928
O Presidente do Instituto Nacional

do pinho, no uso de suas atribuições,
tendo em 'vista o que se contém no
processo n9 3.182-55, resolve designar
o Chefe da Divisão de Florestamento

e Reflorestamento, símbolo 5-C, subs-
tituto, José Reynaldo Almirão, o En-
carregado da Turma de Material, sim-
bolo 8-F, João Conrado Niemeyer de
Lavor e o Oficial de Administração,
nível 12-A, Diamário Ferreira, .para.
sob a presidência do primeiro, ,consti-
tuirem a Comissão de Concorrência
Pública incumbida de realizar a ven-
da de 650 (seiscentos e cinqüenta)
metros cúbicos estéreos de lenha, re-
sultantes da exploração florestal em
terras do Paroue Florestal José Ma-
riano Filho, em Passa Quatro, Estado
de Minas Gerais.

Rio de Janeiro. 3 de maio de 1985.
—Sylvto Pinto da Luz, Presidente.• ,

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Volume Torno Assunto Preço Volume Tomo Assunto. Preço

I
i

XIII II . Trabalhos Diversos	 	 400 XXXIV Discursos Paflamentares 	 	 250
XXIII II' Illtipostos	 Interestaduais	 	 200 XXXV•	 II Trabalhos	 Jurídicos	 	 700
XXIX II " Réplica	 .	 	 120 XXXIX	 II Trabalhos Judaicos	 	 400
XXIX III . Réplica	 .	 	 120 XL	 II Trabalhos	 Jurídicos	 	 400
XXXI III	 .	 Trabalhos	 Jurídicos	 	 120 XL	 III Trabalhos	 Jurídicos	 	 1.000
XXXI V	 Limites Ceará -- Rio G. do Norte 120 XLII Limites	 Interestaduais	 	 1.000
XXXII II	 J	 Trabalhos	 Jurldicos	 	 1.000 •

•

A VENDA :

Na Gudnabara
. Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n. • I

Agencra I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Braggia
Na sede do D .I.N.

ARQUIVOS DO 1— NE GÓCIOS INTERIORES
JUSTIÇA

TERIORES
RI	 D. 

Repositório de doutrina, decisões administrativas.
pareceres,- acórdãos dos tribunais judiciários, legisla-
ção, acompanhado de índices analitico e alfabético.
Publicação trimestral.

!C 89 — MARÇO — 1964

Preço: Cr$ 300

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves 1
Agencia 1; Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviçode Reembõlso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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Vidro
ri aro -
Vidro
Vidro
Vidro
Vidro
Lata
Uma
Uma
Um
Caixa

	96 	 papel vegetal n5 206, Schoellermmer.. de 100 á105 c/ 1,10 x 20 	

	

97	 Papel vegetal n a 204, Schoellermmer, de 70 x
75 de 1,10 x 20 	

	

98	 Papel vegetal 90 x 95, no ZD de 1,10 z 20 , 		99 	 Papel vegetal 90 x 95, na 29-A de 1,57 x 20 	

	

100	 Papel Kraft 76 x 112, 30 quilos Petropolia 	

	

101	 Papel Kraft 84 x 130, 40 quilos Petropolis102Papel manilha de 15 	 A	 4 	103. 	 Papel copiador Thermo-Fax cgr Duff 216 x

	

104	 Papel copiador Thermo-Fax cor HUT 216 x356mm

	

105	 Papel quadriculap 66 x 96 cm a 	 a.

	

106	 Pasta com aba elastica em Carta° de 120K. cor
verde clarg 	

	

107	 Pasta na cor palha com grojeçao d2 galdlite
- branca de lo a 5 ,1 posiçao em çartao de 1205..

	

/08	 Patita com grampo espiral na cor verde claro
canso de 120 k 	

	

109	 Pena Gilot n° 291; em cartas com 12 penas f •suta caneta , 	

	

110	 Pena p/normografo Leroy legitima n 5 0000 	 4i...

	

111	 Pena p/normggrafo Leroy lex,tima n 5 000 	

	

112	 Pena p/normografo Leroy	 na 00..4.4 	

	

113	 Pena p/normografo Leroy leg;tima n4 O êièf 	

	

114'	 Pena p/normggrafo Leroy leg4tima n 2 1 	 -

	

115	 Pena p/normografo Leroy 1e.tima n° 2 	,116 • Percevejo n2 2 (niquelado) —	

	

117	 Percevejo n5 4 (niquelado)' 	

	

118	 Raspadeira com cabo de chifre....... Z...

	

119	 Rggistrador Lotic II, tamanho oficio 	

	

120	 Rogua de madeira milimetrada c/30 me ioé 		121 	 Rua de madeira milimetrada c/50 cm 	

	

122	 Roda de borracha 	

	

123	 Sabao Platino (tablete c/250 grs.) 	

	

124	 Tinta Guache Pinguim amarelo-laranja ....• 125	 Tinta Guache Pinguin amarelo-limao 	
126 - Tinta Guache Pinguim azul-cobalto 	

	

127	 Ur:til Guache Pinguim azul-turquesa . 	

	

128	 Tinta Guache Pinguim marron 	

	

129	 Tinta Guache Pinguim verde-esmeralda 	

	

130	 Tinta indqlevel Pelikan azul cobalto (vd.28g)

	

131	 Tinta indelevel Pelikan noutra (vd. 28 gra.J.

	

132	 Tinta indelevel Pelikan Sepia ( yd. 28 gra.à 	133	 Tinta indelevel Pelikan siena testada (vd:282134	 Tinta indelevel Pelikan.vermelhao (e-d.28 gre.- 135	 Tinta indelevel Pelikan verde (vd. 28 grs.') 	336	 Tinta indelavel Pélikan Ultramarino'(vd.28 gl	137 - 	 Tinta indelevd Pelikan Laranja (vd. 28 gra).• 1,38	 Tinta indelevel Pelikan amarelo (vd. 28 gra).139	 Tinta indelevel Pelikan terra de MAMA ( vidro cem 28 Rramas) 	

	

140	 Tinta indelevel Pelikan violeta 4va. 2m grs . /	141 	 Tinta Nanquim Pelikan (vidro com 28 gramas)..

	

142	 Tinta Nanquin Talens, (vidro com 28 gramas) .	143 	 Tinta Parker, azul-real lavavel 	

	

144	 Tinta Parker, azul-permanente 	

	

145	 Tinta p/mimeografo marca COTOMAR é .. 	 •	146 	 Vassoura de ',laçava com 32 furos

	

147	 vassourinha de piaçava para pia 	 '

	

148	 -Perfúrador °Rosenhain v n a 230 	 m.. 	

	

149	 Plastipht ou Similar (anexar amostra) 	

EDITAIS E AVISOS
, COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS REGIONAIS-

,INSTITUTO BRASK.EIRO DE GEOGRAFIA E ESTATRITICA

Conselho Naclonal de Geografia

Edita/ de Concorremo/a PUblica n/ 9
1 - Da ordem do Sr..8eretlrie-Geral do Conselho Nacional

de Geografia, faço' pUblice, ,para conhecimento dos interessados, que
ee acha aberta, e partir douta data, e concorrencia para fornecimen
te do seguinte material:

Unidade Quantidade"

Um
Um - •
Uma
Uma
Uma
Grosa
Grosa

-Grosa
Grosa

'.Grosa
Uma

_Uma
Uma
Uma
Uma
Uma

-Caixa
Caixa

•Caixa
Caixa,
Caixa
'Caixa
,Caixa
Vidro

:Quilo
Quilo
0/00
0/00

.0/00
0/Q0
Uma

Fita p/malq. Alda, Pelikan, Eartre ou Albion
, preto rifo 	
Fita p/maq. Balda, Pelikan, Iartro ou Albi-
on, bicolor 	
Fita p/maq. aemingten Rand, Pelikan, Kartro
ou Albio9 preto fixo 	
Fita p/maq. Remington Rand, Pelikan, Kartro
ou Albioo, bicolor 	
Pita p/mag. Underwood, pelikan, Kartro -ou 	
Albion preto fixo 	
Fita po/relogio de ponto Rod-Bal 	

: Flanela tamanho 40 x 60 com bainha 	
Grampo Bostitch 8-8 (caixa y11000 gramposc	 ).
Grampo Pilot Otite (caixa	 1000 grampos).

.Grampo York, marca Lotic para pastas (caixa
com 50'gragpos 8 x 1) 	
Grafite preto "BA 	

• Grafite prato .211,, 	
Grafite preto ABB. 	
Grafito prato "2H" 4 	

Grafite preto ..31.1" 	
Grafite verde 	
Grafite a9u1 . 	
Grafite Sepla 	
Grafito vermelho 	
Limpada comum de 60 x 120 watt* 	
Lampada coem de 75 x 120 watts 	

. , Lopla de cora azul 	
Lois Demografico vermelho 	
Lois Dixon Best vermelho n 5 349 	
Lois Dixon Best azul no 350 	
Lapie Dixon Bela verde n A 354. 	
Lois 1205 Johann Faber n5 1 	
Lois 1205 Johann ?abar n5 2 	
Lois 12C4 Johann Faber n2.3 	
14pis Koh-l-noor 2 	
.Lfpis Koh-i-noor 3-A. 	
•Lapis loh,i-noor 
Lois Koh-i-noor 2-H  -

, Lapis Koh-i-noor 3-H 	
Lppis Koh-i-noor 4-H  -

- LOPle loh-i-noor 1561-R. 	
Lapis Koh-i-noor 1561-0 	
Livro de atas . no 501 com 190 folhas 	
Livro do protocolo c/100 paginaa 19x24 cm.:

'Mata-horrao marca kimsen n4 3 	
Lixa para.lípie 	 A 	

p
lta-berrao p/meea 240 cor verde
apel alnoco liso 30 guilos 	

Rapecificaçeo

..004 anlaço pautado 3u q,àlue 	
Papel almaço 3 colunas 30.qui103 	
Papel almaço 4 colunas 30 quilos 	
Papel carbono Kartro;carborex super-fixe •
icaixa Com 190 folhas) 	
rapel;p/mimeografo 24 K. marca Rotary tama-
nho oficio ., 	
Papel p/mimeografo 24 K. marca RotarY tara.-
Oito carta 	
Matrizes Fida copia modelo 1503 	
Papel 2A via rosa marca Braaital oficio 	
Papel vegetal no 205 Schoellermmer¡ de 90x
95 gr. de 1,57 x 20 	

' 63
84
6$
86

44
45
46
47
48
49
51
52

1504
6
7
8
9

61
62
63
64

67
68
69

o
1
2

4
5
6

e
9

ei
82

• Especificaç:e

Álcool absoloto 99,5°, c/casco	 	 	 Litro
Algodao hidrofilo (pacote c/500 gr./ 	 	 Pacote
Almofada para carimbo, .no 2 	  Uma
Barbanta de algodao, rplo c/6 fios 	 	 Quilo .
Barbante de algodao, rolo c/0 fios 	  QuiloBloco liso 112 oficio 'c/50 folhas, : papel 24Kg
acetinado, de lA qualidade 	 	 Um:
Bloco pautado, 112 oficio, c/50 fls. papel 24
Kg, acetinado, da lA qualidade 	
Bloco miliTetrado n o 8 813 	
Bobina p/m9q. de somár, 58 x 75 (papel acet.)
Bobina p/m4q. de somar, 70 x 75 (papel acet.)
Bobina p/Eaq. de somar, 80 x 75 (papel acet.)
Borracha Emerald n° 111 	 -
Borracha Pelikan 5+3.20 	
Borracha Pinguim-Pen 50 	
Borracha VAÇ-40 	
borracha Van-Dyke n, 6587 	
Caderneta c/espiral 12-A, lisa, c/50 Soltas 	
Caderneta c/espiral, 12-A, NUL.

'
 c/50 folhas

Caderneta c/espiral, 15-A, lisa, c150 telhas.
Caderneta c/espiral, 15-A, paut..c/50 folhas 	
Caderno espiral, pautado, c/50 folha, 	
Caneta Faber na 1 	
Cllps n2 00 	
Clipe n° O 	
Clipe n2 1 	
Clipe n o 2 	
Cola araldite 	
Colchete Unido n4 8 	
Colchete Unido n2 10 	
Coçretor para Stencil Onits 	
Elostico de borracha n5 16 (pact de 500 gs.) 	Elastico de borracha n5 20 (pact de 500 ca.) 	
Envelope branco 113 of. timbrado c/30 Kgs 	
Envelope branco 114 of, timbrado c/30 Kgs 	
Envelope branco 1/2 of. timbrado c/30 Kgs 	
Envelopo branco 113 of. aereo timbrado 	
Escova de aço p/limpar tipos de maqUina
Ficha branca 3 x 5 paut.elos 2 lados, cartao
60K 	  0/00
Ficha branca, 5 x 8 pautada dos dois lados em
cartao de 60Kgs 	  	  0h00
Fita transparente Scoth, rolo 12 x 33 ME 	  Belo
Fita Durex tranap. Scoth, rolo de 25 x 65 	 Rplo
Fita Durgx vermelha 9 x 65 	  Rolo
Fita p/maq. Facit, Felikan, Kartro ou Albion;
preto tixo 	  , Carretel

Caixa
Grosa
Grosa
Grosa
Grosa
Grosa
Grosa

"Grosa
Grosa:
Grosa

,Uma
Uma
Um
Grosa
Grosa

.Grosa
Grosa
Grosa

.Grosa
Grosa

'Grosa
'Grosa.
Grosa
Grosa
Grosa,
Grosa
Grosa
Grosa
Um

• Um
Berço
133,oco
Folha
Caderno

Carretel

Carretel

Carretel

Carretel

Carretel
Carretel

Uma
Caixa
Caixa

• 200
100
36
50

200

2.000

2.500
20

200
200 .
200

4
10
3
3

50
100
50

100 '
100
50

200
200
200
200
36

200
50
50
10
10 .
10

5
2
3-'

40

20

20
100
500
50

36

46

36
300

72

200
24

' 300
250
250

• 50
5
5

.5
5
5
5
5

• 5
300
200
144

,

5 -
205

2
2
2
2
2
2

,	 2
2

25
200

200	 --
1.000

Unidade	 Qoantidaci4

72
-(42ea

.	 288	 -
1.000

100
50.
12
24
la •

-- prolmas deN, erão sor en'aegues à .,S..zçáo de Material dêste
Conselho, a Avenida Franklin Roosevelt,n9 146, 9 andar, até às 15 horas
do dia 16 de agósto de 1965, devidamente assitnadas e rubricadas pelo
interessado, em duas vias, com preço em, algar smos e por extenso, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, em sobrecartas opacas, fechadas e
lacradas.

3 --- As propostas que chegarem depois de extinto o prazo de que trata
o item 2 do presente edital, .não serão abertas, ficando a disposição dosproponentes.

4 — Todas as propostas deverão -trazer exte namente na sobrecarta o
enderêço do Conselho Nacional de Geografia, faiar referência ao presente
edital, e apresentarem-se os licitantes devidamente credenciados e munidos
dos documentos comprobatórios, de acordo com às formalidades legais.

. 5 — As propostas deverão constar, também, a declaração de completa
submissão ao 'presente edital e ao Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, declaração essa que terá força contratual face à legislação vigente.
Tais declarações deverão ser dadas no inicio da proposta.

6 — Os preços ofereeftdos tesão a sua validade assegurada pelo 1.00:
quarenta e cinco (45) di'sa, não sendo concedido dentre deste pe
fundamento ou com base em tabelamento de	 dde.

9
10
11
12
13
14
15

17
18
19
20
21
22
23
Fie
25
26
27
ea
29
30
31

6

178

29

40
41
42
43

Gal~0
Caderno

•Caderno.

Caixa

0/00

0/00

(5,40r

Ralo

	

Relo	 20

	

1110	 15

	

lip4o	 15

	

golo	 10

	

Fplha	 10.000 •

	

Fplha	 10.000

	

Falha	 5.000

	

Fplha	 5.000 •

	

Fplha.	 5.000
Folha -.

	

Uma	 500
	Uma 	 5.000

	

Uma	 . 300 -,
Uma
Uma
úma
Uma
Uma
Uma
Uma

	

Caixa	 50

	

Caixa	 50 •Uma
Um
Uma
Uma
Um -
Quilo

	

vidro	 24

	

Vidro	 24

	

Vidro	 . 24

	

Vidro	 24

	

Vidro	 24

	

Vidro	 24

	

Vidro	 • 72
	Vidro. 	 72

	

Vidro	 72

	

Vidro	 72 -
	Vidro 	 48

	

Vidro	 72
	Vidro 	 - 72

	

Vidro	 48
Vidro

50
100 -
100
50
12

100

24'

400
500

200

400

160
5

50
20

288
.12
241
24
12
24
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VIIACÃO E OBRAS

Pf;B ILICAS -

CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL -

EDITAL N9 33-65
Façó público que o Conselho Ro-

doviário Nacional, moexercick, dos
poderes que, na forn,a do § 1 9 do ar-
tigo 16 da Lei n 9 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram. 'delegados pela

, Portaria n" 915, de 23 de outubro de
194J, do Senhor Ministro da Viação
e Cibras Públicas, epteciancic o Pro-
cesso ref. DNEP 20.22R-65, aprovou,

• em sua Reunião de 10-6-65, o projeta
da Radovia Federal •BR-232, trecho
Ra(ale-Arcoverde. subtrecho Varian-
te da Ilpe, compreendendo entre as
estacas 1473 4 10,36 a 1608 4- 14,67,
na extensão total de 2,704 km, no
Estado de Pernambuco, conforme
consta • dos desenhos de números
PEET. 451-65 a PEET. 454-65, que,
autenticados pela assinatura do Pre-
sidente do mesmo Conselho, ficam de-
positados no Arquivo Técnico da Di-
visão de Estudos e Projetos do D. N.

• E. R. e. em conseqüência, nos termos
a do art. 24 .da citada Lei n9 302, fica

,/ declarada a utilidade pública, para
./ efeito de desapropriação, da respec-

tiva faixa de dorninimo estabelecida
de conformidade com as Normas para,

• o Projeto das Estradas de Rodagem
• em vigor, Dem como a das benfeito-

rias nela contidas, que sejam neces-
sárias à execução do porjeto aprova-
do, e, outrossim, a das jazidas de
ariea e cascalho, pedreiras e aguadas
embora fora da faixa de domínio, que
possam ser utilizadas na realização
da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 23 de junho de
1965. - José Pedro de Esdobar, Pre-
sidente da Conselho Rodoviário Na-
cional., '

EDITAL N 9 34s65
.Faço ,público que o Conselho Ito:-

• doviário Nacional, no exercício dos
poderes que, na forma do 1 9 do ar-

' tigo 16 da Lei n 9 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Foftaria n9 915, de 23 de outubro de
2943, do Senh;» Ministro da Viação
e Obras Públicas, apreci.ando o Pro-
cesso ref. DNER. 66.734-64, aprovou,
em sua reunião de 17 de março de
1965, o projeto da Estrada de Roda-
gem PE-65 (substituição de ramal
ferroviário antieconômico), trecho
Ribeirão-Cortês, compreendendo as
estacas O - 39.	 3,53 = o -
- 35	 14,16	 '73 - 207 -I- 3,08 =
= 212 - 500, na extensão total de

•9,940 km, no Estado de Pernambuco,
conforme consta dos desenhos de nú-
meros PEET. 200-65 a PEET. 211-65,
que, auenticados pela assinatura do
Presidente do mesmo Conselho, ficam
depositados no Arquivo Técnico da

têrmos do art. ' 24 da citada Lei nú-
mero 302, fica declarada a utilidade
pública, para efeito de - desapropria-
ção, da respectiva faixa de domínio
cstabelecida de conformidade com as
Normas para o Projeto das Estradas
de Rodagem em vigor, bem como a
das benfeitorias nela contidas, que
sejam necessárias à. execuçãc do pro
loto aprovado e, outrossim, a das ja-
zidas de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas embora fora da fixa .de do-
mínio, que possam ser utillaadas
realização da mencionada obra. .

O presente Edital substitui o de • nu-
n,ei o 14-65, referente ao aramo

Rio de Janeiro, 15 de junho de
19G5. -- José Pedro de Escobar, Pre-
sidente do Conselho Rodoviário Na-
cional

EDITAL N9 35-65 •
Faço público que -o Conselho Ro-

doviário Nacional, no Oxercf cio dos
podêres que, na forma do § 1 9 do ar-
tigo 16 da Lei n9 302, de 13 de ju'.ho
de 1948, lhe foram deiegados pela
Poetaria n9 915, de 23 -de outubro de
1948 . do Senhor Ministro da Viação
e .Obras Públicas epreciando o Pro-
cesso ref. DNER. 49.316-60, - aprovou,
em sua Reunião de 22.9.e0, o projeto
do trevo de acesso da Avenida Antó-
nio Carlos à rodovia BR-31, em Belo
Horizonte, no Estado de Minas Ge-
rais, conforme" consta do desenho de
n9 ST. 116-58, que, autenticado pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, fica depositado no Arquivo
Técnico da Divisão de Estudos e Pi ó-
jetos do D. N. E. R. e, em conse-
qüência, nos térmos da art. 24 da
citada Lei n9 302, fica ' declarada a
utilidade pública, para aleito de desa-
propriação, da respectiva faixa de do-
mínio estabelecida de conformidade
com as Normas psra o- Prcjeto das
Estradas de Rodagem em vigor, bem
como a das benfeitorias nela conti-
das, que selam necessárias à exe-
cução do- projeto aprovado e outros-
sim,' a das jazidas de oleia e casca-
lho, pedreiras e aguariaa embora fora
da faixa de domínio, que possam ser
utilizadas na realização da mencio-
nada obra.	 •

Rio de' Janeiro, 15 de junho de
1965, - José Pedro de Escobar, Pre-
sidente do Conselho Rodoviário Na-
cional.

EDITAL N9`37-65

Faço público que o Conselho Ro-
doviário Nacional, no exercício dos
poderes que, na forma do 1 9 do ar-
tigo "16 da Lei n9 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Portaria n9 915 de •23 de outubro de
1948, do Senhor ,Mstro da Viação
e Obras Públicas, apreciandc o Pro-
cesso 'ref. DNER. 21.064-65, aprovou,
em sua Reunião de 10.6.65, o projeto
da Rodovia Federal BR-122. trecho
Pamamirim-Petrolina, compreendido
entre a estaca O e a estaca 1900 na

desenhos de números PEEI'. 455-65 a
PEET. 479-65, que, .autenticados pela
assinatura do Presidente dc mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-.
quivo Técnico da Divisão ele Estudos
e Projetos do D. N. E. R. e, em
consequência, nos têrrnes do artign
24 da citada Lei n9 302, fica decla-
rada a utilidade 1:Mi-alce. para efeito
de de sapropriação, da respectiva fai-
xa de domínio estabe.eeitla de con-
formidade ec.m as Normas para o
Projeto aas Estradas de Rodagem em
vigor, bem, como a das benefeitorias
•ela contidas, -que sejam nacessárias
a execução do projeto apic vedo e,
outressim, .a das javidas de areia e
cascalho, pedreiras e agitadas embora
fora da faixa de dominio. que possam
ser utilizadas na reei:sacão da men-.
Canada e.bra.

Rio de Janeiro, 23 de junho de
1965. - José Pedro de Escobar, Pre-
sider.te do Conselho Rodoviário Na-
(-ional. . -

DEPARTAMENTO NACIONAL:
-.DE OBRAS DE SANEAMENTO

ED:TAL N" 31-65

Edital de Concorrência Pública para
assentamento da linha de recalque pafa
adução da água à, cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, 13 9 Distrito Federal
de Obras de Saneamento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço público e dou
ciênciar aos interessados, que fica aberta,
esta data, a concorrência pública, para

os serviços acima mencionados, de actir-
do com as seguintes condições:

• 1 - Da Inscrição

1* Condição: Para inscrever-se • na
concorrencia devem as firmas interessa-
das 'comparecer, (por seus representan-
tes legalmente habilitados) à sede do
D.N.O.S., no dia* e hora indicados na
2° Condição, quando larão entrega à
Comissão de Concorrências de Serviços
e Obras, de ora em diante chamada ..
C.C.S.O., já reunida, dos envelopes
também indicados na mesma condição,
acompanhados de um requerimento de
inscrição para a presente concorrência.

11 - Da apresentação de documéntos
'Propostas

- 2 , Condição: No 'dia 22 de julho de
1965, às 15 'horas, as firmas pretenden-
tes à adjudicação do ogjeto do presente
Edital de concorrência, deverão apre-
sentar à C.C.S.O. do D.N.O.S., à
Avenida Presidente Vargas n9 62 - 89
andar - dois envelopes fechados, com
os seguintes sobrescritos:

• •N° . 1 9 - Envelope n9 1 - Ao De-
partamento Nacional de Obrai de Sa-
neamento Documentos da firma para
Inscrição na concorrência pública, rela-
tiva ao Edital n9 31-65.	 .	 .

N9 29 - Envelope n9 2 - Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento -- Proposta da ,firma para
execução - dos 'serviços de que trata a
concorrência pública, relativa 'ao Edital
número 31-65.	 ..

3° Condição: São os'séguintes os do-
cumentos a serem , apresentados, 'no . en-
velope fechado n9 1:

a) Recibo da Caixa Econômica ou
do Tesouro Nacional, Comprovando o
depósito da caução de Cr$ 300.000 (tre-
zentos mil cruzeiros) em moeda corren-
te ou títulos da divida pública federal,
na qual esteja declarado que a caução
ase destinas à apresentação de proposta
para execução dos serviços, objetivada
na concorrência pública do Edital n9
31-65, . sendo beneficiário o Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento;

b). Prova de quitação com os impostos
federais, estaduais e municipais, eseelisn-

•

te certidões negativas fornecidas pelas
respectivas Fazendas;

c) Certidão negativa do hepôsto
Renda e do Adicional do Impôsto de
Renda:

d) Certidões negativas dos cartórios
de Protestos de Títulos;

e) Prova de cumprimento da Lei dos
2/3 e do recolhimento do Impôsto Sin-
dical (empregador, empregados e pro-
fissionais liberais): corno determina a
Consolidação das Leis do Trabalho;

f) Certidão de registro da firma e do
(s) responsável (veis) 'técnico (s)
CR EA;	 •

p) Documentos comprobatórios da ca-
pacidade financeira da firina, através-de
atestados fornecidos por no ininimo „lois
bancos, 'datado do ano em curso;

li) Prova de capacidade técnica da
firma ou do seu responsável técnico me-
diante cenidão (dões) ou atestado (s)
fornecidos por entidade federal, estadual
ou municipal da capital de Estado, in-
clusive de sociedade de economia mista
provando ter ,,executado obras semelham.
les ou 'que tenha executado obras de
Concreto armado com volume fulmino de
200 m3 (duzentos metros cúbicos);

Parágrafo único. O responsável téc-
nico deverá estar vinculado à firma pro-
ponente a período minimo de um mo,
da data mi 2clital, para efeito da prova
acima exigida;

1) L.st.....nus da firma ou contrato so-
c:al c as alterações existentes, tudo de-
vidamente registrado nu Departamenio
Nacional de indústtia c Comércio
Junta Comercial;	 •

j) Prova de quitação para os institu-
tos de previdência social atraves de

*certidão (tiões) negativo (s) do insti-
tuto (s) a que esteja vinculada a
presa e do IAPETEC, de acôrdo com o
Art. 28 e seguinte do capitulo I, nu-
lo 111 do Decreto n9 48.959-1t de 19
de setembro de 1960;

1) Apólices, do seguro de Acidentes
do Trabalho;

m) Prova de quitação com o serviço
militar e do cumprimento da Lei E.lei-
toral pelo (s) responsável (veis) da fir-
ma ou atestado de permanência no pais
quando se tratar de estrangeiros.

111 -D,j exame dos documentos e
julgamento das propostas

4' Condição: A C.G.S.°. receberá
os envelopes dos interessados e abrirá
o envelope n9 1, facultando aos presen-
tes o exame' da documentação apresen-
tada. O envelope n9 2, devidamente fe-
chado, será , rubricado pelos presentes e
membros da C.C.S.O.

5* Condição: No dia 23 de Julho de
1965, às 15 horas, reunir-se-á, novamen-
te a C.C.S.0„ com 'a presença dos ie-
presentantes legalmente habilitados das
firmas-- que Concorrerem, ..para declarar
às que" estão 'eorn a documentação em
ordem é imediatamente-autorizar a ins-
crição 'das' mesmas no livro próprio e
restituir o envelope n9 2 das que ião
estiverem 'em condições e, portanto, não
possam ser inscritas.
' 6° Condição: Entre as duas datas aci-
ma indicadas, receberá a C.C.S.U.,
qualquer reclamação ou observação so-
bre a documentação apresentada, para
julgamento final. 	 •

7' Condição: Considerados os inseri-
tos, passará então a C.C.S.O. ã aber-

tura dos envelopes n°'2 das mesmas, de-
vendo as propostas neles contidas serem
apresentadas em quatro vias, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e
deverão declarar que o proponente se
submete as condições do Edital e às Es-
pecificações, constando ainda: preço ..)10-
bal. por extenso e em algarismos, o
prazo em meses para terminação dos
serviços; 'data c assinatura do propo-
nente.

7 - Para o julgamento da idoneidade dos proponentes, deverão ser
trairesentacios os documentos comprobatõrios de sua personalidade jurídica
• idoneidade tecnica e financeira, dentre os quais deverão constar os .
seguintes: registro da firma, e se esta fõr estrangeira prova de autorização
para funcionar no pais; -prova da observância da Lei dos 2/3; em se
tratando de sociedade anônima, exemplar dos estatutos e última ata da
eleição da diretoria, devidamente registrada; nos casos em que o exercício
da atividade comercial estiver sujeito à legislação especial, prova de haver
satisfeito êsses requisitos legais. •

8 - Ficam dispensadas da apresentação dos documentos exigidos na
cláusula 7 Os proponentes inscritos no Conselho Nacional de Geografia ou
no registro de fornecedores , feito no Departamento Federal de Compras, de
acôrdo com o dispositivo no Decreto-lei n 9 6.204, sendo de observar que
a dispensa abrange bmente os documentos constantes do . respectivo
certificado de isenção. •

9 - A entrega do material constante do Presente edital será feita no
perímetro urbano do- Estado da Guanabara.

.10 - A antitaçao ou aprovação da presente concorrência compete ao
Sr. Presidente 'do Instituto Brasileiro dr Geografia e Estatística.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 19;15. •- Fernando Zarur, Chefe da
DA/SM.

(Dias 30-6; 1 e 2-7-65).

Vivisão de Estudos ,e Projetos do D. extnesão total de ,38 km, no Estado
N. E. R., e, em conseqüência, nos de Pernambuco,' conforme consta dos

01.1
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•
Auto.-izado pelo Sr. • Diretor-Gesal

daste Departainçnto, laço publico e dou
ciência aos interessados, que liCa aberta,
nesta data, a concorrência pública, para
os serviços acima mencionados, de
acõrao com as se/quintas condições:'

— Da Inscrição

1' Coai:ação: Para inmever-se
concoreencia uevem as, famas interesSa-

.

das 'comparecer, (por seus reinesentaa-
tes tegasnente hanilitados) a sede do

no da e hora indicados na
2 4 Condição, quando, farão entrega 'à
Comissão de Concorrências de Serviços
e Obras, de ora em diante chamada ..
C.C.S.O., já rétunda, dos envelopes
também indicados na mesma condição,
acompanhados de um requerimento de
inscrição para a presente concorrência.

II — Da apresentação de docuníntos é
. proposta.s.

24 Condição: . No dia 29 de julho de
de 1965, às 15 horas, as urinas preten-
dentes à adjudicação do objeto do pre-
sente Edital de concorrência, deverão
apresentar à C.C.S.()., do D.N .0.S.,
a. Avenida Presidente Vargas n9 62 —
ã' —, dois envelopes • fechados,
com •cis seguintes sobrescritos:

N9 1 9 — Envelope n9 ' 1 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma para
inscrição na concorrência pública,„eela-
tivà ao Edital a" 105-65.-

N9 V Envelope n9 2 --a Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento .— Proposta da firma para
execação dos serviços de' que trata à
concorréncia 4 úbhca, relatiVa ao Edital
n° 105-65. ,
.3° Condição: 'São os . seguintes os do-

cumentos a serem apreSentados, no en-
velope fechado n9 1:

p) . Recibo da Caixa Econõmica ou
do Tesouro Nationah comproVanda o
depósito da caução de Cr$ 1.500.000
(um milhão e quinhentos mil cruzeiros)
em moeda corrente ou 'títulos .da .livida
pública federal, na qual esteja 'declara-
do que a caução ase destina à apresen-
tação de proposta para execução dos
serviços»; objetivada na concorrência
pública do Edital n9 105-65, sendo 'be-
neficiário o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento;

b) Prova de quitação com os impostos
federais, estaduais . e municipais, mediaa-
'te Certidões negativas fornecidas pelas
respectivas Fazendas;

EDITAL N" 105-65

• Edital de Goacorranc.a Pública pai a
o serv.ços ua execução das obsas de
captaçao, asitição, tratamento rap:do e
reservaçào .do skstenia de abastecitnen:o
dagtla (ia c.ciace de Aasal, no Estado
cio i-aroiiá, 13=' Distrito redesal de C.)bi-as
de Saneamento.

1754 Sexta-feira
•

"83 Condição: 'As propostas serão clO a favor do Departamento Nacional de 	 c) Certidão negativa do impósto de
inodélo anexo às Especilicações.	 Giasis da Saneamento, a caução refart- Renda e. cio Ad.cional do Impõsto de

93 Condição: Cada concosrente p:e- da na 34 Lond.ção. A juizo do Diretor Renda;
sente rubricaaá as . propostas das deum,s, Geral il.:ste Departamento serão convi- 	 ti) Certidões negativas dos cartórios
lavrando a C.C.S.O., a seguir, ama dados a assinar o contrata, sucessiva- de Pro.cstas cie Titulos;_
ata em que serão mencionados os nornas mente os demais proponentas, na ordem e) Leetidao da registro da firma e do

(s) -resporisavel (veia) técnico (s). ná
CREA;

t) Vacum:oitos compeobatásios "de aa-
pac.dade ananceira da firma, atraves
cie afestaclos fornecidos por no minimo
dos b.ancua, datado do ano em curso;

p)• Apólices do seguro de Acidentes
dó Trabalho:

li)' Prova de cumprimento da Lei Elei-
toral do (s) responsável (vais) da rir-

ou'atestado de permanência no pais,
quanta) se tratar de estrangeiro;

r) ta-ova Ui cumprimento ua Lei dos
2/3 e do recolhimento do Imposto Sin.
saca,. k,iiip.e;ititiox, anapresjauus
issiona.s abarais), 'como . determina a
Consolidação das Leis do Trabalho;

j) .Proa de quitação para com as
instituições de previdência social através
de ceradão (dões) negativa (s) da (s)
instituiçao j ;aias) a que esteja vinculada
a empresa e do IAPETEC, de acôrdo
com o Art. 28- e seguintes do Capitula
I, Titulo III do Dec. 48.959 de 19 da
junho de 1960;	 .••

1) Prova de capacidade técnica da
firma, ou do seu (s) responsável (veia)
técnico (s), mediante certidão (dões)
ou atestado (s) 'fornecido (s) por en-
tidade federal, estadual ou municipal cie
capital de Estado, inclusive de socieda-
de' de economia mista provando ter exe-
cutado pelo menos uma obra pública de
abastecinineto dagua para uma pop:na-
ção igual ou superior a 20.000 (viole
mil) habitantes, ou ter executado °Inas
de concreto armado,- cujo volume mini-
mo perfaça 2.000 m3 (dois mil metros
cúbicos);

Parágrafo único. O responsável '.éc-
pico deverá estar vinculado à firma pro.
ponente •a periodo minimo de Um ano;
tia data do Edital para efeito da próva
acima exigida; •

tu) Estatutos da -firma ou , contrato
Social e alterações existentes, tudo, de-
vidamente registrado no, Departamento
Nacional da Indústria e Comércio • ou
Junta Comercial, devendo o capital da
firma nesta data, ser igual oti superior a
Cr$' 15.000.000	 (quinze milhões de
cruzeiros) .	 • •

III	 Do exame dos.' docuinentos • e
julgamentos das propostas

44 Condição: k C.C.S.O. receberá
os envelopes dos interessados e abrirá
o envelope n9. 1, facultando aos presen-
tes o exame da documentação 'apresen-
tada. O envelope n9 -2, devidamente fe-
chado, será rubriçado Pelos Presentes- e
membros da C.C.S.O.
. 5°:COndição: ' No dia 3,0 •de julho d.e
1965, às 15 horas, retinir-se-á,' tioVamen-
te. a Ca C.S.O., com a presença dos • re-
presentantes, legalmente habilitados das
firmas que • concorrerem;..' para 'declarar
às que estão com a dciturrientão • eu'
ordem e imediatameate autorizar a ins-
crição das. mesmas no livro próprio e
restituir o envelope n9 2 das que não
estiverem em condições e, portanto, não
possam ser inscritas. 	 -

6, Condição: Entre as duas datas-aci-
ma indicadas, receberá a C.C.S.O.,
qualquer reclamação' ou . observação .sõ-
bre a documentação.,apresentada, para
julgamento final.

Condição: Considerados os inscri-
tos, /passará então a C.C.S.O, à aber-
tura dos envelopes n`....2 das mesmas, de-
vendo as propostas neles contidas saram
apresentadas em quatro vias, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou 'ressalvas e
deverão declarar que o proponente se
submete . as condições do Edital e .às Es-
pacificações, constando ainda: preço glo-

dos proponentes. com os respectivos
preços, prazos e Outras ocorrências que
interessarem ao julgamento da 'licitas-ao,
a qual será publicada no D..ár:o Oficial,
antes de qualquer decisão supatior • á
coacorrência.

10° Condição: Nenhuma a:oposta sa-
rá levada em consideração clasde
exceda a importância de Cr$ 	
45.000.000 (quarenta e Cinco mliaões
de cruzeiros) ou estabeleça para remis

• tação dos serviços um prazo superior a
5 (cinco) meses, contados a partir da
data da publicação do contrato no Dá-
tio Oficial da União.

11° Condição : Não- serão aceitaá -as
propostas que contenham reduçáo sôbre
a mais vantajosa,. ou divirjam das ter-
mos - déste Edital, por , menor qae seja
esta divergência, ou, ainda, alue se • °Po-
nham a qualquer dos , preceitos do Ragu:-
lamento Geral de Contabilidade Publica:

12 4 Condição: y., prazo no qual o
Is:oponente se propõe a terminar as
°lisas, não será considerado para .-lassi-
Lca;áo e não poderá excediar :o axado
neste Edital.

lá' Los/cação: No caso de absoluta
igualdade entre duas propostas receai-
uas, comissão procederá, por men) Ge
carta, a nova coacorrência entre os res-
pectivos autoi-es, a fim' de verificar jual
a m.or redução que poderá obter so,ara
o valor das proposta.> mnpatadaá. (alaso
haja nõvo empate, proceder-se-á aos
trinos dos artigok 742 e 156 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pública.

•1-4" Condição: Antes de cualquer 'de-
cisão superior, as propostas recebidas
se:ão publicadas no Diário Oficial, para
conhecimento dos interessados.

15° Condição: A presente concorrên-
cia podara. ser anulada, por ordem do
S. Dnetor-Geral dêate Departamento,
ssm que, por êste motivo, tenham os
concorrentes direito a qualquer indeni-
zação.

• IV — Do Contrato

16" Condição: As'condições estabele-
cidas no presente Edital fazem parte do
contrato.

17 4 Condição: Tõdas as despesas ne-
cessária's ou inerentes à lavratura do
contrato coraerão por caanta da firma
vencedora da concorrência.	 •

18' Condição: Não assiste ' à. firma
vencedora da concorrência o cl.reito ae
pleitear qualquer indenização ao Govar-
no, pelo lato de não ser homologado ei
contrato.,

.19" Condição: Fazem Parte. integraa,
te clêste Edital aS Normas Gerais Para
Empreitadas do DNOS apioVadas.. pela
Resolução n9 50-37 .-64 do Conselho-0e
liberativo, bem como as Especificações
para . a presente concorrência que -sei•át	
fornecidas aos interessados das 15 as 17
horas, pela Comissão de Concorrências
do Serviços e Obras dêste Departamen-
to,. onde serão prestados quaisquer. es-
clarecimentos.	 •

20° Condição: A restituição dá caução
depositada pelas firmas inscritos será
autorizada a partir do dia seguinte à
data da publicação, mo .Diario.
do contrato de adjudicação e execueão
dos serviços. .

21° Condição: A restituição da caução
das firmas não inscritas será providen-
ciada pelo DNOS á partir do dia ee-
guinte à data da concorrência.

22' Condição: Se dentro de 5 (cinco)
dias, contados da data alo recebimento
da notificação, não comparecer o. propo-
nente vencedor à Procuradoria Geral
para assinar o ajuste, perderá o mesmo

roi que tiverem sido classificados, fican-
do os mesmos' su;eitos às penalidades
prév.stas para o primeiro.	 -

23" Conaição: Será julgada inidonsta
pa:a sbutro qualquer serviço cota
vamo Federal , a l;rma que se : negar a
cumprir sua proposta.

24" Gondaão: A despesa •dea_orrente
desta Lonco.rencia correrá à conta da
verba • 2.9.30.1.17.4. . — 8 e Osçameu-
tO da União 1964. — Francisco José
2'anveáo 11Iaclim.o, Presidente da Cotas-
são de Goncorrencia de Serviços e

bbl; por extenso e em algarismos, o
prazo era mess para terminação dos
serviços; data} e assinatura do propo-
nente.

Condiçãõ; As propostas serão do
mociêlo anexo lãs Especificações.

9" Condiçãd: Cala concorrente pre-
'sente rubricará as propostas dos demais,
lavrando a Cr.C.S.U., a seguir, uma
ata em que serão mencionados os nomes
dos proponentes, com os respectivos
Preços, prazos: e outras ocorências que
interessarem ao julgamento da licitação,
a qual será ptiblicada no Diário Oficial,
antes de qualquer decisão superior à
concorrência.

.10,' Condição: Nenhuma propoSta se-
rá levada eml consideração desde que
exceda a importância de Cr$ 	
218.000.000 i(duzentos e dezoito mi-
lhões de • cruzeipos), ou estabeleça para
realização dos, serviços uni prazo supe-
rior a 24 meaes, contados a partir da
data da publicação do contrato no
rio Oficiai ala; União.
. 11' Condição: Não serão 'aceitas .as
propostas que' contenham redução sõbre
a mais vantajosa, ou: divirjam dos têr-
trios dêste Edital, por menor que seja
esta divergênéia, ou, ainda, que se opa- '
nhatn a qualquer dos preceitos do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pública.

12' Condição: O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras, não será considerado para' classi-;
ficaçao e não poderá exceder o fixado
neste Edital.

13 3 Condição: No- caso de absoluta
igualdade entre duas liroposias recebi-.
das, A comissão procederá, por meio de
carta, a nova conctarrência entre os res-
pectivos autores, a fim de verificar qual"
a maior redução que poderá obter sõbre
o valor dos propostas empatadas. Casa
haja 'Uivo ampate, proceder-se-á nos
termos dos artigos 742 e 756 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pública.

14' Condição: Antes de qualquer de-
cisão superior, as propostas recebidas
serão publicadas no Diário Oficial, para
conhecimento' dos interessados.

15 4 Condição: A presente Concorréa-
cia poderá er anulada, por urdem do
Sr. DiretoarGeral dêste Departamento,
sem que, por êste motivo, tenham os
concorrentes ;direito a qualquer indeal-
zação. .	 .	 •

Do Contrato

164 Condição: As condições estabele- -
cicias no pre ente Edital fazem parte do
contrato.

17° Condi ão: Tiadas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lavratura do
contrato correrão por conta da firma
vencedora da concorrência.	 •

18' Condição: Não assiste à firma
vencedora da concorrência o direito...de
pleitear qualquera indenização ao-Govêr-
no, -pelo lato de - não ser homologado
contrato.

19 Condição; Fazem parte integran-
te dêste Edital as Normas Gerais para
Empreitadas' do DNOS aprovadas,- pela
Resolução n9 50-37-64 do Conselho De : •
liberativo, bem como as gspecificaçÕes,
para a presente concorrência que serão
fornecidas abs interessados das 15 às . 17 -
horas; pela Comissão de Concorrências
do ãerv.çosi e Obras traste Departamen-
to, onde serão prestados . quaisquer es-
clarecimentOs.

20° Conaição: A restituição da caução
depositada 'pelas firmas inscritas será
autorizada à partir do dia seguinte à
data da publiCação, no Diário Oficial,
do contrato' de' adjudicação e execução
dos serviços.

21° Condiçãa: A restituição da caução
das firmas não inscritas será providen-
ciada pelo DNOS a partir do dia , se-
guinte à data da concorrência. •
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22' Condição: Se dentro-de 5 (cinco)
dias, contados da data do recebimento
da notificação, não comparecer o propo-
nente vencedor à Procuradoria Geral
para assinar O ajuste, perderá o mesmo
a favor do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, a. caução referi-
da na 3* Condição. A juizo do Diretor
Geral deste Departamento serão convi-
dados a assinar o contrato, sucessiva-

. mente os demais proponentes, na ordem
em . que tiverem sido classificados, fican-
do os mesmos sujeitos às penalidades
previstas para o primeiro.

23' Condição: Será julgada inideinea
para outro qualquer serviço cem o Go-
vêrno Federal a firma que se negar a
cumprir sia proposta. 	 •

24' Condição: A despesa decorrente
desta Concorrência correrá à conta das
verbas 2.9.30.1a) 17.1) 2) 11/64. ....
4.1.1.3.K.17.11. —64 U-64 e as par-

• celas que couberem do ENOS e Créclaso
Especial. — Francisco José Teixeira
Machado; (Presidente • da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras) .

• EDITAL N 9 106-65

Edital de Concorrência Pública para
Prosseguimento da execução das obras
civis da Estação de Tratamento de /agua
para abastecimento das Vilas Niterói e
Rio Branco, no Município de Canoas
— Estado do Rio Gemida do Sul. 	 -

Autorizado pelo Sr. Diretor Geral
deste Departamento, laço público c dou
ciência aos interessados, que fica aberta,
nesta data, a concorrência pública, para
os serviços acima , mencionados, • de
aceirdo com as seguintes condições:

I	 Da Inscrição

1' Condiçá'o: Para inscrever-se ima
coa-corseada devem as f;rmas Interessa-
das comparecer, (por seus representan-
tes legalmente habilitados) à sede do
D.N..O.S.; no dia e hora indicados na
2' Condição, quando farão entrega à
Comissão de Concorrências dc Servisos
e Obras, de ora em diante chamada ..
C.C.S.O., já reunida, dos envelopes.
também indicados na mesma condição,
acompanhados de um requerimento de
inscrição para a presente concorrência.

II — Da apresenta. ção de documentos c
proposta

2' Condição: No dia 27 de julho de
de 1965, às 15 horas, as firmas preten-
dentes à adjudicação do objeto do pre-
sente Edital de concorrência, deverão
apresentar à C.C.S.O. do D.N..O.S.
ã Avenida Presidente Vargas n" 62 —
89 andar 'ou . à rua Washington Luís,
815 -- Pôrto Alegre -a. Rio Grande do
Sul dols'u envelopes , fechados, 'Com. (IS
seguintes • sobrescritos:

. N 9 12. a—. Envelope . n9 1 Ao 'De-
partMnento Nacional de Obras . de Sa-
neamento . — Documentos tia firma para
inscrição na concorrência, publica i rala-

•tiva ao Edital n9 106-65.
N'2'— n9 2 — Ao Dea,

partarneato NacIohal de Obras de Sa-
neamento — Proposta da firma para
execução dos serviços de que trata a
concorrência pública, relativa ao Edital
n9 106-65,-

3' Condição: São os seguintes .os • do-
aumentos a serem apresentados, no en-
velope fechado n9 1:

aL Recibo 'da Caixa Económica ou
do Tesouro Nacional, comprovandb o
depósito da caução de Cr$ 5.000.000
(cinco milhões de cruzeiros) em moeda
corrente ou, títulos da divida pública
federal, na qual esteja declarado'que a
caução ase destina à apresentação de
proposta para 'execução dos serviços,
objetivada na concorrénda pública do
Edital n" 106-65, sendo beneficiário o

Departamento Nacional de Obras 'de
Saneamento:

b) Prova de quitação cornos impostos
federais, estaduais e municipais. median-
te certidões negativas fornecidas 'pelas
respectivas Fazendas;

c) Certidão negativa do impeisto. de
Renda e do Adicional do Impe:isto .de
Renda:

d) Certidões negativas dos cartórios
de Protestos de Títulos.;

ej Certidão do registro da firma e do
(s) responsável (veis) técnico ,(s) no
CREA:

f) Documentos comprobatórios de ca-
pacidade financeira da firma, através
de atestados fornecidos por no- mínimo
dois bancos, datado do ano em curso:

g) . Apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho:	 •

h) Prova de cumprimento da Lei Elei-
haral do (s)• responsável (vais) da fir-
ma, ou atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro;

I) Prova de cumprimento de Lei dos
ie do eecolhimento do Impeisto

dica:. (empregador, empregados e 'pro-
fissionais" liberais), como determina a
Consolidação das Leis do frabalho;

j) Prova de quitação para com as ins-
tituições de previdência social através
de certidão (iiões) negativa (s) da is)
instituição (ões) a que esteja vinculada
a empresa e• do . 1APETEC, de acordo
2/3 e do recolha-nem° do linpõsto
com o art. 28 e seguintes do Capitulo
I Titulo III do Dec. 49.959-A de 19
de junho de 1960:

/) Prova de capacidade técnica
firma ou do seu (s) responsável (eis)
técnicos (s) med,ante certidão (ões)
atestado (s) fornecidos por _enrida le
federal, estadual ou municipal de Capi-
tal de Estado, inclusive de sociedade de
economia mista provando ter executado
estações, de 'tratamento dágua ou esgoto
ou obras em concreto armado, cujo V9-
!urbe mínimo perfaça 800m3.

Parágrafo án:co. O responsável iêe-
n:sai deverá estar vincidado a • lirina pro-
ponente a Período minimo de um ano,
na' data Edital, para efeito da psoya aci-
ma exigida:.

ai) Estatutos da firma ou contrato
social e alterações existentes tudo devi-
damente registrado no Departamento Na
cional de Indústria e Comércio ou jun-
ta Comercial, devendo o Capital da fir-
ma, nesta data, ser igual ou superior a
Cr$ 50.000.006 (cinquenta milhões de
cruzeiros).

III — Do exame doS documentos e
; julgamentos das propostas

•4' Condição:. A C.C.S.O. receberá
os envelopes, dos interessados e abrirá
o envelope n91, facultando aos presen-
tes o' exame. da . documentação apresen-
tada. O envelope n 9 2, devidamente fe-
chado, será rubricado pelos presentes e
membros da C.C.S.O.

5° Condição: No dia 28 de julho de
1965, às 15 horas, reunir-sé-á, novamen-
te a C.C.S.O.,' com a presença dos re-
presentantes legalmente habilitados das
firmas que concorrerem, para declarar
às que estão com a documentação em
ordem e imediatamente 'autorizar a ins-
crição das mesmas, no livro próprio e
restituir o enValppe n9 2 das que não
estiverem em condições e, portantoarão
possam ser••inscritas.••
,6 Condição: Entre as aluas datas aci-
ma indicadas, • receberá a C.C.S.O.,
qualquer reclamação ou observação sai-
bre -a ,documentação apresentada, para
julgamento final.

7 3 Condição: Considerados os inscri-
tos, passará então a C.C.S.O. à aber-
tura dos envelopes n• 2 das mesmas, de-
vendo as propostas neles contidas serem
apresentadas em quatro vias, sem emen-

das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e
deverão- declarar que o proponente se
submete as condições do Edital e às Es-
pacificações, constando ainda: preço alo-
bal, por. extenso e em algarismos,
prazo em meses para terminação dos
serviços; data e • assinatura do propo-
nente. • ,

8' Condição: As propostas serão . do
modelo anexo as Especificações,

9° Condição: Cacia• concorrente pre-
sente rubricará as propostas dos demais,
lavrando a •C.C.S.U.., a seguir, uai
ata em que serão mencionados os nomes
dos proponentes, com os respectivos
preços, prazos e outras ocorências que
interessarem ao jusamento da licitação,
a qual será publ,casa no aár,o
antes de qualquer decisão superior á
concorréncia.

,10° Condição: Nenhuma p.oposta se-
rá 7 levada em conaderação desde que
exceda a importamaa uc çar$ 	
590,000.000 . (qu.nbentos .e noventa mi-
lhões de cruzeiros), ou estabeleça pasa
realização dos serviços uni prazo supe-
rior a 18 meses, contados • a partir cia
data da publicação-do contrato no Diá-
rio Oficial da União.

11" Condição: Nau serão aceitas :Is
propostas que contenham redução sobe
a mais vantajosa, ou divirjam dos ter-
mos dèste Edital, por hianor que seja
esta divergência, ou, ainda, que , se opo-
nham a qualquer dos preceitos do Sesga-
lamento Geral de Contabilidade Pública,.

12" Condição: O prazo no, qual o
proponente se propise a terminar as
obras, não será cons,derado para ciassi-
ficação e não poderá exceder o Lxado
neste Edital..

13' Condição: No caso de absolata
igualdade entre duas peopostas recebi-
das, a comissão procederá, por melo de
carta, a nova concorrencia entre os res-
pectivos autores, a tini de veriticar qual
a maior redução que poderá obter sobre
o valor das propostas empatadas. Caso
haja naivo. empate, proceder-se-á aos
Lermos dos artigos 742 e 756 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pública.
• 14 , Condição: Antes de qualquer de-

cisão superior, as propostas -resebidas
serão publicadas no Diário Oficial, para
conhecimento dos interessados.

15' Condição: A presente concorrên-
cia poderá ser anulada, por ordem da
Sr. Diretor-Geral dêste Departamento,
sem que, por este motivo, tenham os
concorrentes direito a qtialquer indeni-
zação.	 •

IV --- Do Contrato

16" Condição: As cóndições estabele-
cidas no presente Edital fazem parte do
contrato.

17" Condição: Tõdas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lavratura do
contrato correrão por conta da firma
vencedora da concorrência.

18' Condição: Não assiste à firrha
vencedora da concorrência o direito de
pleitear qualquer indenização ao' Gover-
no, pelo fato de 'não ser homologado o
contrato,

•
19' Condição: Fazem parte integram-

te deste Edital as Normas Gerais para
Empreitadas do, DNOS aprovadas pela
Resolução n9 50-37-64 do Conselho De-
liberativo, bem soma as Eapecifica•aães
para a presente concorrência que serão
fornecidas aos Interessados das 15 às 17
horas, pela Comissão de Concorrências
do Serviços e Obras dêste Departamen-
to, onde serão 'prestados quaisquer es-
clarecimentos.

20" Condição; 'A restituição da cauaãas
depositada pelas firmas inscritas será
autorizada a partir do dia seguinte à
data da publicação, no Diário Oficial,
do contrato de adjudicação e execução.
dos serviços.

21 • Condição: A restituição da caução
das firmas não inscritas será prov:ded-
ciada pelo DNOS a partir do dra re-
guinte à data da concorrência.

22' Condição; Se dentro de 5 (calco)
dias, contados da data do ree;binica:o
da notificação, não comparecer o Paipa-
nente vencedor à Procuradoria sa2saall
para assinar o ajuste, perderá o mes,no
a favor. do Departamento Nac:onai de
Obras de Saneamento, a caução' retesi-
da na 3' Condição. A juizo do - Diretor

sCleral deste Departamento serão convi-
dados a assinar o contrato, sticess.va-
mente os demais proponentes, na aordan
em que tiveram sido classificados. fican-
do os mesmos sujeitos às pcnal:d:1es
prrvzstis para o primeiro.
. 23' Condição: Será julgada inalõaea
para outro qualquer serviço com o Go-
vêrno Federal a firma que se negar a
cumprir sua proposta.

24' Condição: A despesa' decoerema
desta Concorrência correrá . à colidi C.:1

-verba 4.0.0.0 -- Despesas de Capa al
— Consignação — Invest ma-
tos — Sub-consignação 4.1.1.0 —
Obras item 4.1.1.3 Prosseguimento
e conclusão de obras — 1 — Obras pre-
ferenciais — 1 — Abastecimento dágita
— 9.13 — Cats5as — DNOS-65. —
Francisco José Teixeira Machado, Pre-
sidente da C.C.S.O.

ATA N9 5.-A/65

Ala da reunião da C.C.S.O.,' liama
abertura dos envelopes a9 2 da col-
corrência pública, para nonstrução
Darrapcni Si:!, no . Rio Raiai . Mut.ei-
p.o de Itaporanga, Estado de Santa
Catarina 14 9 D.F .0.S., de acindo
com o Eildal de Concorres/c.a Públ:ea
a" 5-65, publicado no "Diário Oficial
de 29--de março de 1965, pág,na n9
1.402, Seção I — Parte II. e retifica-
ção trã Diário Oficial de 12 de maio
de 1965. página n9 1.302, Seção I —
Porte XL

As dezesseis horas do dia dois de ¡u-
niu cl? mil novecentos e sessenta e cinco
na sala da Assessoria Técnica do 	
D.N.O.S. na sede dêste Departans-n-
to, reuniu-sé a Comissão de Concorren-
da, composta pelo Eng'? Clovis M.1-
tre, Presidente Substituto da Comissão
de Concorrências de Serviços e Obras,
pelo Procurador Membro da Comissão
Ayrton Manorl D'Avila, pelos Engss
membros da Comissão Paulo José Pog-
gi da Silva Pereira e Ubirajard Ribeiro
de Oliveira, e pelo Administrador Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva servin-
do de secretário.

Presentes os concorrentes, o Sr. Pre- •
sidente declarou aberto os trabalhos e
em seguida concedeu a palavra ao Pra-
curador membro da Comissão para lazer
uma comunicação aos interessados.

Fazendo uso 'da palavra, o Dr. Ayr-
ton Manoel D'Avila fez saber aos pre-
sentes que havia o Sr. Presidente da
Comissão recebido momentos antes do
inicio desta Sessão oficio do MM juiz
d. Vara da Fazenda Pública desta
Comarca, declarando haver S. E. con-
cedido a segurança impetrada por 	
ECISA S.A. e outra, com o despacho
do seguinte teor:

A. 'Concedo a liminar, face ao risco
de, não fazendo, se tornar inócua a se-
gurança que possa vir a ser defarida a
final. Notifique-se, a Autoridade coatora
— Rio, 2.6.65. F.A. de Miranda Rosa.
Juiz da l' Vara da Fazenda Pública»

Tendo em vista ia ocorrido, resolveu
á Comissão deliberar o seguinte:

1) Inicialmente acatar a decisão judi-
cial, aceitando os envelopes n 9s 1 e 2
das firmas ECISA S.A. e Azevedo
Travassos S.A para que se proceda•a
abertura do 'envelope n9 1:
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REVISTA TRIMESTRA

UDÊNCIA
-- Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri•
tuna! Federal, selecionados
pela sua Seção de jurisprw:
dêncin. •

ABRIU — MAIO JUNHO — 1960

- Preço: Cr$ 800,

A VENDA:

, Seção 'de Vendas Av. Rodrigues Alves, 11'

Agência I: Ministério 'da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal,

'REÇO DÊSTE .NÚMERO CR$ 10

2) Convidar todos os presentes a reu-
nião, inclusive, as firmas citadas para
os primeiros verificarem os documentos
dos segundos e vice-versa, para fins do
que determina o art. 750 do R.G.C.P.

3) Quanto aos envelopes n9 2 das
firmas impetrantes da segurança mencio-
nada, serão colocados a disposição dos
presentes para o fim de serem rubrica-
dos, e, em seguida juntados 'aos demais.

Resolveu ainda a Comissão abrir pra-
zo para as impugnações a que se refere
o artigo citado, e aguardar a aberTura
dos envelopes de n° 2 até ulterior deci-
são judicial.

Em seguida o Sr. Presidente concedeu
a palavra a quem dela quisesse 'azar
uso, tendo o Sr. Salomão Maneia, re-
presentante da firma S, Manda S.J)..,
perguntado se poderia apresentar um
Cronograma que havia se esquecido.

• O Sr. Presidente indeferiu o pedido
por considerá-lo impertinente. • •

Não havendo mais quem quisesse* fa-
zer uso da palavra', o Sr. Presidente deu
por encerrada a -sessão, comunicando
que os interessados serão convocados
para nova reunião, assim que seja co-
nhecida a decisão judicial,. ou na ocor-
rência de fatores novos que assim o de-
termine.

Rio de Janeiro, dois de junho de mil
novecentos e sessenta e cinco. — Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva, (Se-
cretário). — Clovis Mettre (Proidente
da Comissão de Concorrências -cla Ser-
viços e Obras). — Ayrton Manoel D'
Avila (Procurador membro da Comis-
são). — Paulo José Pdggi da Silva Pe-
reira (Engenheiro membro da Comissão)

Ubirajara Ribeiro de Olivei-a (En-
oenheiro membro da Comissão).

- ATA 159 I) .F.O.S. N9 2-0 ,-
•

Ata da reunião da Comissão de Cáncor-
réncia de Serviços e Obras no 159
DFOS, para recebimento e abertura
de propostas da Concorrência Públi-
ca para prosseguimento das Casas de
Bombas nvs 1, 2, 3 e 4, no sistema de
proteção contra inundações da cidade
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran-
de do Sul. de que trata o Edital núme-
ro 72-65, pubbcado no Diário •Oficial
n" 75, de 23-4-65, páginas 1183-84, Se
cão 1, Parte 11.

As quatorze (14) horas do dia dezoi-
to (18). de maio de. mil novecentos' c
sessenta e cinci) (1565), na Sede do 159
Distrito do Departamento Nacional de
Obras de Sanean , ento, a rua Washing-
ton Luis, oitocentos e quinze (315),
reuniu-se a Comissão (lê ,Coneoranckt
d.:. Serviços e Obras no 15 9 DFOS, de-
signada pela.Portarià n9 7-64, de 4 de
novembro de 19b4, do Sr. Eng 9 Chefe
do Distrito, composta dos seguintes mem
bros: Presidente — Eng" Leopoldino
Aguiar Borges, Chefe do Serviço Técni-
co Distrital; Bel, • Paulo Melo Borges . —do

Procurador; Eng 9 ltamar ,Couto Mesko
e _Manoel Francisco Soares, pela Seção
de Estrutura (STD-3) e José Luis Cai.;
dozo Sobral — Chefe do Serviço Admi-
nistrativo Distrital (SAD), servindo de
secretário, para o recebimento e abertu-
ra de propostas da Concorrência Públi-
ca destinada ao prosseguimento das Ca-
sas de Bombas n 9s , 1, 2, 3 e . 4, no siste-
ma de proteção contra inundações da ci.-
dade de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, 15 9 Distrito Federal de
Obras de Saneamento,. de que trata o
Edital n9 72-65, publicado no Diário
Oficial n° 75, de 23.4.65, páginas n9s
1183-84, Seção 1, Parte II. •

•
Aberta a sessão na hora prevista peio

citado Edital, e constatado não haver
nenÈum interessado na concorréricia, o
Sr. Presidente declarou encerrada a
mesma, mandando que fiasse lavrada a
presente Ata, que vai por mim assinada
e,pelos membros da Comissão.

Pôrto Alegre, 18 de maio de 1965. —
José. Luis Cardozo Sobral (Secretário).
-- hamar Couto Mesko (Eng9 'membro
da -Comissão). -- Manoel Francisco
Soares (Eng 9 membro da Comissão).

Leopoidino Aguiar Borges (Presi-
dente da Com,ssão). — Bel. Paulo Me-
lo Borges (Procurador) .

•
ATA N9 12-65

Ata da icun:ão da C.C.S.O., para - re-
cebimento e abertura dos envelopes
d'a 1 e 2, da.concorrência pública pa-
ra prosseguimento dos serviços de
Dragagem de Canais, no 69 Distrito
Federal de Obras de Saneamento. Es-
tado da Bahia, de acôrdo com o Edi-
tal de Concorrência ri" 12-65, publi-
cado no Diário Oficial de 25 de maio
de 1965. página n9 1.339 (Seção 1
Parte!!).	 .

As quatorze horas do dia dezoito de
junho de rna novecentos e sessenta . c
cinco, reuniu-se na sede dêste Depar-
tamento a Comissão 'composta pelo En-
genheiro Francisco José Teixeira Ma•-
chado, Presidente da C.C.S.O., pelo
Procurador Ayrton Manoel DAvila,
pelos Engenheiros membros da Comis-
são Ubirajara Ribeiro de Oliveira e
Clóvis Nlettre, e pelo Administrador
Humberto Lopes • Poryguara da Silva

	

servindo- de secretário. 	 •
Declarada aberta a sessão, o senhor

Presidente esclareceu 'alie a Comissão

-Julho de 190
	 111•11n 	 •	 f:

i
iria receber os envelopes n 9s 1 e 2, • real
ferentes ao Edital n° 12-65, tendo com-
parecido e entregue os envelopes o re-
presentante da, firma Companhia Cen-
tral de Canstruções. •	 -

1.Iniciou-se, I mediatamente, a abertura
do envelope cn 9 la para verificação da ' a •
documentação; o envelope cn9 2> foi
rubricado pelios presentes e 'pelos meM-
bros da Comissão, ficando sob a guarda
da Mesma para posterior . abertura de
acôrdo- com p Edital.	 •

Em seguida, o senhor Presidente •
fcrmou aos Presentes que a abertura do
envelope 119 g. seria feita às .treze horas
do• dia vinte lc um, motivo pelo qual cie-
clarava suspensa a sessão.	 •

Na hora fixada pelo Edital, o senhor .
Presidente mandou abrir o envelope n9
2 da. firma acima .citada; cuja proposta,
em resumo, foi a seguinte:
Companhia Central de Construções:

.Preço total dos serviços: Cr$ 	
87.520.000 (oitenta e sete milhões, qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros).

Prazo para execução: 12 •(doze) me-
ses.
. Nada mais ocorrendo, o senhor Pre-

sidente encerrou a sesstio às treze horas
e Vinte minutos, autorizando-me, como
secretário, ai lavrar a presente Ata que
vai 'por mim assinada c pelos demais
membros da Comissão.

.Rio; de Janeiro, vinte e uni de junho
de mil novééentos e sessenta e cinco. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva —
(Secretário): — Francisco José Teixeira
Machado kPresidente da C.C.S.0.1

Ayrton Manoel DAvila (Procurador
membro sia I Comissão). — Ubirajara
Ribeiro de Oliveira (Engenheiro mem-
bro da CoMissão)..	 Clóvis Mettre
(Engenheird• membro da Comissão).


